
ESTADO DO MARANHÃO | SENADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

LICITAÇÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/20

INEXIGIBILIDADE Nº. 005/2026

ORGÃO INTERESSADO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA
ROCQUE/MA

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA CANTORA
“MARCIA A FENOMENAL”, NA FESTA DO LAVA
PRATOS DO POVO 2026, A SER REALIZADO NA
CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18
DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO DO SHOW,
APROXIMADAMENTE 01:30HS.
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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Turismo Documento de Formalização da
Demanda — DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de Contratação de
Profissional do Setor Artístico.

sem Unidade Requisitante
LLLI SECRETARIA MUNICIPAL DE. CULTURA, LAZER E TURISMO, CNPJ: 01.598.970/0001-01

evemaminma ANTONIO ROSA DA SILVA

Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE-SHOW MUSICAL DA “CANTORA “MARCIA

Ro A FENOMENAL NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO -2026, A SER REALIZADO NA CIDADE DE

SENADOR tA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO DO. SHOW,
APROXIMADAMENTE 01:30HS

Justificativa da Necessidade
A Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, justifica um evento-público.ão ar livre, em uma
festa para realização do fava pratos, ser uma tradição de realizar 0 evento anualmente, ou que a
festa faz parte do calendário cultural do município com barracas e show ao vivo, com à finalidade
de atrair o turismô e reuni familiares e amigos para se distraírem num ambiente alegre e festivo,
e em promover eventos culturais e de entretenimento que sejam atrativos para o público.e que
contribuam para o turismo local:
A realização de eventos culturais e de entretenimento é fundamental para enriquecer a vida
cultural da cidade, proporcionar opções de lazer para os cidadãose visitantes, além de promover

ND) acidade como um destino turístico. Cada festividade cultural é uma oportunidade de coletar
memórias e fortalecer laços e identidade entre os povos.
Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se
envolva na organização e realização. do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de
consagração além de outros eventos correlatos contagiando.todos os quatro cantos do Municipio,

Um dos principais benefícios é a criação de oportunidades de emprego temporário e, por vezes,
até mesmo permanente, para os habitantes locais, a presença de grandes eventos culturais para
o aniversário da cidade que por sua vez estimula à demanda por produtos típicos da região, como
comidas e bebidas dando a oportunidade de aumentar suas vendas durante o avento, é 0 estímulo
ao comércio local, especialmente no setor de vestuário e'caiçados gerando um impacto positivo
na economia local.

Em função da proximidade da mais tradicional festividade da cidade de Senador La Rocque MA,
com o objetivo de promover a cultura local.e o lazer dos munícipes, esta secretaria contato; a
empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, para à realização.de shows artístico no município,
na data de 18/04/2026 durante o evento "- LAVA PRATOS DO POVO 2026".
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A “MARCIA A FENOMENAL” elencados no orçamento apresentado pela emp
são reconhecidos e consagrados pela opinião pública e mídia, bem como consi
a contratação será realizada diretamente com. os artistas que realizarão o show, p
respectiva pessoa jurídica, razão porque é inviável a competição e, por via reflexa, cobfigurada
está a hipótese de inexigibilidade previstano (art. 74, Il, da Lei Federal n" 14,133/2021).

Data Prevista da Demanda
A execução do objeto da presente demanda será dia 18 de abril de 2026.

Alinhâmento com o Plano de Contratação Anual
A presente apresentação/prestação de serviço está prevista no Plano de Contratações Anual
referente ao exercício-de 2026.

Estudo Técnico Preliminar
O presente documento formaliza: necessidade fundamentada -em Estudo Técnico Preliminar
acostado aos “autos do presente procêdimento nos termos do inciso |, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição COM DURAÇÃO
: :

DO SHOW

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA “CANTORA
“MARCIA A FENOMENAL NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A SER REALIZADO

NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO

DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS

01:30hs

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

Senador La Rocque - MA, 09 de março de 2026

SECRETÁRIO DIPCULTURA, LAZER E TURISMO

ANTONIO ROSA DA SILVA

PORTARIA Nº 028/2025
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Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Cultura, Lazer Turismo, - CNPJ: 01.598.970/0001-01

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

(PCA), elaborado na Organização para o exercício 2026 e está formalizado no DFD.

Problema Resumido
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque está enfrentando dificuldades em promover
eventos culturais e de entretenimento que atraem público e contribuem para o turismo local.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

A Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, justifica um evento público ao ar livre, em uma festa para
realização do lava pratos, ser uma tradição de realizar o evento anualmente, ou que a festa faz parte do

tu” calendário cultural do município com barracas e show ao vivo, com a finalidade de atrair o turismo e reuni
familiares e amigos para se distraírem num ambiente alegre e festivo, e em promover eventos culturais e de
entretenimento que sejam atrativos para o público e que contribuam para o turismo local.

A realização de eventos culturais e de entretenimento é fundamental para enriquecer a vida cultural da cidade,

proporcionar opções de lazer para os cidadãos e visitantes, além de promover a cidade como um destino
turístico. Cada festividade cultural é uma oportunidade de coletar memórias e fortalecer laços e identidade
entre os povos.

Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se envolva na

organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além de
outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município.

Um dos principais benefícios é a criação de oportunidades de emprego temporário e, por vezes, até mesmo
permanente, para os habitantes locais, a presença de grandes eventos culturais para o aniversário da cidade

que por sua vez estimula a demanda por produtos típicos da região, como comidas e bebidas dando a

oportunidade de aumentar suas vendas durante o avento, é O estímulo ao comércio local, especialmente no

setor de vestuário e calçados gerando um impacto positivo na economia local.
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Em função da proximidade da mais tradicional festividade da cidade de Senador La Rocque MA,

cum o objetivo de promover a cultura local e o lazer dos munícipes, esta secretaria contato; a empresa MARCIA

A FENOMENAL SHOWS LTDA, para a realização de shows artístico no município, na data de 18/04/2026 durante
o evento " - LAVA PRATOS DO POVO 2026".

A “MARCIA A FENOMENAL” elencados no orçamento apresentado pela empresa acima declinada são
reconhecidos e consagrados pela opinião pública e mídia, bem como considerando ainda que a contratação será

realizada diretamente com os artistas que realizarão o show, por meio da respectiva pessoa jurídica, razão

porque é inviável a competição e, por via reflexa, configurada está a hipótese de inexigibilidade prevista no (art.

74, 11, da Lei Federal n” 14,133/2021).

1.Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021 a competição torna-
se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de comparação objetiva entre os
profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar
artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública;

2. contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio de empresário exclusivo,
definido pela Lei como:

Art. 74 [..1
H - Contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública;du

42º [.]a pessoa fisica ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e continua de representação,
no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta
por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico.
(Grifo nosso)

Esses são os requisitos mínimos e indispensáveis que a solução contratada deverá atender para solucionar o
problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Senador La Rocque.

JUSTIFICATIVA DA CONSAGRAÇÃO DO PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO;
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especialmente no contexto público, é justificada pela sua vasta trajetória no setoR artístico,
consagração pelo público e crítica, e pela inviabilidade de competição devido ao seu estilo
único e reconhecimento no forró.

* “Aqui estão os pontos principais que fundamentam sua consagração:
e Trajetória e Consagração Popular: Com mais de uma década de carreira, Márcia

se consolidou como uma das grandes vozes do forró. Ela passou por bandas de
renome como AVIÕES DO FORRÓ e FURACÃO DO FORRÓ antes de se lançar em
carreira solo, acumulando hits e participações em grandes festivais, como o São
João.

e Números Expressivos e Reconhecimento: A artista possui números relevantes nas
plataformas de streaming (QUASE 2 MILHÕES DE OUVINTES MENSAIS NO

SPOTIFY E BILHÕES DE VISUALIZAÇÕES NO YOUTUBE), o que evidencia a ampla

tu aceitação popular.
e Diferencial Artístico e Identidade: Conhecida como "A FENOMENAL”, ela

desenvolveu uma identidade artística própria no forró eletrônico, marcada por
uma voz potente e estilo inconfundível, o que a torna uma atração exclusiva no
mercado.

e Legalidade da Contratação: A contratação é justificada com base no Art. 74 da Lei

14.133/21, uma vez que se trata de profissional consagrado pela opinião pública,
cuja representação é direta ou através de empresário exclusivo.

e Embora tenha enfrentado disputas judiciais sobre o uso de seu nome artístico
(MÁRCIA FELLIPE) e passado a se apresentar com variações do nome, sua
consagração profissional perante o público permanece sólida, garantindo a sua
relevância no cenário musica
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Siga MÁRCIA FELLIPE nas redes sociais:
https:/Ayww facebook.com/EuMarciaFellipe
https://www instagram.com/marciafellipe
hitps://twitter.com/marciafellipe
hitos:/tiktok.com/Ghmarciafellipe
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- Estímulo à economia local e fortalecimento de parcerias com empresas da região;
- Possibilidade de customização dos eventos conforme as necessidades da Prefeitura;
- Custos potencialmente mais baixos do que a contratação de uma empresa especializada.

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de cada uma delas,
entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a contratação de artistas por meio de
Contratação Direta através de Inexigibilidade fundamentada pela Art. 74 da Lei 14.133/21.

A contratação de artistas de expressão nacional ou regional por inexigibilidade de licitação apresenta uma
solução robusta e vantajosa para diversos aspectos da economia local e regional. Esta abordagem não apenas
garante a qualidade e autenticidade das performances artísticas, mas também impulsiona a geração de emprego
e renda em várias frentes, proporcionando benefícios significativos para a comunidade.

Em primeiro lugar, ao contratar artistas de renome nacional e regional por meio da inexigibilidade de licitação,
as autoridades garantem a qualidade das apresentações, proporcionando experiências culturais

enriquecedoras para o público. Isso aumenta o atrativo dos eventos locais, como o aniversário da cidade, e
consequentemente, o número de visitantes, contribuindo para o aquecimento da economia local, além de elevar

a cada ano uma expectativa de ampliação em comparação ao ano anterior, cada vez com maior repercussão.

Evento público ao ar livre, com barracas e show ao vivo, com a finalidade de atrair o turismo e reunir familiares
e amigos para se distrair num ambiente alegre e festivo.

o ESPECIFICAÇÕES E EST MATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição COM DURAÇÃO
DO SHOW

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA “CANTORA
“MARCIA A FENOMENAL NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A SER REALIZADO o130ns
NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO
DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS
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útil após a realização do evento, por meio de depósito ou transferência bancária identificada, na cohta corrente
de titularidade da CONTRATADA;

A contratação de artistas de renome nacional ou regional por inexigibilidade de licitação, sob a égide da Lei

14.133/21, representa uma estratégia multifacetada que beneficia a administração pública e a comunidade local
de maneiras diversas. Esta modalidade de contratação, embora dispensada do processo licitatório tradicional,
prescinde rigor e transparência, garantindo assim a integridade do processo e o uso eficiente dos recursos
públicos.

Wa” pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: Atrair o turismo e reuni familiares e amigos
para se distraírem num ambiente alegre e festivo.

Com base nas informações fornecidas, algumas providências que a administração deve adotar previamente à

celebração do contrato para a realização do aniversário da cidade que incluem:

1. Elaboração do Termo de Referência: A administração deve elaborar um Termo de Referência que descreva
detalhadamente os requisitos técnicos que foram abordados neste Estudo Técnico Preliminar, as condições de
execução dos serviços, os prazos inclusive de pagamentos, a antecipação de pagamentos, as responsabilidades
das partes, o ressarcimento quando da ausência da apresentação contratada, entre outros aspectos relevantes.

2. Estudo de Viabilidade Financeira: É necessário realizar um estudo de viabilidade financeira para verificar a

disponibilidade de recursos orçamentários para a contratação das prestações dos serviços necessários, bemo como o custo benefício de tais investimentos.

3. Elaboração de Minuta de Contrato: Importante elaborar minuta contratual padronizada com as
especificações detalhadas oriundas tanto deste Estudo Técnico Preliminar quanto do Termo de Referência. Uma
vez selecionado o contratado, a administração deve negociar os termos do contrato, esclarecer eventuais
dúvidas e formalizar a contratação por meio da assinatura do contrato pelas partes envolvidas.

e
Foram identificadas as seguintes contratações no exercício anterior:
Não se aplicam contratações correlatas e/ou interdependentes;
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A Contratação de Artistas, Bandas e Grupos Musicais para este evento poderá indicar os seguintes impactos
ambientais:
1. Geração de Resíduos em Eventos: Shows e eventos com grande público podem resultar na produção
significativa de resíduos, como embalagens de alimentos e bebidas, copos plásticos e materiais descartáveis.
2. Consumo Sustentável de Recursos Naturais: A realização de eventos demanda o uso intensivo de recursos
naturais, como água, energia elétrica e combustíveis. Estratégias de consumo sustentável e eficiência energética
podem minimizar esses impactos.
3. Poluição Sonora em Eventos de Grande Audiência: Shows com grande público podem gerar níveis elevados
de ruído, afetando a vida selvagem local e causando desconforto para residentes próximos. Medidas de controle
de ruído são essenciais para mitigar esse impacto.

Estratégias Sustentáveis para Eventos: Medidas Mitigadoras:
1. Gestão Eficiente de Resíduos: Implementação de planos de gerenciamento de resíduos que incluam a coleta
seletiva, reciclagem e disposição adequada dos resíduos gerados durante o evento.

2. Controle de Ruído e Impacto Sonoro: Utilização de barreiras acústicas, limitadores de som e outras medidas

para controlar os níveis de ruído durante o evento e minimizar os impactos sobre a fauna local e a qualidade de
vida dos residentes.

3. Educação Ambiental e Sensibilização do Público: Promoção da conscientização ambiental entre os

participantes do evento, incentivando práticas sustentáveis, como o uso de transporte público, a redução do

consumo de plástico e o descarte correto de resíduos.

4. Colaboração com a Comunidade Local: Engajar e colaborar com a comunidade local pode ser uma estratégia
eficaz para minimizar os impactos ambientais do evento.

auBRe

No cenário atual, a contratação de artistas para a realização de eventos culturais e artísticos assume um papel
fundamental na promoção da cultura, entretenimento e desenvolvimento socioeconômico das comunidades.
Diante desse contexto, a Lei 14.133/21 estabelece os parâmetros legais para a contratação de serviços, incluindo

a possibilidade de contratação pela modalidade de inexigibilidade de licitação.

Acontratação de artistas através da inexigibilidade de licitação pode ser uma alternativa viável em determinadas
situações, especialmente quando se trata de eventos culturais que demandam a participação de artistas
renomados e de reconhecido talento. Nesses casos, a escolha do artista específico se dá pela singularidade de
sua obra e pela sua capacidade de agregar valor ao evento, não sendo possível competir sua contratação com
outros profissionais.
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Senador La Rocque - MA, 09 de março de 2026

SECRETARIO OR CULTURA, LAZER E TURISMO

ANTONIO ROSA DA SILVA

tu” PORTARIA Nº 028/2025
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Afo) sr.
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:
MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22.413.698/0001-00
REPRESENTADA: Srº RODRIGENES COSTA DE ARAUJO.

Prezado(a) Senhor(a),

Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, fez levantamento no mercado
musical e analisou os materiais (vídeos, clipes no youtube, nas redes sociais shows em cidades
vizinhas e demais materiais, constantes nos autos, verificando a qualidade musical, a simpatia,
consagração a nível nacional ou regional, aceitação pelo público, estilo musical, compatibilidade do

preço com o mercado.

Veio através destas convocações a solicitação da apresentação da proposta de
preços, juntamente com documentos de habilitação, para vossa empresa no âmbito do presente
Processo de Contratação cujo OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW
MUSICAL DA CANTORA “MARCIA A FENOMENAL”, NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2025, A

SER REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM
DURAÇÃO DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS., através do Processo na modalidade
INEXIGIBILIDADE.

Vimos pelo presente CONVOCAR vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da referida
empresa, para envio da PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito
abaixo em anexo.
lista de documentação:

“PROPOSTA DE PREÇOS COM TODOS OS DADOS

%* CONTRATO SOCIAL E CARTA DE EXCLUSIVIDADE

% COPIA DOS DOCUMENTOS DOS SOCIOS

** CARTÃO (CNPJ),

* CERTIDÃO FEDERAL DA UNIÃO.

* CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO ESTADO.

4º CERTIDÃO NEGATIVA, DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.

* CERTIDÃO NEGATIVA DO MUNICÍPIO,

“CERTIFICADO DO FGTS — CRF,

*» CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS CNDT.

4 (02) DOIS ULTIMOS BALANÇO PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira — CEP 65.935-000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br



SENADOR
LA ROCQUE

FAZENDO UMA CIDADE SELUOR

“CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA,

“ATESTADO E NOTAS FISCAL, PARA COMPROVAÇÃO DO PREÇO DE MERCADO

Senador La Rocque - MA, 12 de março de 2026

SECRETARIO ULTURA, LAZER E TURISMO

ANTONIO ROSA DA SILVA

PORTARIA Nº 028/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira — CEP 65.935-000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br



MÁRCIA
A FENOMENAL.

Fortaleza 17 de MARÇO 2026

Á, PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROQUE-MA

A MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22.413.698/0001-00, com sede

na Rua Júlio Azevedo, 1730 — Coco, CEP 60192-310 — Fortaleza/CEP, aqui representada

pelo Senhor RODRIGENES COSTA DE ARAUJO, brasileiro, casado, empresário,

residente e domiciliada na cidade de Fortaleza/CE, empresa que representa a artista

MARCIA A FENOMENAL, por meio da presente, vem apresentar a seguinte proposta

para Show .

proposta para a apresentação do show MARCIA A FENOMENAL
hn Local: Praça publica Data: 18/04/26 Duração de 1hs:30

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNDI QTD] V.UNITÁRIO| V.TOTAL

Ot |Cachê artístico e encargos para contratação do artista
musical MARCIA FELLIPE Show .

serv. | 1 | R$ 150.000,00 | R$ 150.000,00

02 | Translado do artista e banda da cidade de origem para o| serv. Í R$ 50.000,00 | R$ 50.000,00
local da prestação dos serviços.

03 Remuneração banda serv. 1 R$ 100.000,00 | R$ 100.000,00

Percussionista /tecladista/Gruitarra, Baixo/bateria

04 Diária de alimentação, logística para chegar atéa cidade do | Serv. | 1 R$:30.000,00 | R$:40.000,00
Dn show.

05 | Produção banda N acessória, agência serv. | 1 R$ 20.000,00 | R$ 20.00,00

VALOR TOTAL R$:350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais

Proposta válida por 90 dias. Atenciosamente,
MARCIAA FENOMENAL Astetdetemasones
LTOA-224sesmnoorgo Setenta Nie

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

Razão Social. MARCIA À FENOMENAL SHOWS LTDA.zMARCIA CNPJ: 22.413.698/0001-00
Endereço: RUA JULIO AZEVEDO, 1

A
Cep: 60192-310



CNPJ 22413.698/0001-00

Razão Social : MARCIA À FENOMENAL LTDA.zMARCIA  ScsecoRus uio azEveDo. 1730
Eq Bairro: COCÓ

Cep: 60.192-310 Za



Nú
Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA úmero da

PREFEITURA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e
Finanças NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 715

27/12/2024 13:57:34 [isa
fe

mo] oops | ado

FoaçE 403079434

pas g

are SEDA PENTA RN

+] MARCIAA FENOMENAL SHOWS LTDA js A
Ê

É

MARCIA A FENOMENAL E
22.413.698/0001-00 q 6]0347553-0 leigo: FORTAFEZA -cel dl

|
R JULIO AZEVEDO, 1730 - COCÓ CEP:60.192-310 de |

SEM TIPO
E

(85)3257-1028 is | mf financeiros
OgmaiLcoi

E
)

MUNICIPIO DE JOSE DA PENHA

RH]
08.357.642/0001-54 E E Er He

' JOSE DA PENHA - RN

R PREF FRANCISCO FONTES, 22 - CENTRO CEP: 59.980-000
o Hg] (85)3257-1028 fenomenalr1 OproducoesQgmail.com

SONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE, COM FUNDAMENTO NO INCISO Il, DO ART. 74, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DESERVIÇOS DE

AsB HOW ARTÍSTICO DA BANDA "MARCIA FELIPE", A SER REALIZADO NO DIA 01/01/2025 INICIANDO A PARTIR DAS 03:00HS ATÉ AS 04:30HS —

SHOW COM 01:30HS DE DURAÇÃO, DURANTE A PROGRAMAÇÃO DA FESTA DO DIA 31 DE DEZEMBRODE 2024 COMEMORANDO OS “65 ANOS

DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DE JOSE DA PENHA”, EVENTO QUE FAZ PARTE DOCALENDÁRIO CULTURAL., NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS

NO TERMO DE REFERÊNCIA.
BANCO:BANCO DO NORDESTE
AGÊNCIA:228

CONTA:1805-6
CNPJ:22.413.698/0001-00

PIX EMAIL : MARCIAFELLIPEPRODUCOESEVENTOSQGMAIL.COM
TRIBUTOS FEDERAIS COM ALIQUOTA ZERO,CONFORME LEI 14.148/2021 DE 18/03/2022 ART 4.CNAES 9001-9/02, 9001-9/99 ,9001-9/06

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DT como | 350.000,00

a
E Sao É

2-Teibutação Fora do Município E

350.000,00

5,00

17.500,00

332.500,00

(X) Sim () Não

0,00

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio hitp:/fi Maleza.c6.g0v Dr

|2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada na site http:/fiss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.

N
Avisos



axa PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da

ly Fortalez SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e
NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e 01

ano19/02/2026 10:03:55 | Cd 022026 | Ver 572020962
HORIZONTE - CE

BRR
23044001222413698000100000000000090126020572020964 ente

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

MARCIA A FENOMENAL

22.413.698/0001-00 Dpse Munigipal |0347553-0

FolhaNº
vl

BAFOBTALE, A

Ped
judo

[PÉ

Ê S

E R JULIO AZEVEDO, 1730 - cocô CEP-60.192-510

E 4 g | SEM TIPO (85)3257-1028 mf.financei iitom

Ro Nem |

MUNICIPIO DE HORIZONTE

e EMP! |23.555.196/0001-86 S
Ã :

E HORIZONTE - CE

E pi Fa GRE] AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 5100 - CENTRO CEP: 62.880-001

É

:
o ! (85)3361-2000 marciafellipeproducoeseventosGhgmail.com

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL, SHOW ARTISTICO-CULTURAL DA CANTORA MÁRCIA FELIPE À FENOMENAL, PARA

APRESENTAÇÃO PERTINENTE A PROGRAMAÇÃO DO FESTIVAL DE CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE.

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

400.000,00a 0000000 [io e E EtniaTA orem À

DO :
400.000,00

5,00

(X) Sim () Não

0,00

3.600,00
1- Uma via desta Nota Fiscal sera enviada airavés do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no Sítio htipifÃss fortaleza. ce.goWbr

2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site hitp:/fiss.fortaleza.os.gov.br/, com a utilização do Código de Verifi



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
à

Fortaleza SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
Fanças NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

28/06/2024 12:43:06 [E ed 06/2024

*) MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

Número da
NFS-e

658

921532736
IMPERATRIZ - MA

1) MARCIA A FENOMENAL

22.413.698/0001-00 11347.553-0

R JULIO AZEVEDO, 1730 - COCÓ CEP:60.192-310

SEM TIPO (85)3257-1028 mf-financeir

“| PJR EMPREEENDIMENTOS LTDA
E

9.581.206/0001-41 Muniéipal . 7] IMPERATRIZ - MA

RUA PROJETA |, 14 - JARDIM SUMARE CEP: 65.900-970

Referente a show da cantora Marcia Felipe na festa do coco babaçu na cidade de carrasco bonito na data do dia 17 de maio
MesbDADOS BANCARIOS;

MF SERVIÇOS
BANCO DO NORDESTE
AGENCIA 228
CONTA 18056
CNPJ; 22.413.698/0001-00
PIX EMAIL: MARCIAFELLIPEPRODUCOESEVENTOSQGMAIL.COM

É e dna
1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.forialeza.ce.gov.br
|2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada na site http:/Ãiss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.

Avisos

À

(99)9916-88428 Em marciafellipeproducoeseventos(QQgmail. com

TRIBUTOS FEDERAIS COM ALIQUOTA ZERO, CONFORME LE! 14.148/2021 DE 18/03/2022 ART 4 CNAES 9001-9/02, 9001-9/99, 9001-9/06

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

350.000,00

350.000,00

(O) Sim (X) Não

vz



a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da

ds Fortaleza SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e

Far NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NES-e E
29/12/2025 15:07:27 12/2025 101598758

ITAPECURU MIRIM -

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA an
É

MARCIA A FENOMENAL [ E ( JA a
22.413.698/0001-00 0347553-0 FOR au E |

R JULIO AZEVEDO, 1730 - COCÓ CEP:60.192-310 q N /
SEM TIPO (85)3257-1028 mf.financeir sOgmal,

MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM

05.648.696/0001-80

PRC GOMES DE SOUSA, S/N - CENTRO CEP: 65.485-000

(00)0000-00000 OOOOOOLOOOOOOUOOOOOO0oex grmail.com

ITAPECURU MIRIM - MA

QEFERENTE A CONTRATAÇÃO DA CANTORA MÁRCIA FELLIPE PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, NO

NeftuncíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES DE RÉVEILLON, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA SEGUNDO CONTRATO Nº 380/2025.
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: BANCO DO NORDESTE
AGÊNCIA: 228
CONTA: 1805-6
CNPJ: 22.413.698/0001-00
PIX EMAIL: MARCIAFELLIPEPRODUCOESEVENTOSGGMAIL.COM

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

500.000,00500.000,00E
500.000,00

(X) Sim () Não
7

475.000,00 0,00
2-Não

E Ea
sta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, br

12. A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http:/fiss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.



o Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da

É
reseirusa SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e

Frranças NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 872

17/12/2025 14:32:13 12/2025 584307232

qe
MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA é É

MARCIA A FENOMENAL ERR há 3)

22.413.698/0001-00 0347553-0 FORTALEZA E | r
R JULIO AZEVEDO,1730 - COCÓ CEP:60.192-310 Ra Já
SEM TIPO (85)3257-1028 mt .financeirostôgmal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA

23.718.034/0001-11 :

RUA NAZARE VASCONCELOS, 1707 - CENTRO CEP: 62.598-000

(88)9993-18696 valdimirosilveiraGDhotmail.com

FORTALEZA - CE

REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA MARCIA FELLIPE A SER REALIZADO NA PROGRAMAÇÃO OFICIAL

tubo RÉVEILLON DO MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE QUE OCORRERÁ NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, DECORRENTE DO

CONTRATO Nº 042/2025 INEX.
BANCO: BANCO DO NORDESTE
AGÊNCIA: 228
CONTA: 1805-6
CNPJ: 22.413.698/0001-00
PIX EMAIL: MARCIAFELLIPEPRODUCOESEVENTOSGGMAIL.COM

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

500.000,00 500.000,00

2-Tributação Fora do Município

500.000,00

(9) Sim () Não

475.000,00 0,00

ta Nota Fiscal sora enviada siravés do e-mail fomecido pelo Tomador dos Serviços, no Sitio hip: jaza,

|2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a ulilização do Código de Verificação.

Avisos



Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da
db

onertiruna SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e
Prranças NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 461

19/12/2022 15:07:51 - 12/2022 o
É dao FORTIM-CÊZ,

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA E q
nm 1]

MARCIA A FENOMENAL 1º |
E

=

5
E .22.413.698/0001-00

si H
347.553-0 | FORTALEZA - CE | ,

R JULIO AZEVEDO, 1730 - COCÓ CEP:60.192-310

SEM TIPO (85)3257-1028 mf.financeiros(Dgmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

07.684.756/0001-46 à FORTIM - CE

E VILA DA PAZ, 40 - CENTRO CEP: 62.815-000

LOCO D (88)3413-1053 licitacaofortimGBoutlook.com

CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA MÁRCIA A FENOMENAL
tggProcesso....: Inexigibilidade - 2511.01/22-SMTC

Contrato nº.: 20220495 Data da inclusão.: 19/12/2022
Fomecedor..: 019232 - MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA
DADOS BANCARIOS
BANCO ITAU 341
AG 1338
CC 99504-4
PIX marciafellipeproducoeseventosGBgmail.com
TRIBUTOS FEDEDERAIS COM ALIQUOTA ZERO,CONFORME LEI 14.148/2021 DE 18/03/2022 ART 4

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

280.000,00 | ão : 280.000,00

q noo nm apm | Too
14.000,00 E l É (X) Sim () Não

Avisos

Vá



pos

MARCIA
A FENOMENAL

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE ARTÍSTICA

CLÁUSULA HH: Contrato de Exclusividade em Território Nacionalde acordo com a Lei

14.133/2021, Declara a exclusividade para a empresa a MARQAÀFENOMENAL SHOWS LTDA,

CNP3 72.413.698/0001-00, com sede na Rua áíio Azevedo, 1730- Coca, CEP 60192-310 -
Fortaleza- ce, aqui representada pelo Senhor RODRIGENES COSTADE ARAUJO, brasileiro, casado,

empresário, residente e domiciliada na cidade de Fortaleza/CE, empresa que representa a De

outrotaDo MARCIA RACHEL DA SEVA RIBBRO, de nona artístico MARCIA A FENOMENAL, brasileira, vocalista, portadora

da cdutade identidades J016LISST69 eincenta no CPF/MF nº 591.028.532-72.

Parágrato Único. O Artista Declara que O Empresário é o único representante com à

exclusividade para vendas de Shows, emissão de nota fiscal, recibos de quitação.

CLÁUSULA 2%: O representante receberá 10% (dez por cento) do valor do líquido de

cachê pelo trabalho de Empresário do Artista.

CLÁUSULA 3%: O contrato é válido por 02 anos à contar da assinatura.

CLÁUSULA 4%: Este contrato se ajusta as partes e contratantes sem herdeiros e

SUCESsOTES.

CLÁSULA 5º: O presente contrato não poderá ser cancelado, sem anuência das partes.

CLÁUSULA 6: Fica eleito o fórum da comarca de fortaleza, CE. Para dirimir quaisquer

dúvidas a respeito do presente contrato.

ati Li .
,

REPRESENTANTE
MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

CNP) 22413.698/0001-00

Coreia MoxSá ES Pio
MARCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO

REPRESENTADO

CPF:591.028.532-72

4
Razão Social: MÁRCIA À FENOMENAL SHOWS LTDA.

MARCIA Sicano neu
Endereço: RUA JULIO AZEVEDO, 1730

A FENOMENAL. cocoBairros
Cen: 60.792-310



/
RS: À GOLO SACOS
PEGN 214 Goa - Ras

re GÚNIOS 21 Los
cer: Í6G cag Spa. 34

MARCIA
d& FENOMENAL.

Razba Social : MARCIA À FENOMENAL SHOWS
CNP): 22.413.890870001-00 Na
Endereço: RUA BÍLIO AZEVEDO. 1730
Bairro: COCO

Com: SO 923%



AYALA

Certifico e do que o documento
À

em 15/04/2024
foi regi Sm Póéimas, foi apreserBistrado sob nº

B8648 y do
e Regist

n' 8 e Si047
Bistro de Titulos & Documentos (Livro este Carai?ta en

Natureza: CONTRATO pe EXCLUSIVIDADE ARTÍSTICAApresentante: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDACNPJICPE:: 22.913.6980001.09

“res, myPo

Data do Documento: 12/04/2024
Valor: Sem Valor Declarado
Partes: MARCIA A FENOMENALMARCIA RACHEL DA SILVA RIBEIR

FORTALEZAICE, 15 de abril de 2024

SHOWS LTDA
O - 591.028.532.72 22.413.698/0001.00,

Este certificado é parte integrantee inseparável do registro do documento acima descrito.
Primeira via de Certidão.
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TONAOÍNPJ:DA CHOPRIEDADE
INDUSTRIAL

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Mista)

Número do Processo:

Dados Gerais

850220366461Tr29409171954191983

927725525

Nome:

CPF/CNPJ/Número INPI:

Endereço:

Cidade:

Estado:

CEP:

Pais:

Natureza Jurídica:

MÁRCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO

59102853272

Rua 10, nº76, loteamento Santiago de Compostela, bairro de
Passará
Fortaleza

CE

60743-765

Brasil

Pessoa Física

e-mail. .

Dados do Procurador/Escritório

Procurador.

Nome:

CPF:

e-mail.

Nº API:

Nº OAB.

UF.

Dados do(s) requerente(s)

Mário Sebastião Braga Amorim

37457144820

marioGDmariobragaearaujomarcas.com

1253

sP

Nome:

CPE/CNPJ/Número INPI.

Endereço:

Cidade:

Estado:

CEP:

Pais:

Natureza Jurídica:

e-mail: .

MÁRCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO

59102853272

Rua 10, nº76, loteamento Santiago de Compostela, bairro de
Passará
Fortaleza

CE

60743-765

Brasil

Pessoa Física

e:
1 de4



Dados da Marca

Apresentação: Mista

Natureza: Produto e/ou serviço

Elemento Nomirativo: MARCIA A FENOMENAL

Marca possui elementos em |.
idioma estrangeiro? Não

Imagem Digital da Marca

A eventual deformação desta imagem, com relação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido resultado da necessária adequação aos
padrões requisitados para a publicação da marca

+
na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde ao

MARCIA sinal que efetivamente será objeto de exame e
publicação, ressalvada a hipótese de substituição

A FENOMENAL da referida imagem decorrente de exigência formal.

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICEe listas auxiliares

Ciasse escolhida: NCL(11) 9

Descrição da Especificação:

e
ivos

de música baixáveis

*- DVD, disco digital de vídeo

* Discos compactos [CD] [áudio e vídeo]

* Filmes cinematográficos, expostos

Declaração de Atividade

[fem cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas
direta ou indiretamente.

ágina 2 de 4



Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4), segundo a Classificação de Viena

SeçãoCategoria Divisão

Retângulos

Anexos

Descrição Nome do Arquivo

[y]Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrigado por acessar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 927725525 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

E-MARAS Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 19/08/2022 às 11:
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PROCURAÇÃO

Por este ilistrumento particular de procuração e na melhor forma de direito
MÁRCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO, em artes “MARCIA
FELLIPE”, brasileira, solteira, cantora/artista, residente e domiciliada na

Rua 10, nº 76, Loteamento Santisgo de Compostela, bairro de Passará, na

cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 60743-765, portadora do

RG/SSP/AM sob o nº 11835010 e do Cartão de Identificação do
Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda sob o n.º $91.028.532-72,

nomeia e constitui seu bastante procurador MARIO SEBASTIÃO BRAGA

AMORIM, Agente de Propriedade Industrial — Registro n.º 01253 (INPD,

portador do CPF/MF sob o n.º 374,571.448-20, estabelecido na Ilha das

Rosas, n.º 21, Condominio Ribeirão do Vale, na cidade de Bom Jesus dos

Perdões, Estado de São Paulo, CEP 12955-000, ao qual confere amplos

poderes de representação junto ao INPI - INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - Ministério de Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, em todas as formalidades legais e

regulamentares, podendo retificar atos anteriormente praticados, receber

notificações judiciais e substabelecer.

Fortaleza, 25 de janeiro de 2022.

er Zasdo SL Pla
Márcia Rachel da Silva Ribeiro
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INS:TEAka1]NPJ:DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Mista)

Número do Processo:

Dados Gerais

85022009781 0DE29409171947397784

925956350

Nome:

CPF/CNPJ/Número INPI:

Endereço:

Cidade:

Estado:

CEP:

Pais:

Natureza Jurídica:

MÁRCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO

59102853272

Rua 10, nº76, loteamento Santiago de Compostela, bairro de
Passará
Fortaleza

CE

60743-765

Brasil

Pessoa Física

e-mail: .

Dados do Procurador/Escritório

Dados do(s) requerente(s)

: Mário Sebastião Braga Amorim

: 37457144820
il: marioQQmariobragasaraujomarcas.com

: 1253

: SP

Nome:

CPF/CNPJ/Número INPI:

Endereço:

Cidade:

Estado:

CEP:

Pais:

Natureza Jurídica:

e-mail: .

MÁRCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO

59102853272

Rua 10, nº76, loteamento Santiago de Compostela, bairro de
Passará
Fortaleza

CE

60743-765

Brasil

Pessoa Física ,

4
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Dados da Marca

Apresentação: Mista

Natureza: Produto e/ou serviço

Elemento Nominativo: Marcia Fellipe

Marca possui elementos em
idioma estrangeiro? Não

Imagem Digital da Marca

A eventual deformação desta imagem, com relação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido resultado da necessária adequação aosA padrões requisitados para a publicação da marca

LA [97 na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde ao
sinal que efetivamente será objeto de exame e

MAs a publicação, ressalvada a hipótese de substituição
da referida imagem decorrente de exigência formal.

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares

Ciasse escolhida: NCL(11) 41

Descrição da Especificação:

ão de espetáculos [shows] [serviços de empresário]

* Produção de shows

* Promotor de eventos [se artísticos/culturais)

* direção de shows

* produção de podcasts

Declaração de Atividade

Em cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido
deciara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas
direta ou indiretamente.
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Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4), segundo a Classificação de Viena

DivisãoCategoria

Anexos

Descrição Nome do Arquivo

(Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrigado por acessar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 925956350 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

E-MARIAS Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 09/03/2022 às 11:4
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PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito
MÁRCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO, em artes “MARCIA
FELLIPE”, brasileira, solteira, cantora/artista, residente € domiciliada na
Rua 10, nº 76, Loteamento Santiago de Compostela, bairro de Passará, na
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 60743-765, portadora do

RG/SSPIAM sob o nº 11835010 e do Cartão de Identificação do

Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda sob o n.º 591.028.532-72,

nomeia é constitui seu bastante procurador MARIO SEBASTIÃO BRAGA

AMORIM, Agente de Propriedade Industrial - Registro n.º 01253 (INPD,

portador do CPF/MF sob o n.º 374.571.448-20, estabelecido na Ilha das

Rosas, n.º 21, Condomínio Ribeirão do Vale, na cidade de Bom Jesus dos

Perdões, Estado de São Paulo, CEP 12955-000, ao qual confere amplos

poderes de representação junto ao INPI - INSTITUTO NACIONAL DA

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - Ministério de Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, em todas as formalidades legais e

regulamentares, podendo retificar atos anteriormente praticados, receber

notificações judiciais e substabelecer.

Fortaleza, 25 de janeiro de 2022.

Ro. Bars de SL Pla
Márcia Rachel da Silva Ribeiro
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Do mad
MÁRCIA

A FENOMENAL

DECLARAÇÃO

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ: 22.413.698/0001-00,com sede à rua Julio Azevedo N 1730,

por seu representante legal RODRIGENES COSTA DE ARAUJO, CPF: 018.570.803-20,

RG: 2007002037473 , declara que está gozando dos benefícios concedidos pelo art. 4º
do Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), instituído pela
Lei Nº 14.148, de 3 de maio de 2021.

tu

Fortaleza 05, maio de 2023.

Assinado de forma digital
ARRUJOO 1657080300. POr RODRIGENES COSTA.

MÁRCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA
CNPJ: 22.413.698/0001-00

qu

Razão Social : MARCIA À FENOMENAL SHOWS LTDA.Eq
R

MÁRCIA EmoA cep: 60.192-310



Do mad
MÁRCIA

A FENOMENAL

DECLARAÇÕES,

«APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA CANTORA MARCIA FELIPE”

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA

A MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22.413.698/0001-00, com sede na Rua

Júlio Azevedo, 1730 — Coco, CEP 60192-310 — Fortaleza/CEP, aqui representada pelo Senhor

4 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO, brasileiro, casado, empresário, residente domiciliada

na cidade de Fortaleza/CE, empresa que representa a artista MARCIA A FENOMENAL,

proposta e econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do 8 1º, do inciso IV, doArt. 63, da

Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas.

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22.413.698/0001-00, com sede na Rua

Júlio Azevedo, 1730 — Coco, CEP 60192-310 — Fortaleza/CEP, aqui representada pelo Senhor

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO, brasileiro, casado, empresário, residente domiciliada

tw na cidade de Fortaleza/CE, empresa que representa a artista MARCIA A FENOMENAL,

DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal

nº9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo
7 0 ,da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Pelo que, por ser a

EXPRESSÃO da verdade, firma a presente declaração, sob as penas da Lei.

Eq Razão Social : MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA.

MARCIA CNPJ: 22.413.698/0001-00
Endereço: RUA JULIO AZEVEDO, 1730

A FENOMENAL Bairro: COCÓ
Cep: 60.192-310

Assinado de forma digitalE AD pone cosa
r DE ARAUJO:01857080300



MÁRCIA
A FENOMENAL.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22.413.698/0001-00, com sede na Rua

Júlio Azevedo, 1730 — Coco, CEP 60192-310 — Fortaleza/CEP, aqui representada pelo Senhor

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO, brasileiro, casado, empresário, residente domiciliada

na cidade de Fortaleza/CE, empresa que representa a artista MARCIA A FENOMENAL,

Declara, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências

requeridas para habilitação na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a

Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para “APRESENTAÇÃO

ARTISTICA DA CANTORA MARCIA FELIPE” que se submete, de pleno acordo, a

todos os termos e condições previstas.

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM OS TERMOS DA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A MARCIAA FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22.413.698/0001-00, com sede

na Rua Júlio Azevedo, 1730 — Coco, CEP 60192-310 — Fortaleza/CEP, aqui representada
pelo Senhor RODRIGENES COSTA DE ARAUJO, brasileiro, casado, empresário,
residente domiciliada na cidade de Fortaleza/CE, empresa que representa a artista
MARCIA A FENOMENALDECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de

direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova no processo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, junto ao Município de Camocim, Estado do

Ceará, que concorda integralmente com os termos da Inexigibilidade, se
responsabilizando pela veracidade dos documentos apresentados, bem como pela
proposta ofertada, tudo de acordo com os prazos e condições determinados.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Y Razão Social : MARCIA À FENOMENAL SHOWS LTDA.

MARCIA CNPJ: 22.413.698/0001-00
Endereço: RUA JULIO AZEVEDO, 1730

A FENOMENAL. Bairro: COCÓ
Cep: 60.192-310

RODRIGENES COSTA
|. Assinado de forma digital

DE
é por RODRIGENES COSTA

ARAUJO:01857080300 DÉ ARAUJ0:01857080300



o mad
MÁRCIA

A FENOMENAL

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

A Empresa, MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ: 22.413.698/0001-00,com sede à rua Julio Azevedo N 1730,

por seu representante legal RODRIGENES COSTA DE ARAUJO, CPF: 018.570.803-20,

RG: 2007002037473 declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados

por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei DECLARA, para fins da Inexigibilidade de Licitação em pauta, sob penas
da lei, que não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à

participação e habilitação no presente processo de Inexigibilidade de

Licitação,bem assim estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências

posteriores.

Fortaleza 28 de maio 2025
* Assinado de forma digital

DIE DIE TORO
DE.

por RODRIGENES COSTA DE
:01857080300- ARAUJ0:01857080300

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA
CNPJ 22413.698/0001-00

Eq Razão Social : MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA.

MARCIA CNPJ: 22.413.698/0001-00
Endereço: RUA JULIO AZEVEDO, 1730

A FENOMENAL Bairro: COCÓ
Cep: 60.192-310 p



10/11/2025, 10:34 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE vm INÍCIO ATIVIDADE NO

3475530 SITUAÇÃO CADASTRAL 05/02/2015

CPF/CNPJ
22.413.698/0001-00NOME / RAZÃO SOCIAL

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

NOME DE FANTASIA

MARCIA A FENOMENAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO

900199999 - ARTES CENICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEME

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES

900190601 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
932989910 « SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS,
FESTIVAIS E CONGENERES.
900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL
900190501 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES
821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

773900301 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO,
EXCETO ANDAIMES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA TIPO DE ESTABELECIMENTO

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MATRIZ

LOGRADOURO COMPLEMENTO

R JULIO AZEVEDO, 1730 SEM TIPO

BAIRRO CEP MUNICÍPIO UF

coco 60192-310 FORTALEZA CE

SITUAÇÃO CADASTRAL REGIME DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

ATIVA NORMAL SIM

NÃO E DO SIMEI OPTANTE DO Sumies NACIONAL |a DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI
DATA DE

CADASTRO Nasem

EMITIDO VIA INTERNET EM 10/11/2025 ÀS 10:34:35
http:/AMmww.sefin.fortaleza.ce.gov.br

about:blank 11



ContRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE. ExPRESÁRIA, DO TIPO LIMITADA, A.
: SER DENOMINADA “MF CURTIÇÃO PROMUÇÕES Lia”

“ Pelo: presente instrumento particulár e na melhor forma que O direito admite, os: abaixo

qualificados: (1)
108

, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito

no Cadastro: Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 294.908.713-20,

portadordo RG nº 95010005516 - SSP/CE, em Fortaleza/CE, residente e domiciliado na Av.

Padre Antônio Tomás; nº 8579, 1800, Cocó, CEP 60.192-120, Fortaleza/CE; (2) MARGIA

RACHEI A SILVA RÍBEIRO, brasileira, solteira, cantora, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 591.028.588-72, portadora do RG nº

118850140 = SSP/AM, residente e domiciliado no Loteamento Santiago de Compostela, rua 10,

nº 36, bairro: Passárê, CEP 60743-847 Fortaleza/CE; (8) =
ÚJO: brasileiro, solteiro, músico. baterista , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas

cas-do Ministério da Fazenda sob o nº 018.570.808-00, portador do RG nº 2007602087475

- SSP/MA, CEP 60748-847 residente e domiciliado na Loteamento Santiago de Compostela,

rua-10; nº 76, bairto Passoré, Fortaleza/CE; (4) WESLEYOLIVEIRADA SILVA, brasileiro,

e soltéiro, empresário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda

sob.p nº 026.925.688-66 portador do RG nº 96002570437 SSP/CE, residente e domiciliado a

rua Hercules, 58, bairro Itaóca, CEP 60740-870, Fortaleza/CE; resolvem, de-comumi acordo,

constituir a empresa intitulada/MF Curtição Promoções Lida., o que fazem mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: À Sociedade Empresária Limitada giratá sob a denominação social

de MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA. € adotará como nome fantasia “Marcia Fellipe & Forró
da Curtição”, com sede e domicilio na Av. Alberto Craveiro, 980 sala 04 Bairro Dias Macedo

Cep: 60.860-012 Fortaleza — Ceará.

rimeiro: O nome fantasia “Marcia Fellipe & Forró da Curtição” será registrado
jedade ora constituída-coino marca, no INPI (Instituto Nacional da Propriedade

ásses necessárias passando a ser de propriedade da pessoa jurídica ora
co! é E
Parágrafo Segundo: A Sociedade, no intuito de melhor desenvolver o seu objeto social, poderá

|
celebrar contratos com terceiros para a execução, no todo ou em parte, dos seus Objetivos
sociais.

| ty Parágrafo Terceiro: A presente Sociedade não possui filial, mas poderá a critério do sócio
majoritário, somente quando servir aos seus interesses sociais abrir filiais, agências ou
escritórios.
Parágrafo Quarto: Os sócios elegem o seu foro jurídico da comarca de Fortaleza, capital do
Estado do Ceará, como Competente para dirimir quaisquer ações findadas no presente
Contrato; com renúncia expressa à qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Parágráto Quinto: a Sociedade terá o início de suas atividades em 30 de Janeiro de 2015 e

prazo de-duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social da empresa será de Atividade de Banda de Forró,
Produção musical incluindo produção de bandas e grupos musicais, cantores, músicos.

orquestras, concertos e óperas, arranjo musical, eventos musicais, trio elétrico CNAE 9001-
9/99 é CNAE g601-9/02. Atividades de sonorização e de iluminação CNAE. 9001-9/06.
Prodação de espetáculos'de rodeios, vaquejadas e simulares CNAE 8001-9/05.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da presente Sociedade será de R$ 100.000,00 (Cem
mil reais), dividido em 100.000 (Cem mil) quotas iguais, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real),
neste ato distribuídas e integralizadas da forma que segue:

É Página [de 6



CoNTRATO SOCIAL DE. CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA, DO TIPO LIMPEADAM
SER DENOMINADA “MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA” :

2

RACHEL DAS
on-sejê, 15.000 (quinze Mil) quotas, totalmente integralizadas neste, por

q

de recursos próprios;

O capital social da presente Sociedade fica assim distribuído e integralizado:

“
= Jost Afonso Senchu Neto FONDO quotas R$ 58.000,00

ia Rachel da Silva Ribeiro 15.006 quotas R& 1H 00udO

ide Araujo 15.000 quotas R$ 15.004,60

daSilva 20.00 quotas Rg 26.000,00

- TOTAL
.

100.000 quotas. R3 104000,00

PARÁGRAFO JÚNICO: Atendendo ao que dispõe o artigo 1052, da Lei 10.406/2008, a
responsabilidade de cadá sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respandem

:-“sohdariamente pela integralização do capital social.

É ; Às quotas são indisponíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
siprévia consentimento dos outras sócios.

Parágrafo Primeiro: A transferência ou alienação, no todo ou em parte, de quotas do capital
social a terceiros não será permitida semi o consentimento prévio e por escrito dos outros sócias,
Os quais terão direito de preferência para sua aquisição, pelo mesmo preço e. condições
constantes da oferta escrita formulada aos terceiros, devendo à oferia dos ontros sócios serexercida dentro do prazo de 36 (trinta) dias, contados da data de recebimento da comunicaçãoescriti.

Parágrafo Segundo: Caso qualquer dos sócias não desejar exercer sey direito de preferência, os
outros sócios terão à direito, de atordo con o percentual de participação de cada sócio na)as Í Página 2deg



ao

acinia descrito.

“Ho cumprimento de mu

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA, DO TIPO LIMITADA, À”
sex DENOMINADA "MF CuRTIÇÃO PrRoMOÇÕES LTDA.”

suciedade (sem levar eim consideração o percentual do sócio respunsável pela proposta « dos
sócios quenão exerceram seus direitos de preferência), de exercitar o seu direito de preferência

ira aquisiçãode quotas às quais aquele sócio tinha direito.

Parágrafo Testeiros Caso o menciogado período de trinta dias expire sem a aquisição de todas
quotas oférecidas, o sócio responsável pela proposta poderá transferir as. quotas não

da
mer terceiro, desde que: (a) tal transferência seja efetuada sob-os mesmos

da oférta inicial, (b) o terceiro seja aceito pelos sócios, representando, no
senta: por cento) do capital social; (c) a cessão ou transferência seja efetuada

& Dotado término no prazo de 30 dias inicialmente dado aos outros sócios.
tais quotas não forem cedidas dentro do referido prazo de vinte dias e em conformidade com

ax vonidições ora estabelecidas, estarão novamente obrigadas a adotar todo o procedimento

;- Se, por ocasião de eventualidades futuras, algum sócio, por falta grave
tas obrigações, venha a colocar em risco a continuidade dos negácios da

presente Sociedade, representativa, no mínimo, de 60% (sessenta por cento), poderá excluir o
sócio negligente por justa emisa, icasião em que o prejudicado será formalmente comunicado.

PaRágRArO PRIMEIRO O súgio prejudicado, após u ciência da decisão, poderá exercer seu
direito de defesa por escritô no prazo de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de desejo de exclusão do sócio remisso, por justa causa, por
Hberação dos sócios remanescentes representando, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do

A reunião especialmente convocada para esse fim, o sócio a ser excluído deverá
“vo antecedência de 08 (oito) dias da data da realização da veunião para permitir

ato e à exercício do direito de defesa

Parágrafo Terceiro: Uma vez aprovada à exclasão do sócio remisso, as respectivas quotas
deverão ser adquiridas, primetramente, pela Sociedade, se as condições de momento assim
permitirem, ou pelos sócios remanescentes, na proporção de suas participações no capital social,
pelo valor patrimonial das referidas quotas, constante do último Balanço Patrimonial levantado.
Eventual pagamento devido será efetuado em 1b (dez) dias, em parcelas mensais e consecutivas,
corrigidas monetariamente até seu efetivo pagaimento de acordo com o índice então estabelecido
pelas autoridades governamentais pára refletir a desvalorização da moeda naciorialno período.

SLÁUSULA. SEXTA: A administração da Sociedule caberá aos sócios) JOSÉ AFONSO
SANCHO'NETO, RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO e WESLEY OLIVEIRA DA SILVA,todosjá qualificado no preâmbulo, em dupla formada por quaisquer dos 05 (três) sócios
administradores ou conjuntamente.

Parágrafo Primeiro: A administração da Sociedade será efetuada cm conjunto - pélos
administradores sócios acima nomeados, em dupla formada por quaisquer dos 03 (três) sócios
administradores ou conjuntamente, cabendo a estes à responsabilidade e representação ativa e
passiva da Sociedade, judicial e extrajudicialmente, perante instituições financeiras públicas e
privadas, perante órgãos da administração pública direta ou indireta, podendo para tanto.
praticar, com zelo é diligência, todos os atos compreenditos no objeto da mesma, sempre na
detesa dos interesses comuns.
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CONTRATO SOCIALDE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁNIA, DO TIPO LIMITADA,À”

a SER DENOMINADA “MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTnA”

Parágrafo Segundo: Os Administradores terão todos os poderes e amibuições previstosem lei,
iza o do. nome empresarial, vedada, no entanto, sua utilização “emo vidudes

“ótial ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistás ou

À: Ao término de cada exercício social, os administradores prestarão
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

ilanço dé resultado econômico, cabendo aus sócios; na proporção de suas
“ou às perdas apuradas.

Ego: Nos quatro meses segitintes ao término de cada exercício social, os sócios

as contis-e sobre elas poderão se manifestar.

TAVA: No caso de falecimento va interdição de qualquer sócio, a Sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou imexistindo
interexse destes.ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
cont base-na-aitunção patrimonial da Sociedade, à data da resolução; verificada em balanço
especialmente levantado.

s

Os sócios. rennir-se-do sempre que o interesse social assim o exigir.
deliberação que demandar a manifestação dos sócios poderá ser tida como
independentemente da realização de Reunião, se expressa mediante

+

firmado; pelo sócio majoritário.

Parágrafo jeiro: As Reuniões dos sócios serão convocadas pelos Admimistradores da
Sociedade é, nos casos previstos em lei, pelos sóvios, átravés de meio idôneo a todos os sócios,
com antecedência mínima de 08 (oito) dias. Considerar-se à dispensada 4 convocação quando
todos vs sócios coniparecerem à Reunião ou se declarárem, por escrito, cientes do local, data,
bora «Ordem do Dia.

Parágrafo Segundo: As Reúniões dos, sócios serão instaladas com « presençã de titulares de
quotas representado; no minimo, 60% [sessenta por cento) do capital social, e serão presididas &
secretariadaspor Presidente'e Secretário escolhido pelos sócios presentes: Qualquer sócio

poderá fazer-se representar nas Reuniões dos Sócios por outro sócio, mediante outorga de
-

pro especificando us atos autorizados. Tal procuração deverá ses levada a registru
3

pi atol

EMA: O presente Contrato Social poderá ser alterado, em qualquer de suascláusulas e 4-qualquer tempo, mediante deliberação dos sócios representando, no mínimo, 60%
(sessenta for cento) do capital social. A aprovação de sócios representando, no mívimo, 60%
(sessenta por cento) do capital social também será nevessária para deliberação sobre aincorporação, a fusão e à dissolução da sociedade, ou a cexsação do seu estado de liquidação.

za
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tempocá
ou stiborma, concissão, pectilato, ou contra a economia popular, o sistema financeiro nacional.
normas de defesada concorrência, as relações de consumo, fé púlilica, ou a propriedade.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA, DO TIPO LIMITADA, À
SER DENOMINADA “MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES ETDA”

A
DÉCIM A PRIMEIRA: Na impossibilidade de continuação dus atividades-sociais,

por não, mais preencher é intuito e fim social, a Sociedade iniciará os processos pará sua
dissolução; se-tal convier.a0s interesses dos sócios, que nomeação, esttre eles, um Higuidante. O

o
liquidante será abrigado a formar o inventário é balanço da Sociedade, com finalidadede apurar

“mesma, considerando-se sempre o valor real e efetivo do ativo & passivo;

; Único Iniciada 4 liquidação, e satisfeitas todas as obrigações da Sociedade, o
tá imediatamente à divisão e partilha do remanescente dos betis gociais entre

Fem OU sucessores, na proporção do número e valores das quotas que cada
a Sociedade.

DECI SEGUNDA: O» Administradores declaram, sob as perias-da lei, que
idos de exercer a administração da Sociedade em virtude de lei especial ou de

 riulnal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
riamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, compra

?

E por estarem nésim justas e contratadas, todos assinam o presente instritnento, elaborado em
6x (trêa) vias de igual teore forma para omesmo fim, juntamente com duas testemunhas, sendo
a Pvia arquivada na Junta comercial é as demais devolvidas, depois de anotadas,

Fortaleza, 3! de Março de 2015.

Sócios:

OPS, CL Peld a SL Pi,À
É AFONSO SAN NETO MARCIA RACHEL DA SILVA

RIBEIRO

aii JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA SEDECERTIFICOO REGISTRO EM 08/05/2015

. BOBN* 2320168284? ,
ME

protocolo: 4510557540, DE 0BMS4PO1S

cão meo .dE oRiiçÃo sácho, HAROLDO FERNANDES MOREIRA

BECRETARIO(GHERAL
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MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA

empresário, inscrito no RG nº 95010005516 SSP-CE e CPF 294.908.713-20, nascido
11/03/1970, natural de Fortaleza/CE, residente e domiciliado na Avenida Padre Antônio (fomãs,
nº 3579, Apto 1800, Bairro Papicu, CEP 60192-120, Fortaleza/CE;

MÁRCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO, brasileira, solteira, cantora, inscrita M

RG nº 11835010 — SSP/AM e CPF nº 591.028.532-72, nascida em 08/07/1978, residente e
domiciliada na Rua 10, nº 76, Loteamento Santiago de Compostela, Bairro Passaré,
CEP. 60743-847, Fortaleza/CE;

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, músico baterista, inscrito no
RG nº 2007002037473 — SSP/MA e CPF nº 018.570.803-00, nascido em 15/07/1985, residente c
domiciliado na Rua 10, nº 76, Loteamento Santiago de Compostela, Bairro Passaré,
CEP: 60743-847, Fortaleza/CE;

FRANCISCA DAYANE ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, inscrita no
RG nº 2007010223124 - SSP/CE e CPF nº 042.722.843-39, nascida em 09/11/1989, residente e
domiciliada na Rua Recanto Tranquilo, nº 120, Casa 47, bairro Itaperi, CEP 60714-350,
Fortaleza/CE;

Únicos e legítimos sócios quotistas da Sociedade Empresária Limitada que gira nesta praça sob a
denominação social de “MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA”, com sede na
Avenida Alberto Craveiro, nº 960, Sala 04, Bairro Dias Macedo, CEP: 60860-012, Fortaleza/CE,
registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE nº 23201682841 de 08/05/2015,
e inscrita no CNPJ sob nº 22.413.698/0001-00, resolvem de pleno e comum acordo alferar o
referido contrato social, com base nas exigências da Lei nº 10.406/2002, Capítulo II da Sociedade
Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o que fazem mediante as condições e cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade MÁRCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO,
transferindo a totalidade de suas quotas de capital equivalente a 15.000 (quinze mil) quotas,
de valor unitário R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a quantia de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) para o sócio RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, acima qualificado.

Parágrafo Único: A cedente, A cessionária e a sociedade dão, entre si, neste ato, a mais ampla,
rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação relativamente às quotas ora transferidas,
para nada mais terem a reclamar uns dos outros, a qualquer título ou pretexto.
CLÁUSULA SEGUNDA: Resolve a sociedade alterar a denominação social da empresa,
que desta alteração contratual em diante passa a ser “MF SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA” e o nome fantasia: MF SERVIÇOS.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude da alteração da denominação social e nome fantasia,
acima mencionados, passa a Cláusula Primeira do seu Contrato Social a vigorar com a seguinte
redação:
“4 sociedade gira sob a denominação social de MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA, e nome fantasia MF SERVIÇOS, com sua sede e domicílio fiscal naAvenida Alberto Craveiro, nº 960, Sala 04, Bairro Dias Macedo, CEP: 60. 860-012, Fortaleza CE.”

11

sá
Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5152988 em 14/06/2018 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, Nire 23201682841 e protocolo180695860- 07/05/2018. Autenticação: 9EDB2F 1962C814794E4E6D407D3DEF8EABDO23CB. Lenira Cardoso de Alencar Seraine- Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/069.586-9 e o código de segurança txRt Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine— Secretária-Geral.
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MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA

com intuito de alterar o objetivo social da empresa, que desta alteração contratual ém
passa a vigorar com a seguinte redação: Ê

“A sociedade tem por objetivo social atividades de prestação de serviços de apoio admiiyistr
(CNAE 8211-3/00); atividades de sonorização, e de iluminação (CNAE 90:
instalação e montagem de palco, coberturas e outras estruturas de uso temporir
(CNAE 7739-0/03); produção musical (CNAE 9001-902): produção de rodeio, vaquejadas, é

similares (CNAE 9001-9/05); artes cênicas, espetáculos e outras atividades (CNAE 9001-9/99);
shows, ballet, dança, desfiles, bailes, operas, consertos, recitais, festivais e congêneres
(CNAE 9329-8/99)."

CLÁUSULA QUINTA: Resolve a sociedade incluir e alterar as disposições das seguintes
cláusulas: “DO CAPITAL SOCIAL”, “DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA”, “DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES”, “DAS REUNIÕES,
DAS ASSEMBLEIAS DE SÓCIOS E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS”, “DAS RETIRADAS DE
PRÓ-LABORE”, “DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO”, “DAS QUOTAS
REPRESENTATIVAS DO CAPITAL”, “DO FALECIMENTO, INSOLVENCIA OU
INTERDIÇÃO DE SÓCIO”, “DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE”,
“DA RETIRADA DE SÓCIO”, DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE E DO PAGAMENTO
DOS HAVERES”, “DOS CASOS OMISSOS”, “DAS OPERAÇÕES DE REORGANIZAÇÃO
SOCIETÁRIA”, “DA LEI DE REGÊNCIA, JUÍZO ARBITRAL E FORO”, DAS CONDIÇÕES
GERAIS” e “DO DESIMPEDIMENTO”.

CLÁUSULA SEXTA: Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas do Contrato Social
aqui não expressamente modificadas pela presente alteração contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA: Assim, em face das alterações acima mencionadas, os sócios deliberam
consolidar o Contrato Social, nos termos a seguir transcritos:

CONTRATO CONSOLIDADO DA EMPRESA
“MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA”

JOSÉ AFONSO SANCHO NETO, brasileiro, casado em regime de separação total de bens,
empresário, inscrito no RG nº 95010005516 SSP-CE e CPF 294.908.713-20, nascido em
11/03/1970, natural de Fortaleza/CE, residente e domiciliado na Avenida Padre Antônio Tomás nº
3579, Apto 1800, Bairro Papicu, CEP 60192-120, Fortaleza/CE;

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, músico baterista, inscrito no
RG nº 2007002037473 — SSP/MA e CPF nº 018,570.803-00, nascido em 15/07/1985, residente e
domiciliado na Rua 10, nº 76, Loteamento Santiago de Compostela, Bairro Passaré,
CEP: 60743-847, Fortaleza/CE;

FRANCISCA DAYANE ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, inscrita no
RG nº 2007010223124 -. SSP/CE e CPF nº 042.722.843-39, nascida em 09/11/1989, residente e
domiciliada na Rua Recanto Tranquilo, nº 120, Casa 47, bairro Ttaperi, CEP 60714-350,
Fortaleza/CE;

2!

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5152988 em 14/06/2018 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, Nire 23201682841 e protocolo
180695860 - 07/05/2018. Autenticação: 9EDB2F1982C814794E4E6D407DIDEF8EABDO23CB. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/Avww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/069.586-0 e o código de segurança txRt Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA
ALTERAÇÃO CONTRATU

Únicos e legítimos sócios quotistas da Sociedade Empresária Limitada que gira nesta pt!
denominação social de “MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LU

Bairro Dias Macedo, CEP: 60860-012, Fortaleza/CE, registrada na Junta Comercial do Estad
Ceará sob o NIRE nº 2320168284] de 08/05/2015, e inscrita no CNPJ sob nº 22.413.698/0001-00
(art. 997, 8 [, CC/2002) consolidam seu contrato social mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de “MF SERVIÇOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA” e nome fantasia: “MF SERVIÇOS”, com sua sede e
domicílio fiscal na Avenida Alberio Craveiro, nº 960, Sala 04, Bairro Dias Macedo,
CEP: 60.860-012, Fortaleza/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA: A pessoa jurídica iniciou suas atividades em 08/05/2015, sua duração é
por tempo indeterminado e o término do exercício no dia 31 de Dezembro de cada ano.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo social alividades de prestação de serviçosA de apoio administralivo (CNAE 8211-3/00); atividades de sonorização, e de iluminação
(CNAE 9001-9/06); instalação e montagem de palco, coberturas e outras estruturas de uso
temporário (CNAE 7739-0/03); produção musical (CNAE 9001-9/02); produção de rodeio,
vaquejadas e similares (CNAE 9001-9/05); aries cênicas, espetáculos e outras atividades
(CNAE 9001-9/993; shows, ballet, dança, desfiles, bailes, operas, consertos, recitais, festivais e
congêneres (CNAE 9329-8/99)..

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor unitário de R$ 1.00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito c integralizado em moeda corrente e legal do País, ficando o capita! social
assim distribuído entre os sócios:

.
, Capital - | Capitla CapitalSócios % Quoias | imegralizado | Integralizar Social

José Afonso Sancho Neto 50,00 50.000] R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 50.000,00
Rodrígenes Cosia de Araujo 30,00 30.000] R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 30.000,00
Pcisca Depane Rocha del pg 20.000] R$ 20.000,00 R$ 0,00] R$ 20.000,00
Total do Capital 100,00 100.000] R$ 100.900,00 R$ 0,00 R$ 100.000,00

ty Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

Parágrafo Segundo: Os eventuais aumentos do Capital Social não importam necessariamente em
alteração da própria Sociedade, no entanto implicam em alteração do Contrato Social, só ficando
modificada a respectiva cfáusula que trata especificamente do Capital Social.

Parágrafo Terceiro: Os sócios só responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme
estabelece o artigo 1.054 do Código Civil, Lei n.º 10.406/2002.

Parágrafo Quarto: As quotas do Capital da Sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios para
| garantir obrigações destes perante terceiros, salvo se expressamente acordado por ambos os sócios,

) 3"

Junta Comercial do Estado do Ceará
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MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA
. ,

. ALTERAÇÃO CONTRA

sendo vedada a penhora das quotas desta Sociedade para a garantia de obrigações p: joulares
sócios, até porque nenhum cstranho também será recebido neste ambiente so
concordância dos 2 (dois) sócios. Assim, fica devidamente veiculado pelos signatários co!

que as quotas da Sociedade não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou mes
gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo se com autorização do outro sócio,

Parágrafo Quinto: A proibição expressa prescrita no parágrafo antecedente impede, inclusive,
a inclusão de sócios pela apresentação das quotas em hasta pública, pela adjudicação judicial ou por
decorrência de execuções ou qualquer processo judicial contra os sócios ou a própria Sociedade.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social poderá ser aumentado, a qualquer tempo,
mediante subscrição de novas quotas, quando resultar de deliberações de sócio(s) que representem a
maioria do capital social, admitindo-se a sua integralização em moeda corrente, bens e outros
direitos, inclusive bens imóveis, podendo, igualmente, vir o capital social a ser aumentado mediante
a incorporação de lucros e reservas, de quaisquer naturezas, bem assim nos casos de incorporação
total ou parcial do acervo líquido de outras sociedades.

Parágrafo Primeiro: Firmada então a deliberação sobre o aumento proposto do Capital Social,
com acolhimento de nova subscrição de quotas para integralização em dinheiro, créditos ou bens,
comunicar-se-á a deliberação incontinentemente a todos os quotistas da Sociedade tal decisão,

indicando assim a totalidade do aumento de Capital Social a ser promovido e a participação que
nele poderá ter o outro sócio quotista, devendo o sócio-interessado manifestar o seu desejo nessa
participação, diligenciando todas as providências cabíveis para consignar a sua efetivação,
total ou mesmo parciais, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da comunicação.

Parágrafo Segundo: O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a
subscrição e o aumento do Capital, ou deixar de manifestar-se por ausência de comunicação,
ficará privado de participar do evento, renunciando assim, desta maneira, ao seu direito de
preferência, para que o outro sócio possa efetivar o aumento do Capital Social.

Parágrafo Terceiro: As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a
terceiros, até então estranhos à composição social, se o consórcio e a Sociedade, notificados por
escrito e com prazo de 15 (quinze) dias, para exercerem, em igualdade de condições, o seu direito
de preferência na aquisição, não se manifestarem a respeito, À notificação conterá o nome do
terceiro interessado na aquisição das quotas e o preço por ele proposto.

Parágrafo Quarto: Se o consórcio manifestar seu direito de preferência, acessão das quotas e/ou
direitos de subscrição se fará na proporção das quotas que então possuírem.

Parágrafo Quinto: À Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência na aquisição total
u parcial das quotas, se o consórcio não o exercer.

Parágrafo Sexto: Não exercido o direito de preferência pelos quotistas e/ou pela Sociedade,
o cedente desta forma estará automaticamente autorizado a efetivar a cessão ao terceiro indicado,
Rendo para tanto o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento dos prazos indicados nos
parágrafos antecedentes, e após o qual a notificação perderá sua eficácia.

o EE “of
Junta Comercial do Estado do Ceará
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direito de preferência, terão que ser renovados, mesmo que o pretendente a adquiri-las seja o mesm:
anteriormente indicado.

Parágrafo Oitavo: A cessão total ou parcial de quotas, sem a correspondente modificação do
Contrato Social com o consentimento de todos os sócios, não terá eficácia quanto a estes e à
Sociedade.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida por todos os sócios,
conjuntamente e/ou isoladamente, ficando autorizadas a praticarem todos os atos necessários à
administração ordinária da sociedade, representando-a ativa e/ou pabsivamente. judicial ou

extra-judicialmente, podendo desse modo, em nome da própria Sociedade, praticar quaisquer atos
de ordinário administração ou de disposição, tais como, exemplificadamente: receber citação,
dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação de empréstimos ou
financiamentos a Estabelecimentos ou Instituições Financeiras, oficiais ou privadas, com garantias

-" reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, assinar e endossar cheques,
duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, bem como constituir procuradores em nome da
Sociedade, especificando no Instrumento de Procuração, os atos que poderão ser praticados e o
prazo de vigência do mandato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com inobservância às regras estabelecidas para o exercício
da representação societária serão ineficazes em relação à Sociedade.

Parágrafo Segundo: Esta Sociedade Limitada poderá ser administrada por uma ou mais pessoas,
sempre designadas no Contrato Social.

Parágrafo Terceiro: É expressamente vedada a prática de avais, fianças ou outras garantias de
favor, bem como o uso ou emprego da denominação social em transações OU negócios estranhos aos
objetivos e interesses sociais, salvo se expressamente acordado entre todos os sócios.

Parágrafo Quarto: Opcionalmente, a Sociedade poderá ser administrada por administradores
não-sócios, também dispensados de canção, e poderão ser destituídos ad mutum de suas funções,
sem direito a qualquer indenização.

vw CLÁUSULA SÉTIMA: As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios,
presidida e secretariada por ambos os sócios, que lavrarão ata de reunião levada posteriormente a
registro em órgão competente, ficando a Sociedade dispensada de manutenção de Livro de Ata de
Assembleia, conforme artigo 1.072, parágrafo 6º do Código Civil, Lei n.º 10.406/2002.

Parágrafo Primeiro: A reunião dos sócios instala-se com a presença de todos os sócios.

Parágrafo Segundo: As decisões ou resoluções serão registradas no “Livro de Atas de Reuniões”.
Para deliberação válida será observado o disposto no art. 1.010 c/c os artigos 1.071 e seguintes do
Código Civil, Lei n.º 10.406/2002.
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Parágrafo Terceiro: Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por crit Ed

sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.07%

do Código Civil, Lei n.º 10.406/2002.

Parágrafo Quarto: A reunião dos sócios nos termos previstos em lei, ordinariamente,
nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo com q artigo 1.078,
da Lei nº 10.406/2002, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o
pronunciamento e deliberações dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e decidirem
por escrito acerca da matéria em pauta de deliberação e aprovação.”

Parágrafo Quinto: Necessariamente deliberarão os sócios em reuniões sobre as matérias
abaixo-relacionadas, ressalvado o disposto no parágrafo 3º. artigo 1.078. da Lei n.º 10.406/2002.

T- aprovação das contas da administração;

H — a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

Ti — a destituição de administradores;

IV — a modificação do contrato social;

V - a incorporação, fusão e a dissolução da Sociedade. ou a cessação de estado de
liquidação;

VI -- a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas:

VI o pedido de concordata.

Parágrafo Sexto: As deliberações dos sócios serão tomadas, desde que ambos os sócios estejam de
pleno s total acordo.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão de comum poderão, de comum acordo, fixar um
retirada mensal, a título de “pro-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em
31 de dezembro, e ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, no Balanço Patrimonial e do Balanço do
Resultado Econômico. Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos
sócios proporcionalmente à participação de cada um no capital social ou noutra proporção que,
unanimemente, houveram por bem determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA: O capital social agui constituído divide-se em quotas, indivisíveis,
representativas de participação societária dos sócios, todas com direito a voto.

Parágrafo Único: No caso de condomínio de quotas, os direitos a ele inerentes somente podem ser
xercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio do sócio falecido.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio,
cotitinuará suas atividades com os herdeiro(s), sucessor(es) e 6 incapaz. Não sendo
inexistindo interesse deste(s) ou do(s) sócios(s) remanescente(s), o valor de seus havores st
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verifica
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro: Para efeitos de apuração de valores. o Balanço Patrimonial será levantado nos
30 (trinta) dias subsequentes ao evento e depois de apurado devidamente o valor dos haveres do
sócio falecido ou impedido legalmente, a Sociedade pagará este valor em 10 (dez) parcelas iguais,
mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 120 (cento e vinte e dias)
após o Balanço.

Parágrafo Segundo: O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio em recesso, por eles
reguerido por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do óbito ou da constatação do
impedimento, em substituição dos haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação do sócio
remanescente, que deliberará expressamente sobre:

I-a continuidade da Sociedade, por conseguinte, as quotas do sócio pré-morto ou impedido, ou,
TT —» a extinção da sociedade, por conseguinte, a lavratura de novo contrato social com inclusão
desses mesmos herdeiros, no todo ou em parte, para compor nova sociedade que dará contintidade
aos negócios da sociedade extinta.

Parágrafo Terceiro: Em não se compatibilizando a hipótese de sucessão entre partes legítimas,
mediante processo de substituição por força de solução de parentesco, tal como previstos nos itens
“P e “Il” antecedemes, os haveres e deveres dos sócios, resultantes da retirada, falecimento,
ausência ou interdição serão apurados em Balanço Especial produzido para efeito de prestação de
contas e atribuições de valores levado à créditos ou à débito, com vistas à indenização de pagamento
nas mesma condições previstas no parágrafo 2º.

Parágrafo Quarto: Couvindo o sócio remanescente e sendo de interesse do(s) herdeiro(s) do sócio
falecido ou interditado, poderá ser lavrado novo conirato social com inclusão desse(s) mesmo(s)
herdeiro(s) no todo ou em para compor uma nova sociedade que dará continuidade aos negócios da
empresa extinta,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dissolve-se a Sociedade quando ocorrer:

tu I-o consenso unânime dos sócios;
T-—a deliberação dos sócios, por matoria absoluta, na Sociedade de prazo indeterminado;

Ea HI — a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta dias)
contados da data do registro da alteração contratual, no órgão competente, onde se registrou a
retirada de um dos sócios;
TV —-a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

ágrafo Unico: A Sociedade entrará em dissolução, liguidação e partilha nestes casos legais ou
o assim detiberarem todos os sócios à unanimidade. Em todas as situações, os sócios deverão

er o liquidante, arbitrar seus honorários e fixar a data de encerramento do processo liquidatário.

gor? un ?
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de motivos, retirar-se da Sociedade, édesde que
:

a notifique assim como ao(s) outro(ab
com a antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias, apurando-se e pagando-se os se!
haveres na forma das disposições deste Instrumento.

o(s) sócio(s) remanescente(s) poderá(ão) optar, eventualmente, pela dissolução da Sociedade,
sendo o sócio retirante obrigado a se submeter a essa decisão dissolutória.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Determinado assim que a Sociedade não se dissolverá em
virtude de causas que não impeçam a sua continuação, desde que o(s) sócio(s) remanescente(s)
queira(m) dar-lhe(s) continuidade e uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito,
terá(ão) o(s) sócio(s) remanescente(s), o prazo de 180 (cento & oitenta) dias para recompor então a
pluralidade social, sob pena de dissolução da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Para efeitos de apuração de valores o Balanço Patrimonial será levantado nostu 30 (trinta) dias subsequentes ao evento e depois de apurado devidamente o valor dos haveres do
sócio, cuja data base é a data do registro da ocorrência do referido evento, e destinado à apuração
dos haveres devidos a quem deles for credor, como exemplificadamente, o sócio em recesso,
os herdeiros de sócio pré-morto, o sócio retirante voluntário e o sócio excluído.

Parágrafo Segundo: Considera-se como data do evento para fins de determinação do parágrafo
anterior, a data da notificação feita pelo sócio dissidente em recesso, a data da morte de sócio,
a data de requerimento do sócio retirante voluntário, a data da assembleia de sócios que excluiu o
sócio desajustado, a data de qualquer outro evento que dê causa a apuração dos haveres.

Parágrafo Terceiro: Na elaboração do Balanço não serão considerados os lucros ou perdas
anteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se forem consequência direta de atos
gue o antecederam.

Parágrafo Quarto: A sociedade pagará o valor dos haveres apurados em 10 (dez) parcelas iguais,
mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 120 (cento é vinte) dias após
o Balanço, acrescidas de juros de 12,0% (doze por cento) ao ano e de correção monetária,
se não vedada em lei, adotado na ocasião o índice que as partes de comum acordo escolherem,
incidindo a partir da data do evento e até o efetivo pagamento de cada parcela.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053.
parágrafo único do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002), e como já aqui consignado nas disposições
preliminares deste Instrumento, observar-se-á na omissão do diploma legal nominado e deste
Contrato, o conjunto das disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas,
plicável supletivamente à Sociedade Limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente é

licável à matéria.

ULA DÉCIMA SEXTA: A Sociedade poderá, mediante deliberação de ambos os sócios:

a) Transformar-se;
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b) Incorporar outra empresa; * Comisso

<) Ser incorporada por outra empresa;
d) Cindir-se parcialmente em duas ou mais empresas;
e) Fundir-se com outras empresas, restando ao sócio que não concordar, retirar-se da Soci
recebendo para isso, sua participação no capital « demais haveres, nos termos das disposições deste
Contrato.

.

Parágrafo Único: Os sócios renunciam expressamente ao exercício do direito de recesso da
Sociedade, em virtude desta Sociedade transformar-se em outro tipo social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Ocorrendo a hipótese prevista na Cláusula anterior c o sócio
dissidente não queria receber os seus haveres, nem assinar o Instrumento para a sua retirada da
Sociedade, o sócio remanescente automaticamente poderá deliberar sua exclusão e depositar em
juízo os mencionados haveres e, em consequência, de imediato, entre si e sócios outros que pretenda

tu” admitir na Sociedade promoverem a Alteração Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento
ente os sócios ou deles contra a Sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste
instrumento, fica cleito o foro da Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, com renúncia expressa de
qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de
domicílio de qualquer dos sócios quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as
leis da República Federativa do Brasil e, particularmente em caso de inadimplemento das
obrigações sociais aqui previstas, de acordo com os artigos 461 e 632da nova redação atribuída às
Leis n.º 8.952 e 8.953, ambas, de 13.12.1994, e artigo 639 e 640 do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As controvérsias decorrentes ou relacionadas à implementação ou
cumprimento deste contrato, que não forem solucionadas amigavelmente pelas pares,
poderão ser solucionadas em juízo ou por arbitragem, que será final. conclusiva é obrigará as partes,
seus herdeiros e sucessores. À arbitragem será conduzida em Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará
por 03 (wês) árbitros (sendo o relator necessariamente advogado) decidindo por maioria de votos.
A wrbitragem deverá ser conduzida de acordo com o disposto na Lei n.º 9.307, de 23.09.1996,
e para isto, desdejá deixam definido, quanto ao compromisso arbitral o seguinte:

a) Que as partes desde logo elegerão 03 (três) árbitros, devendo ser necessariamente
pessoas de reconhecido saber, conduta ilibada, de reputação social, tida como pessoas
idôncas e estabelecidas, instalando-se a arbitragem com cientificação prévia
indispensável de uma parte em relação à outra, por escrito com protocolo de aviso de
recepção com prazo antecedente hábil de no máximo 30 (trinta) dias para a iniciação dos
trabalhos; que como terceiro árbitro, funcionará qualquer juiz de direiro ou
Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará que esteja aposentado;

b) Que o procedimento arbitral terá sua sede e foro na Comarca de Fortaleza,
» Estado do Ceará, e a sentença arbitral será proferida e apresentada no prazo de até

90 fnoventa) dias contados da instituição formalizada da arbitragem;
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is
e) Que deve os árbitros observar o critério de legalidade estrital, podendo, ehtreia (7

oportuna, promovendo o julgamento por equidade;

d) Que os honorários dos árbitros eleitos serão suportados por cada parte de per 5H

e do terceiro, bem como as despesas necessárias, na proporção de 50,00%
(Cinquenta por cento) para cada uma delas;

e) Que os endereços para fins intimatórios serão declinados pelos respectivos árbitros
quando das suas indicações, em não sendo possível a respectiva recepção,
aquele informado pelo catálogo telefônico ou outro meio informativo reconhecido;

f) Não obstante o acima, cada uma das partes terá o direito de examinar os livros € registros
da outra parte que forem razoavelmente relacionados à controvérsia: (1) cada uma das
partes deverá fornecer à outra, com antecedência razoável, cópia dos documentos que
pretender apresentar na audiência; e (II) cada uma das partes estará habilitada a proceder
verificações razoáveis mediante pedidos por escrito de informações, documentos,
descrição de fatos e depoimentos, cujo escopo das verificações deverá ser estabelecida
pelas partes de comum acordo; sé as partes, entretanto, não acordarem quanto às
condições da verificação, o escopo e a profundidade da verificação serão determinadas
pelo juízo arbitral que deverá levar em consideração as necessidades de cada um e a
conveniência de proceder à verificação de modo simples, rápido e econômico;

g) A decisão arbitral deverá ser dada por escrito e deverá especificar os fatos e a base legal
para a decisão, o juízo arbitral deverá alocar entre a parte vencedora e a parte vencida, de
acordo com o que for considerado justo e razoável pelo juízo arbitral, os custos €
despesas relacionados à arbitragem, incluindo os honorários dos árbitros e suas despesas
e honorários e despesas incorridos por peritos. A decisão arbitral será vinculativa e
exequível contra a parte vencida e poderá ser executada em qualquer juízo competente
para tanto;

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social
serão os únicos válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, notificações, avisos, editais,
etc., relativos sobretudo a atos societários de seu interesse.

Parágrafo Único: Para esse fim, sob pena de nada poderem reclamar, devem os sócios comunicar à
Sociedade as eventuais alterações ocorridas em seus endereços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA; Os administradores, sócios subscritores das quotas de
capital social, declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração
da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a pu públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, subomo, concussão, peculato ou contra economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

LÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Fortaleza - CE para dirimir
squer dúvidas que venham a surgir com referencia ao presente Contrato Social.
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Alteração CONTRATUAL Nº 02

legais.

Fortaleza/CE, 10 de Abril de 2018.

NLÉ AFONSO S
(Sócio dâminisgador)

Mare das EAdeba DRIGENES COSTA DE Aas6)
(Sócio administrador)

FRANCISCA DAYANE ROCHA DE OLIVEIRA
(Sócia administradora)

exite Da de diPoberro
MÁRCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO

|
(Sócia retirante)

Se. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
E CERTIFICO O REGISIRO SOB O NRO 5152988

a EM 14/06/2018

NF SERVICOS DE APOIO ADMINISIRA NIVO LIDAS

Protocolo 18/089.588-0

[RTAR
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“ME SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRASINO LTDA!

Gomis

Ba“a

ME SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

CNPJME n.º 22.413.698/0004-00
3º Altaração e Consolidação

NIRE 23201682841

NICHO NETO, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de
n.º 05010005516 - SSPICE, inscrito no CPE/MF sob o n.º 294.908,713-20, nasc

ie e donsicilado na Av. Padre Antônio Tomás, n.º 3879 — Ap. 1800, no bairro do
Fortaleza, no Estado da Ceará, CEP: 80.192-120;

TA DEARAÚJO, brasileiro, solteiru, músico baterista, portador da Cédula de
07002037473 — SSPIMA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 018.570.803-00, nasc

ente
é domiciliado na Rua 10, n.º 76 — Loteamento Santiago de Compostela, no

na Cidade de Fortaleza, no Estado do Ceara, CEP: 60.743-847,

É

ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula
(007010223124 - SSPICE, inscrita no CRE/MF sob o n.º 042.722.843-39, nasc

residonte » domiciliada na Rua Recanto Tranquilo, n.º 120 - Casa 47, no bairro-do itaperi, na
ortaleza, no Estado do Ceará, CEP: 60.714-350, únicos & legítimos sócios quotisias da
Empresária Limitida denominada “MF SERVIÇOS DE APOIO. ADMINISTRATIVO

à

juritica de direito privado. com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 960 - Saia U4, no
Macêdo, na Cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, CEP: 60.860-012, inscrita no

sob 0 n.º 22.413.898/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial
“Ceará sob o NÍRE 5.º 23201682841, em sessão de 08.05.2015, resolvem, de comum

melhor forma de direito, consolidar à seu Contrato Social na forma adiante

>

RA; Os Sócios resolvem fazer as segu'ntes alterações:

PRIMEIRA ALTERAÇÃO: O Sócio JOSE AFONSO SANCHO NETO, detentor de 50.000
quenta nl) quotas no valor de R$ 50.000,00 (enquenta mil reais). venda a intagralidade
suas quotas, de forma imetratável e imevogável, para o Sócio RODRIGENES COSTA
“ARAUJO. retirando-se, em definitivo da Sociedade, e fazendo com 6 que 9-Sócio

nte responda por todo e qualquer ato ic: obrigação vencida e/ou a vencer, em
ia da referida aquisição.

UNDA: Em face das alterações introduzidas pela cláusula anterior, os. Sócios
consolidar o seu Contrato Social com observância das disposições da Lei nº 10.406, de

“(Novo Código Civil), nos seguintes termos:

à
E EN

Alberto:

Ny
="Bela 04 » Dias Macêdo.- Fortaleza = GE - GEP: SO 86001 CNRM «263.360 2344069180

+



ME SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
CNPJ/MF n.º 22 413.698/0001-00

3º Alteraçãoe Consolidação
NIRE 2520 1682841

37473 — SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 018.570.803-00, nasc 15/07/1985
Rua 10, n.º 76 - Loteamento Santiago de Compostela, no bairro do Passare, na

no Estado do Ceatá, CEP: 60,743-B47 (e,

PANE ROCHA DE. OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de
G

n.º 2007010223124 - SSPICE, inscrita no CPFIMF sob o n.º 042.722.843-38, nasc D9/1 1/1980
“domiciliada na Rua Recanto Tranquilo, n.º 120 - Casa 47, no bairro do Itaperi, na Cidade de

Estado do Ceará, CEP: 60.714-350, únicos e legitimos. sócios quótistas da Sociedade

via

denominada “MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA", possas jurídica de
Seda na Av. Alberto Craveiro, n.º 960 - Sata 04, no bairro Dias Macédo, na Cidade de
-do Ceará, CEP: 60.860-012, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 22.413.698/0001-00, com
s

arquivados na Junta Comercial do Estado da Ceatê sob o NIRE n.º 23201682841, em
resolvem, de comum acordo, & na melhor forma de direito, consolidaro seu Contrato

RIMEIRA: A sociedade funciona com a denominação “MF SERVIÇOS DE APOIO
IVO LTDA”, e tem 0 nome fantasia "MF SERVIÇOS”, sendo uma Sociedade, organizada sob oJuridicade SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, com observância às Leis de Regência,

Contrato o conjunto de todas as disposições e cláusulas que disporão sobre sua atividade e

IGUNDA: A Sociedade tem sede e foro jurídico no Município de Fortaleza, no Estado do
“Av. Alberto Craveiro, n.º-880. - Sata 04, no bairro Dias Macêdo, CEP: 60.880-012, podendo a

Sócios quotistas emquando julgarem oportuno, abrir e mantiver outras filiais, sucursais, escritórios
estabelecimentos. Convias sos seus interesses. respeitadas as restrições a exigências legais,

Feto respectivos e indispensáveis destaques de parte ou parcelas do capital que se

TERCEIRA: O objeto Social da Sociedade é a prestação de serviços de apoio administrativo
'"YO0), atividades de sonorização e de Iluminação (CNAE 8001-9706) a instalação e montagem

;
coberturas e outras estruturas de uso temporário (CNAE 7739-0103), produção musical (CNAE

produção de rodeio, vaquejadas e similares (CNAE 9001-9/08), artes cênicas, espetáculos e

1.º 960 — Sala D4 - Dias Macêco - Fortaleza— CE - CER: 85.860.012 -- CREME 2 983.350. 234000 SO

ERR de Consolidaçãodo Conto Saci da Sunedado EmpresbiaLimiada
==

"ME SERMIÇOS DE APDIO ADMINISTSATIVO LTDA” NEN
o

ARAÚJO, brasileiro, solisiro, músico baterista, portador da Cédula de
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(CNAE 9001-999), shows, bailet dança, desfiles, bailes, óperas, consertos,

insros
(CNAE 9329-899).

ÃO DA SOCIEDADE:

Sociedade iniciou as suas atividades em 08.05.2015 e terá o seu prazode duração

O Capital! Social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado é de R$
mil résis), dividido e representado por 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$

gada uma, devidamente integralizado em moeda corrente, distribuido entre os sócios quolistas

QUOTAS | VALORESEM RS” VALORES EM “9”
80.000 R$ 80.000,00 80,00%

“Rocha de Oliveira 20.000 R$ 20.900,00. 20,00%
“TOTAL 190.000,60 R$ 400.000,00 400,00%

% R PRIMEIRO: À responsabilidade dos sócios quotistas é, nos temos da Legislação de
Regi, res éao valor de suas quotas dafeminada na Cláusula Quinta deste Instrumento de
Contato, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capita! Social, conforme
preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, Lai n.º 10.4D6/2002.

” PARÁGRAFO SEGUNDO: Os eventuais aumentos do Capital Socal não importam
pesar to em alteração da própria Sociedade, no entanto implicam em alteração do Contrato

3

“só ficando modificado a respectiva cláusula que trata especificamente do Capital Social.

» PARÁGRAFO TERCEIRO: Os sócios só responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais,
conforme estabelece-o artigo 1.054 do Código Civil, Lei n.º 11,406/2002.

5 PARÁGRAFO QUARTO: As quotas do Capital da Sociedade não podem: ser utilizadas pelos
sácios para garantir obrigações destes perante terceiros, salvo se expressamente acordado porambosos sócios, sendo vedada a penhora das quotas desta Socledade para a gararitia de
obrigações. particulaies dos sócios, até porque nenhum estranho também será recebido neste
ambiente social. sem à concordância dos 2 (dois) sócios. Assim, fica devidamente velgulado pelos
signatários contratantes que as quotas da Sociedade não poderão Ser caucionades, empenhadas,

“-oneradas ou mesmo gravadas, total ou parcisimente, a qualquer título, salvo se com autorização do

euro sócio.

: À proibição expressa prescrita no parágrafo antecedente. impede,
inclusive, a-inchisão de sócios pela apresentação das quotas em hasta pública, pela adjudicação
Judicial ou por decorrência de execuções ou qualquer processo judicial contra os sócios ou a própria
Sociedade.

V. — Suixs04 - Ding Muvédo- Fortaiaza- CE» CEP: 80.860012- CNPUMP n.º 63.360.284/0001-60



: TOPO Ea Socai da Sociedade Empada
*ME SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA”

jo de preferência na subscrição das quotas que lhe couber no Capital Sácika

legalmente, observada a proporção das que já possuir na data do au

“comunicar-sas a deliberação Incontinentemento a todos osmpida Sociedade tal
; indicando assim a totalidatie do aumento de Capital Social a ser. promovido é a participação

nele poderá:tar o outro sócio quotista, devendo q sócio-interessado manifestar o seu desejo
sa participação, diligenciando todas as providências calivals para consignar a sua efetivação,
ou mesmo parciais, dentro do prazo de 80 (sessenta) dias contados da comunicação.

INDO: O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a
je 6 aumento do Canital, ou deixar de manifestar-se por ausência de comunicação, ficará

de participar do evento, renunriando assim, desta maneira, ao seu direito de preferónicia,

para que o ouiro sócio possa efetivar o aumento do Capital Social.

» PARÁGRAFO TERCEIRO: Às quotas sociais eos direitos de subsirição somente poderão ser
cedidos -e terceiros, aló então estranhos à composição social, se o consórcio e a Sociedade,
Hotificados por escíito a com prazo de 15 (quinze) dias, para exerceram, em igualdade de condições,

“O seu direito de preferência na aquisição, não se manifestarem a respeito. A nofificação conterá O

nome do terceiro inlerassado na aquisição das quetas-e o preço por ele proposto,

: Se o consórcio manifestar seu direito de preferência, acessão das
quotas aeiou direitos de subscrição se fará na proporção das quotas que então possultem,

RAFO QUINTO: A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência na
tel ou parcial: das quotas, se o consórcio não o exercer.

s PARÁGRAFO SEXTO: Não exercido o direito de preferência-pelos quotistas e/ou pela Sociedade,
O cedente desta forma estará automaticamente autorizado a efetivar a cessão ao terceiro indicado,
tendo. para: tanto O prazo de 30 (vinta) dias, a conter do vencimento dos prazos indicados nos
parágrafos antecedentes, é após o quai a notificação perderá sua eficácia.

» PARÁGRAFO SÉTIMO: Se não for efetivada a cessão nesse prazo fixado e persistk ná intenção
de afenaras quotas sociais, todos os procedimentos squi consignados, referêntes ao exercicio de

* direito de preferência, terão que ser renovados, mesmo que o pretendente à adquiridas seja o
mesmo anteriormente indicado.

» PARÁGRAFO OITAVO: A cessão total ou parcial de quotas, sem a correspondente tnodificação
3

lo Social com O consentimentode todos os sócios, não terá eficácia quantoa estes e à

:ÃO E ATRIBUIÇÕES:

IMA: A administração da Sociedade será exercida por todos às sócios, em conjunto elou
8, ficando autorizados a praticarem todos os atos necessários à administração ordinária da

. n.º 680 - Saias Dá = Dias MaoBdy - Fartaiaza- CE - CEP: 60.360012= CNPJMF 1.763.380239/000 60A



Parietiarde Consolidaçãodo Contaio Social da Sociodade Empresária Limitada

“ME SERVIÇOS DE APOIO AUMINISTRATIVO LTDA”
.

roprosentando-a ativa e/ou passivamente, judicial ou extra-judiciaimente, podendo desse modo,
própria: Sociedade, praticar quaisquer atos de ordinário administração ou de disposição, tais

ente: receber citação, dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a
imos ou financiamentos a Estabelecimentos ou. Instituições Financeiras, oficiais ou

- garantias, teais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancérias, emitir, assinar e
ues,

duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, bem como constituir procuradores em

,
especificandono Instrumentode Procuração, os atos. que poderãoser praticados e o

do mandato.

É RO: Os atos praticados com inobservância às regras estabelecidas para o

da representação societária serão ineficazes em relação à Sociedade.

PARÁ: SEGUNDO: Esta Sociedade Limitada poderá ser administrada por uma ou mais

“pessõas, sempre designadas no Contrato Social.

JERCEIRO: É expressamente vedada a prática de avais, fiânças ou outras
as de favor, bem como 04so ou emprego da denominação social em transações ou negócios

estranhos sos oljelivos e interesses sociais, salvo se expressamente acordado entre todos os

F ARTO: Opcionalmente, a Sociedade poderá ser administrada por
istradores não-sócios, também dispensados de caução, e poderão ser destituídos ad nutum de

funções, sem dicaito a qualquer indenização.

A: OITAVA: As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida e
“por-ambos os. sócios. que lavrarão ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão
ficando a Socisdade dispensada de manutenção de Livro de Ata de Assembléia, conforme artigo

ato

6º do Código Civil, Lei n.º 10.406/2002.

» PARÁGRAFO PRIMEIRO: A reunião dos sócios instala-se com a presença de todos às sócios.

» PARÁGRAFO SEGUNDO: As decisões ou resoluções serão registradas no “Livro de Atas de
Reuniões”. Para deliberação válida será observado n disposto no art. 1.010 cie os artigos 1.071 é
seguintes do Código Civil, Lei n.º 10.408/2002,

e E TERCEIRO: Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por
“escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do. parágrafo 3º; do artigo 1.072, do

Código Gil, Lei n.º 10.406/2002.

)

QUARTO: A reunião dos sócios nos termos previstos em lei, ordinariamente, nos

“quáiro primeiros meses depois de findo o exercicio social, de acordo com o artigo 1.078, da Lei n.º
40.408/2002, à extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento e
dáliberaçõesdos sócios, salvase todos 05 sócios estiverem presentese decidirem por escrito acerca

. da matéria em pauta de deliberação e aprovação.

»- PARÁGRAFO QUINTO: Necessariamente deliberarão os sócios em reuniões sobre as matérias
abaixo-relacionadas, ressalvado-o disposto no parágrafo 3º. artigo 1.078, da Lei n.º 10,408/2002.

Av serto Cras Jo 680 — Salas 4 - DiasMacêdo- Fortalaza — CE - CER: BO.880-012— CNPUIMP 1.º 85,300,234/0001.60
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SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVOLTDA!

Tesaprovação das contas da administração;
“| =p designaçãodos administradores, quando feita em ato separado;

destituição de administradores;
molificação do contralo social;

Incorporação, fusão e a dissoluçãoda Sociadade, ou a cessação do estado de liquidação;

nomeação é destituição dos figuidantos a o julyamento das sas contas,

pedidode concordata.

ARA:
j 'O: As deliberaçõesdos sócios serão tomadas, desde que ambos os sócios

estejam de pleno e total acordo.

IRADAS DE PRÓ-LABORE:

As Os Sócios administradores poderão, de comum acorda, fixar em reunião de sócios, uma
é titulo de “pró-labore”, como despesa da Sociedade, observadas as disposições

pertinentes.

BULTADOE SUA DISTRIBUIÇÃO:

ÃA: O axercicio social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro, e ao

'
tada exercicio os administradoras prestarão contas justificadas de sua administração, procadendo

elaboração do Inventário, no. Balanço Patrimonial e do Balanço do Resultado Econômico, cabendo aos

;
na proporção dé suas quotas, os luctos ou perdes apuradas (artigo 1.065, do-Código Civil Lei nº

>.

P IRQ: A Soclsdade deliberará em reunião dos sócios, devidamente
convocada, nós 04 (quatro) meses seguintes co término do exercício social, sóbre as contas

apresentadaspelos administradores.

. GRAFO * Fica a Sociedade autorizada a distribuir lucros do exercicio sacial, com
base ém. levantamento de balancetes mensais, trimestrais, semestrais ou anuais, observada a
reposição desses lucros quando a distribuição afetar o Capital Social, conforme estabelece 0 artigo
1.059 do Código Civil, Lei n.º 10,406/2002,

à PARÁGRAFO. TERCEIRO: Nos casos de ocorrentes prejuízos apurados nas Demonstrações

Financeiras, serão eles de iguat modo suportados peios sócios.

OTAS REPRESENTATIVAS DO CAPITAL:

DÉCIMA PRIMEIRA: O capital social aqri constituído divide-se em quotas, indivisíveis,
tia participação societária Jos sócios, fodas tom direito a voto.

;

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de condominio ds quotas, os direitos a ele Irierentes somente
podem ser exgreidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio do sécio
falacido.

— Bois04 = Dias Macádo - Forlera- CÊ — CER: GOBBU-ÓIZ = ONPIAAE A ERICO ZUM IO TIO



aicar de Consofdação do Conirato Social da Sociedade Empresária Limitada

"MF SERVIÇOSDE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA?

oonoquantsmenta, a extinção da Sociedade.

À O: Ocomendo o falecimento ou impedimento de qualquer um dos sócios,

“sódio remanescente, juntamente com um dos herdeiros nomeados, sucessores ou

; 2

lagal, proceder ao imediato levantamento do Betanço Patrimbnial, fixativo com toda a

raçãodos haveres de cada uma das partes, na preporção das quotas sociais.

A SEGUNDO: Para efeitos de apuração de valores. o Balanço Patrimonial será
“levantado nos 30 (tinta) dias subsequentes ao evento é depols de apurado devidamente o valor dos

res do sócio falecido ou impedido legalmente, a Sociedade pagará este valor em 10 (dez)

panelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 120 (cento &

vinte é dias) após o Balanço.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ingresso na Sociudade dos herdeiros do sócio em recesso, por eles

tequeridopor escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do óbito ou da constatação do

impedimento, em substituição dus haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação do sócio

jescente, que deliberará expressamente sobre:
continuidadeda Sociedade, por conseguinte, as quotas do sócio pré-morto ou impedido; ou

extinção da sociedade, por conseguinte, a lavratura de novo contrato sociai com inclusão

masmos fierdeiros, no todo ou em parte, para compor nova sociedade que dará continuidade

aos negócios da sociedade extinta.

» PARÁGRAFO QUARTO: Em não se compatiblizando a hipótese de sucessão entre partes
legitmas, mediante pracesso de substituição porforça de solução de parentesco, tal como previstos

nos itens “! e “HW antecedentes, os haveros e deveres dos sócios, resultantes da retirada,

falecimento, ausência ou interdição serão apurados em Balanço Especial produzido para efeito de
prestação de contas e atribuições de valores levado à créditos ou à débito, com vistas à indenização

pagamento ras mesma condições previstas no parágrafo 2º.

» PARÁGRAFO QUINTO: Convindo 9 sócia remanescente e sendo de interesse do(s) herdeiro(s) do
sócio falecido ou interditado, poderá ser lavrado novo contrato social com inclusão desse(s)
mesmo(s) herdeiro(s) nio todo ou em para compor uma nova sociedade que dará continuidade sos
tiegócios da empresa extinta.

MA TERCEIRA: Dissolve-se a Saciedade quando ocorrer:
unanime dos sócios,

ição-dos sócios, por maioria absoluta, na Sociedade de prazo indeterminado;
pitiralidade de sócios, não reconstituída no prazo da 180 (cento é oitenta dias). contados da

da altsração contratual, no órgão competente, onde se registrou a retiradade um dos sócios.
extinção, na forma da ef, de autorização para funcionar.

» PARÁGRAFO. ÚNICO: A Sociedade entrará em dissolução, liquidação e partilha nestes. casos
“legaisou quando assim dellberarem lodos os sócios à unanimidade. Em todas as situações, os
sócios deverão eleger o liquidante, arbitrar seus honorários e fixar a data de encerramento do
processo liquidatário.

— Salas 04 - Dias Macêdo — Forlaleza -- CE -- CEP: 80.860-012 —- CNPJIMF n.º 63.360.234/0001-80
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Tnsirumanio Pardcuiar de Consolidação do Contaio Socii da Sociedade Empresária Limitada
"ME SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA”

: um 56 efeito, q qual-dapois de lido é achado inteiramente conforme, val por q MsAS ESNR petaNO
à

data Comerc do Estado do Cear, para que sura 6

Fortaleza, 08 de novembrode 2018.

as Eis
DAYANE Rm BEa,COSTA DE ARAÚJO

geppp

Av. Alberto Cfgiro, 1.º 680 = Sales 04 Dias MaDido — Fortoisza— CE = CE: EUSMO-DIZ- CNI RE BASCO DIMOTO THD

do Estudodo Ceará
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FarRêr dg Gongonfaçã do Coniaio Social Ee Socoda iate
"ME SERVIÇOS DE APOIO AD'HINISTRATIVO LTDA”

Limitado

DES E REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA:

SÉTIMA: A Sociedade poderá, mediante deliberação de ambos os. sócios: a)

 b) Incorporar outra empresa; c) ser incorporada por outra empresa; d) cindir-se parcialmente

mais empresas; e) fundir-se com outras empresas, restando 20 sócio que não concordar, retirar-

, tacebendo para isso, sua participação no capital e demais haveres, nos termos das

Contrato.

y NICO: Os sócios renunciam expressamente ao exercício do direitode recesso da

de, em virtude desta Sociedade transformar-se em outra tipo social.

CIMA OITAVA: Ocorrendo a hipótese prevista na Cláusula anterior e o sócio dissidente não

Ds seus haveres, nem assinar 0 instrumento para a sua retirada da Sociedade, o sócio

autonialicamente poderá deliberar sua exclusão e depositar em juízo os mencionados haveres
ência, de imediato, entre si e sócios outros que pretenda admitir na Sociedade promoverem a

NCIA, JUÍZO ARBITRAL E FORO:

CIMA NONA; Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios

& Sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o
js de Fortaleza, Estado do Ceará, com renúncia axpressa-de qualquer outro fora, por mais

ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de qualquer dos sócios

: () presente contrato será regido e interpretado de acardo com as leis da República

: e, particularmente em caso de inadimplemento das obrigações sociais aqui previstas, de

os artigos 461,e 632da nova redação alribuida às Leis n.º 8.952 e 8.953, ambas, de 19.12.1994,

+680do Código de Processo Civil.

SIN IMEIRA: As controvórsias decorrentes ou relacionadas à implementação ou

deste contrato, que não forem solucionadas amigavelmente pelas partes, poderão ser
Br juizo ou por arbitragem, que será final, conclusiva e obrigará as partes, seus herdeiros e

is: A arbitragem será conduzida em Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará por 03 (três) árbitros

selator necessariamente advogado) decidindo por maioria de votos. A arbitragem deverá ser
-de-dcordo com o disposto na Lei n.º 9.307, de 23.09.1996, e para isto, desde já deixam definido,

BO compromisso arbitral o seguinte:
a): -Que as partes desde logo elegerão 03 (três) úrbitros, devendo ser necessariamente pessoas de

teconhecido saber, conduta ilibada, de reputação social, tida como pessoas idôneas e

astghelecidas, instalando-se a arbitragem com cientificação prévia indispensável de uma parte
“em relação à oulta, por esgrito com protocolo.da aviso de recepção com prazo antecedente hábil

no. máximo 30 (tnta)-dias para a Iniciação dos trabalhos; que como. terceiro árbitro,
funcionará qualquer juiz de direito ou Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

que astaja aposentado;
Qua o procedimento arbitral terá sua sede e foro na Comarca de Fortalaza, Estado do Ceará, e
a sentença arbitral será proferida e apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias contados da
instituição formalizada da arbitragem;

a erre rr trDA = Dias Mobo— Fortaisza— CE — CER: 60.860-012 - CNPJIMF n.º 85.360.234/0001-60
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o Que deve os árbitros observar o critério de legalidade estrital, podendo entretanto, subida
“gucepelonalmento, adotar solução que julgarem mais conveniente é oportuna, promovendo

por áquidade:
Que 08 honorários dos árbitros eleitos serão suportados por cada parte de-persi, e do terceiro,

“bem como as despesas necessárias, na proporção de 50,00% (Cinquenta por Cento) para cada
uma-deias;

Queos. endereços para fins intimatórios serão declinados pelos respectivos árbitros. quando das

á

indicações, em não sendo possível a respectiva recepção, aquele informado pelo catálogo
Selelônico ou outro meio informativo reconhecido:

obstanteo acima, cada uma das partes terá o direito de examinar os livros e registros da
parte que forem razoavelmente relacionados à controvérsia: (1) cada uma das partes

; forecer à outra, com antecedência razoável, cópia dos documentos que pretender

audiência; é (11) cada uma das partes estará habilitada a proceder verificações
pedidos por escrito de informações, documentos, descrição de fatos é

.

depoimentos, cujo escapo das vetificações deverá ser estabelecida pelas partes de comum
aoorao; sé as partes, entretanto, não acordarem quanto às condições da verificação, o escopo e
a profundidade da verificação serão. determinadas pelo juizo arbitral que deverá levar em

sideração as necessidades de cada um 8 a conveniência de proceder à verificação de modo
Simples. rápidoe econômico;

“ A-decisão arbitral devera ser dada por escrito e deverá especificar às fatos é a base lega para a
decisão, o juizn arbltral deverá alocar entre a parte vencedora e à parte venckia, de acordo com
o que:for considerado justo e razoável pelo juíza arbitral, os custos e despesas relacionados à

--arbitragem, incluindo os honorários dos árbitros e suas despesas e Honorários é despesas
Inconidos por peritos. A decisão arbitral será vinculativa & exequlvel contra à parte vencida e
poderá ser executada em qualquer juizo competenta para tanto;
Para execuçãodo laudo arbitral, as partes elegem q foro da Comarca de-Fortaleza, Estado do
Ceará, com exclusão de qualquer outro foro, par mais privilegiado que seja.

IDIÇÕES GERAIS:

: Os endeteçosdos sócios, constantes do Contrato Social serão os únicos
nihamento PE

convocações, cartas, notificações, avisos, editais, ete., relativos sobretudo

Socistários de seu intgressa.

ÚNICO; Para esse fim, sob péna de nada poderem reclamar, devem os sócios
car à Sociedade as eventuais alterações ocorridas em seus endereços.

PEDIMENTO:

4. administrador, sócio subscritor das quotas de capital social, declara,
fre não está impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei aspecial, ou

condenação criminal, ou por Se encontrarem sub os efeitos dela, a pena que-vode, ainda que
B;. 0-8cesso & cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, subomo, concussão,

tonira economia populer, contra o Sistama inanceiro riacional, contra normas de defesa da
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

estarem assim justos e contratados, mandaram imprimir o presente Instrumento Particular de Alteração
do Canitrato Social da Sociedade Empresária Limitada; “MF SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS



Eirieuar ds Consolidaçãodo Conirato Sodaida Sociedade
“MF SEBVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA”

:04 (uma) via, para um só efeto, o qual depois de lida e achado inteiramente
idos e devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado do Ceará, para

é

Fortaleza, 08 de novembro de 2018.
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MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LIDA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL

JOSÉ AFONSO SANCHO NETO, brasileiro, casado em regime de separação total
dé

empresário, inscrito no RG nº 95010005516 SSP-CE e CPF 294.908.713-20, nasgid:

11/03/1970, natural de Fortaleza/CE, residente e domiciliado na Avenida Padre Antônio Tomás
nº 3579, Apto 1800, Bairro Papicu, CEP 60192-120, Fortaleza/CE;

MÁRCIA RACHEL PDA SILVA RIBEIRO, brasileira, solteira, cantora, inscrita nó
RG nº 11835010 — SSP/AM e CPF nº 591.028.532-72, nascida em 08/07/1978, residente e

domiciliada na Rua 10, nº 76, Loteamento Santiago de Compostela, Bairro Passaré,
CEP: 60743-847, Fortaleza/CE;

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, músico baterista, inscrito no
RG nº 2007002037473 — SSP/MA e CPF nº 018.570.803-00, nascido em 15/07/1985, residente e
domiciliado na Rua 10, nº 76, Loteamento Santiago de Compostela, Bairro Passaré,
CEP: 60743-847, Fortaleza/CE,

FRANCISCA DAYANE ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, inscrita no
RG nº 2007010223124 - SSP/CE e CPF nº 042.722.843-39, nascida em 09/11/1989, residente e
domiciliada na Rua Recanto Tranquilo, nº 120, Casa 47, bairro Itaperi, CEP 60714-350,
Fortaleza/CE;

Únicos e legítimos sócios quotistas da Sociedade Empresária Limitada que gira nesta praça sob a
denominação social de “MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA”, com sede na
Avenida Alberto Craveiro, nº 960, Sala 04, Bairro Dias Macedo, CEP: 60860-012, Fortaleza/CE,
registrada na Junta Comercial do Estado do Cesrá sob o NIRE nº 23201682841 de 08/05/2015,
e inscrita no CNPJ sob nº 22.413.698/0001-00, resolvem de pleno e comum acordo alterar o
referido contrato social, com base nas exigências da Lei nº 10.406/2002, Capítulo IF da Sociedade
Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o que fazem mediante as condições e cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade MÁRCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO,
transferindo a totalidade de suas quotas de capital equivalente a 15.000 (quinze mil) quotas,
de valor unitário R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a quantia de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) para o sócio RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, acima qualificado.

Parágrafo Único: A cedente, A cessionária e a sociedade dão, entre si, neste ato, a mais ampla,
rasa, geral, irrevogável c irretratável quitação relativamente às quotas ora transferidas,
para nada mais terem a reclamar uns dos outros, a qualquer título ou pretexto.

CLÁUSULA SEGUNDA: Resolve a sociedade alterar a denominação social da empresa,
que desta alteração contratual em diante passa a ser “MF SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA” ce o nome fantasia: MF SERVIÇOS.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude da alteração da denominação social e nome fantasia,
acima mencionados, passa a Cláusula Primeira do seu Contrato Social a vigorar com a seguinte
redação:
“A sociedade gira sob a denominação social de MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA, e nome fantasia MF SERVIÇOS, com sua sede e domicílio fiscal na
Avenida Alberto Craveiro, nº 960, Sala 04, Bairro Dias Macedo, CEP: 60. 860-01 2, Fortaleza/CE.”

1ni

Junta Comercial do Estado do Ceará
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MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUARTA: Resolve asociedade alterar a Cláusula Terceira do seu Contrato.
com intuito de alterar o objetivo social da empresa, que desta alteração contratual €

passa & vigorar com a seguinte redação:

“A sociedade tem por objetivo social atividades de prestaçãode serviços de apoio adminigrativod
(CNAE 8211-3/00); atividades de sonorização, e de iluminação (CNAE 9001-906
instalação e montagem de palco, coberturas e outras estruturas de uso temporário
(CNAE 7739-0/03); produção musical (CNAE 9001-9/02); produção de rodeio, vaquejadas e
similares (CNAE 9001-9/05); artes cênicas, espetáculos e outras atividades (CNAE 9001-9/99);
shows, ballet, dança, desfiles, bailes, operas, consertos, recitais, festivais e congêneres
(CNAE 9329-8/99).”

CLÁUSULA QUINTA: Resolve a sociedade incluir e alterar as disposições das seguintes
cláusulas: “DO CAPITAL SOCIAL”, “DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA”, “DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES”, “DAS REUNIÕES,
DAS ASSEMBLEIAS DE SÓCIOS E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS”, “DAS RETIRADAS DE
PRÓ-LABORE”, “DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO”, “DAS QUOTAS
REPRESENTATIVAS DO CAPITAL”, “DO FALECIMENTO, INSOLVENCIA OU
INTERDIÇÃO DE SÓCIO”, “DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE”,
“DA RETIRADA DE SÓCIO”, DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE E DO PAGAMENTO
DOS HAVERES”, “DOS CASOS OMISSOS”, “DAS OPERAÇÕES DE REORGANIZAÇÃO
SOCIETÁRIA”, “DA LEI DE REGÊNCIA, JUÍZO ARBITRAL E FORO”, DAS CONDIÇÕES
GERAIS” e “DO DESIMPEDIMENTO”.

CLÁUSULA SEXTA: Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas do Contrato Social
aqui não expressamente modificadas pela presente alteração contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA: Assim, em face das alterações acima mencionadas, os sócios deliberam
consolidar o Contrato Social, nos termos a seguir transcritos:

,
CONTRATO CONSOLIDADO DA EMPRESA

“MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA”

JOSÉ AFONSO SANCHO NETO, brasileiro, casado em regime de separação total de bens,
empresário, inscrito no RG nº 95010005516 SSP-CE e CPF 294.908.713-20, nascido em
11/03/1970, natural de Fortaleza/CE, residente e domiciliado na Avenida Padre Antônio Tomás nº
3579, Apto 1800, Bairro Papicu, CEP 60192-120, Fortaleza/CE;

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, músico baterista, inscrito no
RG nº 2007002037473 .- SSP/MA e CPF nº 018.570.803-00, nascido em 15/07/1985, residente e
domiciliado na Rua 10, nº 76, Loteamento Santiago de Compostela, Bairro Passaré,
CEP: 60743-847, Fortaleza/CE;

FRANCISCA DAYANE ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, inscrita no
RG nº 2007010223124 — SSP/CE e CPF nº 042.722.843-39, nascida em 09/11/1989, residente e
domiciliada na Rua Recanto Tranquilo, nº 120, Casa 47, bairro Itaperi, CEP 60714-350,
Fortaleza/CE;

Junta Comercial do Estado do Ceará
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MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA
o ' ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02

Únicos € legítimos sócios quotistas da Sociedade Empresária Limitada que gira nesta pra
denominação social de “MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ;

nome fantasia: “MF SERVIÇOS”, com sede na Avenida Alberto Craveiro, nº 960 Sala
(Oy

Bairro Dias Macedo, CEP: 60860-012, Fortaleza/CE, registrada na Junta Comercial do [Estado9 É

Ceará sob o NIRE nº 23201682841 de 08/05/2015, e inscrita no CNPJ sob nº 22.413.698

(art. 997, 5 E, CC/2002) consolidam seu contrato social mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de “MF SERVIÇOS DB

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA” é nome fantasia: “MF SERVIÇOS”, com sua sede e

domicílio fiscal na Avenida Alberto Craveiro, nº 960, Sala 04, Bairro Dias Macedo,
CEP: 60.860-012, Fortaleza/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA: A pessoa jurídica iniciou suas atividades em 68/05/2015, sua duração é

por tempo indeterminado € o término do exercício no dia 31 de Dezembro de cada ano.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo social atividades de prestação de serviços

tu de apoio administrativo (CNAE 8211-3/00); atividades de sonorização, e de iluminação
(CNAE 9001-9/06): instalação e montagem de palco, coberturas e outras estruturas de uso
temporário (CNAE 7739-0/03); produção musical (CNAE 9001-9/02); produção de rodeio,
vaquejadas e similares (CNAE 9001-9/05); artes cênicas, espetáculos e outras atividades
(CNAE 9001-9/99); shows, ballet, dança, desfiles, bailes, operas, consertos, recitais, festivais e
congêneres (CNAE 9329-8/99)..

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em mocda corrente c legal do País, ficando o capital social
assim distribuído entre os sócios:

-
, Ao Capital | Capitula Capital

Sócios % Quotas | imtegralizado | Integratizar Social

José Afonso Sancho Neto 50,00 50.000] R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 50.000,00
Rodrígenes Costa de Araujo 30,00 30.000[ R$ 30.000,00 R$ 9,00 R$ 30.000,00

Pencisca Dayane Rocha del gy 20.000] R$ 20.000,00 R$ 000] R$ 20.000,00

Total do Capital 100,09 700.000] R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 100.000,00

o” Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

|

Parágrafo Segundo: Os eventuais aumentos do Capital Social não importam necessariamente em
alteração da própria Sociedade, no entanto implicam em alteração do Contrato Social, só ficando
modificada a respectiva cláusula que trata especificamente do Capital Social.

Parágrafo Terceiro: Os sócios só responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme
estabelece o artigo 1.054 do Código Civil, Lei n.º 10.406/2002.

Parágrafo Quarto: As quotas do Capital da Sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios para

, garantir obrigações destes perante terceiros, salvo se expressamente acordado por ambos os sócios,

e e 3 S/A ;
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ME CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA
. Ê n

sendo vedada a penhora das quotas desta Sociedade para a garantia de obrigações p fefilareg
sócios. até porque nenhum estranho também será recebido neste ambiente sdegal
concordância dos 2 (dois) sócios. Assim, fica devidamente veiculado pelos signatários Gont

que as quotas da Sociedade não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas

gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salyo se com autorização do outro sócio:

Parágrafo Quinto: A proibição expressa prescrita no parágrafo antecedente impede, inclu

a inclusão de sócios pela apresentação das quotas em hasta pública, pela adjudicação judicial ou'p
decorrência de execuções ou qualquer processo judicial contra os sócios ou a própria Sociedade.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social poderá ser aumentado, a qualquer tempo,
mediante subscrição de novas quotas, quando resultar de deliberações de sócio(s) que representem a
maioria do capital social, admitindo-se a sua integralização em moeda corrente, bens e outros
direitos, inclusive bens imóveis, podendo, igualmente, vir o capital social a ser aumentado mediante
a incorporação de lucros € reservas, de quaisquer naturezas, bem assim nos casos de incorporação
total ou parcial do acervo líquido de outras sociedades.

Parágrafo Primeiro: Firmada então a deliberação sobre o aumento proposto do Capital Social,

com acolhimento de nova subscrição de quotas para integralização em dinheiro, créditos ou bens,
comunicar-se-á a deliberação incontinentemente a todos os quotistas da Sociedade tal decisão,
indicando assim a totalidade do aumento de Capital Social a ser promovido e a participação que
nele poderá ter o outro sócio quotista, devendo o sócia-interessado manifestar O seu desejo nessa
participação, diligenciando todas as providências cabíveis para consignar a sua efetivação,
total ou mesmo parciais, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da comunicação.

Parágrafo Segundo: O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a

subscrição e o aumento do Capital, ou deixar de manifestar-se por ausência de comunicação,
ficará privado de participar do evento, renunciando assim, desta mal eira, ao seu direito de

preferência, para que o outro sócio possa efetivar o aumento do Capital Social.

Parágrafo Terceiro: As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a

terceiros, até então estranhos à composição social, se o consórcio e a Sociedade, notificados por
escrito e com prazo de 15 (quinze) dias, para exercerem, em igualdade de condições, o sen direito
de preferência na aquisição, não se manifestarem a respeito, À notificação conterá o nome do
terceiro interessado na aquisição das quotas e o preço por ele proposto.

Parágrafo Quarto: Se o consórcio manifestar seu direito de preferência, acessão das quotas e/ou
direitos de subscrição se fará na proporção das quotas que então possuírem.

Parágrafo Quinto: A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência na aquisição total
ou parcial das quotas, se o consórcio não o exercer.

Parágrafo Sexto: Não exercido o direito de preferência pelos quotistas e/ou pela Sociedade,
o cedente desta forma estará automaticamente autorizado a efetivar a cessão ao terceiro indicado,
endo para tanto o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento dos prazos indicados nos
parágrafos antecedentes, e após o qual a notificação perderá sua eficácia.

Junta Comercial do Estado do Ceará
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ME CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA
Ê

. i ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02

Parágrafo Sétimo: Se não for efetivada a cessão nesse prazo fixado e persistir na in BS TE de

alienar as quotas sociais, todos os procedimentos aquí consignados, referentes ao
direito de preferência, terão que ser renovados, mesmo que o pretendente a adquiri-las
anteriormente indicado.

Parágrafo Oitavo: A cessão total ou parcial de quoias, sem a correspondente molificaçã
Contrato Social com o consentimento de todos os sócios, não terá eficácia quanto à estes,

Sociedade.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da socicdado será exercida por todos os sócits
conjuntamente e/ou isoladamente, ficando autorizadas a praticarem todos os atos necessários &-

administração ordinária da sociedade, representando-a ativa e/ou pabsivamente. judicial ou
extra-judicialmente, podendo desse modo, em nome da própria Sociedade, praticar quaisquer atos
de ordinário administração ou de disposição, tais como, exemplificadamente: receber citação,
dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação de empréstimos ou
financiamentos a Estabelecimentos ou Instituições Financeiras, oficiais ou privadas, com garantias

Dl reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, assinar e endossar cheques,
duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, bem como constituir procuradores em nome da
Sociedade, especificando no Instrumento de Procuração, os atos que poderão ser praticados e o

prazo de vigência do mandato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com inobservância às regras estabelecidas para o exercício
da representação societária serão ineficazes em relação à Sociedade.

Parágrafo Segundo: Esta Sociedade Limitada poderá ser administrada por uma ou mais pessoas,
sempre designadas no Contrato Social.

Parágrafo Terceiro: É expressamente vedada a prática de avais, fianças ou outras garantias de
favor, bem comoo uso ou emprego da denominação social em transações ou negócios estranhos aos
objetivos e interesses sociais, salvo se expressamente acordado entre todos os sócios.

Parágrafo Quarto: Opcionalmente, a Sociedade poderá ser administrada por administradores
não-sácios, também dispensados de canção, e poderão ser destituídos ad nutum de suas funções,
sem direito a qualquer indenização.

tu CLÁUSULA SÉTIMA: As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios,
presidida e secretariada por ambos os sócios, que lavrarão ata de reunião levada posteriormente a
registro em órgão competente, ficando a Sociedade dispensada de manatenção de Livro de Ata de
Assembleia, conforme artigo 1.072, parágrafo 6º do Código Civil, Lei n.º 10.406/2002.

Parágrafo Primeiro: A reunião dos sócios instala-se com a presença de todos os sócios.

Parágrafo Segundo: As decisões ou resoluções serão registradas no “Livro de Atas de Reuniões”.
Para deliberação válida será observado o disposto no art. 1.010 c/c os artigos 1.071 e seguintes do
Código Civil, Lei n.º 10.406/2002.

pá Junta Comercial do Estado do Ceará
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Parágrafo Terceiro: Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem tes

.. a + - o,
sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do parágrafo 3º, do
do Código Civil, Lei n.º 10.406/2002.

Parágrafo Quarto: A reunião dos sócios nos termos previstos em lei, ordinarian
nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo com o aNigo
da Lei n.º 10.406/2002, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ex

i

pronunciamento e deliberações dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e decid

por escrito acerca da matéria em pauta de deliberação e aprovação.”

|ol

Parágrafo Quinto: Necessariamente deliberarão os sócios em reuniões sobre as matérias

abaixo-relacionadas, ressalvado o disposto no parágrafo 3º. artigo 1.078, da Lei n.º 10.406/2002.

1— aprovação das contas da administração;

H — a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

TI — a destituição de administradores;

IV — a modificação do contrato social;

V - a incorporação, fusão e a dissolução da Sociedade. ou a cessação do estado de

liquidação;

VE - a nomeação e destituição dos liquidames e o julgamento das suas contas;

VIE -— o pedido de concordata.

Parágrafo Sexto: As deliberações dos sócios serão tomadas, desde que ambos os sócios estejam de

plenoe total acordo.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão de comum poderão, de comum acordo, fixar um
retirada mensal, a título de “pro-jabore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em

tu 31 de dezembro, e ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, no Balanço Pai monial e do Balanço do
Resultado Econômico. Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos
sócios proporcionalmente à participação de cada um no capital social ou noutra proporção que,
unanimemente, houveram por bem determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA: O capital social aqui constituído divide-se em quotas, indivisíveis,
representativas de participação societária dos sócios. todas com direito a voto.

Parágrafo Único: No caso de condomínio de quotas, Os direitos a cle inerentes somente podem ser
xercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio do sócio falecido.

Dad —
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº. 0

.
f

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a eg
continuará suas atividades com os herdeiro(s), sucessor(es) e O incapaz. Não sendo y ad;
inexistindo interesse deste(s) ou do(s) sócios(s) remanescente(s), o valor de seus hhxere

apurado e tiquidado com base na situação patrisnonial da sociedade, à data da resolução Yerificad à
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro: Para efeitos de apuração de valores. o Balanço Patrimonial será levantade-nys
30 (trinta) dias subsequentes 20 evento e depois de apurado devidamente o valor dos haveres do À

sócio falecido ou impedido legalmente, a Sociedade pagará este valor em 10 (dez) parcelas iguais),'
mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 120 (cento e vinte e dias)

após o Balanço.

Parágrafo Segundo: O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio em recesso, por eles

requerido por escrito, no prazo de 30 (Grinta) dias, a contar da data do óbito ou da constatação do

impedimento, em substituição dos haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação do sócio

remanescente, que deliberará expressamente sobre:

I—a continuidade da Sociedade, por conseguinte, as quotas do sócio pré-morto ou impedido; ou,

T — a extinção da sociedade, por conseguinte, a lavratura de novo contrato social com inclusão
desses mesmos herdeiros, no todo ou em parte, para compor nova sociedade que dará continuidade
aos negócios da sociedade extinta.

Parágrafo Terceiro: Em não se compatibilizando a hipótese de sucessão entre partes legítimas,
mediante processo de substituição por força de solução de parentesco, (tal como previstos nos itens
“Pp e “IT antecedentes, os haveres e deveres dos sócios, resultantes & retirada, falecimento,
ausência ou interdição serão apurados em Balanço Especial produzido para efeito de prestação de
contas e atribuições de valores levado à créditos ou à débito, com vistas à indenização de pagamento
nas mesma condições previstas no parágrafo 2º.

Parágrafo Quarto: Convindo o sócio remanescente e sendo de interesse do(s) herdeiro(s) do sócio
falecido ou interditado, poderá ser lavrado novo contrato social com inclusão desse(s) mesmo(s)
herdeiro(s) no todo ou em para compor uma nova sociedade que dará continuidade aos negócios da
empresa extinta,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dissolve-se a Sociedade quando ocorrer:

1-0 consenso unânime dos sócios;

W-a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na Sociedade de prazo indeterminado;

E" NI — a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta dias)
contados da data do registro da alteração contratual, no órgão competente, onde se registrou a
retirada de um dos sócios;
IV — a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

ágrafo Único: A Sociedade entrará em dissolução, liquidação e partilha nestes casos legais ou
o assim detiberarem todos os sócios à unanimidade. Em todas as situações, os sócios deverão

er O liquidante, arbitrar seus honorários e fixar a data de encerramento do processo liquidatário.

gor” qi
mo
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' ALTERAÇÃO CONTRATU

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Qualquer sócio poderá, a qualquer tempo e sem
de motivos, retirar-se da Sociedade, desde que a notifique assim como ao(s) outro(s

com a antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias, apurando-se € pagando-se os seuswdevi

haveres na forma das disposições deste Instrumento. =

Parágrafo Único: Nos 90 (noventa) dias seguintes ao recebimento da notificação referida no Capu'

o(s) sócio(s) remanescente(s) poderá(ão) optar, eventualmeme, pela dissolução da Sociedade,
sendo o sócio retirante obrigado a se submeter a essa decisão dissolutória.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Determinado assim que a Sociedade não se dissolverá em
virtude de causas que não impeçam a sua continuação, desde que o(s) sócio(s) remanescente(s)

queiram) dar-lhe(s) continuidade e uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito,

terá(ão) o(s) sócio(s) remanescente(s), o prazo de 180 (cento & oitenta) dias para recompor então a

pluralidade social, sob pena de dissolução da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Para efeitos de apuração de valores o Balanço Patrimonial será levantado nos

Di 30 (trinta) dias subsequentes ao evento e depois de apurado devidamente o valor dos haveres do

sócio, cuja data base é a data do registro da ocorrência do referido evento, e destinado à apuração
dos haveres devidos a quem deles for credor, como exemplificadamente, o sócio em recesso,
os herdeiros de sócio pré-morto, o sócio retirante voluntário e o sócio excluído.

Parágrafo Segundo; Considera-se como data do evento para fins de determinação do parágrafo
anterior, a data da notificação feita pelo sócio dissidente em recesso, a data da morte de sócio,

a data de requerimento do sócio retirante voluntário, a data da assembleia de sócios que excluiu o

sócio desajustado, a data de qualquer outro evento que dê causa a apuração dos haveres.

Parágrafo Terceiro: Na elaboração do Balanço não serão considerados os lucros ou perdas
anteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se forem consequência direta de atos

que o antecederam.

Parágrafo Quarto: A sociedade pagará o valor dos haveres apurados em 10 (dez) parcelas iguais,
mensais c imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 120 (cento e vinte) dias após
a Balanço, acrescidas de juros de 12,0% (doze por cento) ao ano e de correção monetária,
sc não vedada em lei, adotado na ocasião o índice que as partes de comum acordo escolherem,
incidindo a partir da data do evento e até o efetivo pagamento de cada parcela.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053.
parágrafo único do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002), e como já aqui consignado nas disposições
preliminares deste Instrumento, observar-sc-á na omissão do diploma legal nominado e deste
Contrato, o conjunto das disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas,

plicável supletivamente à Sociedade Limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente e
licável à matéria.

ULA DÉCIMA SEXTA: A Sociedade poderá, mediante deliberação de ambos os sócios:

a) Transformar-se;

ge” o Ê ad
Aad
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b) Incorporar outra empresa;

c) Ser incorporada por outra empresa;

d) Cindir-se parcialmente em duas ou mais empresas;

e) Fundir-se com outras empresas, restando ao sócio que não concordar, retirar-se da Socie

recebendo para isso, sua participação no capital c demais haveres, nos termos das disposiçõe
Contrato.

Parágrafo Único: Os sócios renunciam expressamente ao exercício do direito de recesso da
Sociedade, em virtude desta Sociedade transformar-se em outro tipo social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Ocorrendo a hipótese prevista na Cláusula anterior e o sócio

dissidente não queria receber os seus haveres, nem assinar o Instrumento para a sua retirada da
Sociedade, o sócio remanescente automaticamente poderá deliberar sua exclusão e depositar em

juízo os mencionados haveres e, em consequência, de imediato, entre si e sócios outros que pretenda

NE admitir na Sociedade promoverem a Alteração Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento
enue os sócios ou deles contra a Sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste
instrumento, fica cleito o foro da Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, com renúncia expressa de

qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de
domicílio de qualquer dos sócios quotistas. o
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as
icis da República Federativa do Brasil e, particularmente em caso de inadimplemento das

obrigações sociais aqui previstas, de acordo com os artigos 461 e 632da nova redação atribuída às

Leis n.º 8.952 e 8.953, ambas, de 13.12.1994, e artigo 639 e 640 do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As controvérsias decorrentes ou relacionadas à implementação ou
cumprimento deste contrato, que não forem solucionadas amigavelmente pelas partes,
poderão ser solucionadas em juízo ou por arbitragem, que será final. conclusiva e obrigará as partes,
seus herdeiros e sucessores. A arbitragem será conduzida em Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará

por 03 (três) árbitros (sendo o retator necessariamente advogado) decidindo por maioria de votos.
A arbigagem deverá ser conduzida de acordo com o disposto na Lei n.º 9.307, de 23.09.1996,

e para isto, desde já deixam definido, quanto ao compromisso arbitral o seguinte:

a) Que as partes desde logo elegerão 03 (três) árbitros, devendo ser necessariamente

pessoas de reconhecido saber, conduta ilibada, de reputação social, tida como pessoas
idôneas e estabelecidas, instalando-se a arbitragem com cientificação prévia
indispensável de uma parte em relação à outra, por escrito com protocolo de aviso de

recepção com prazo antecedente hábil de no máximo 30 (trinta) dias para a iniciação dos

trabalhos; que como terceiro árbitro, funcionará qualquer juiz de direito ou
Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará que esteja aposentado;

b) Que o procedimento arbitral terá sua sede e foro na Comarca de Fortaleza,
Estado do Ceará, e a sentença arbitral será proferida e apresentada no prazo de até
90 (noventa) dias contados da instituição formalizada da asbitrabem:

ge” 911
|
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e) Que deve os árbitros observar o critério de legalidade estrital, podendo,
subsidiária e excepcionalmente, adotar solução que julgarem mais

oportuna, promovendo o julgamento por equidade;

d) Que os honorários dos árbitros eleitos serão suportados por cada part
e do terceiro, bem como as despesas necessárias, na proporção
(Cinquenta por cento) para cada uma delas;

ey Que os endereços para fins intimatórios serão declinados pelos respectivos árbitros

quando das suas indicações, em não sendo possível a respectiva recepçã
aquele informado pelo catálogo telefônico ou outro meio informativo reconhecido;

f) Não obstante o acima, cada uma das partes terá o direito de examinar os livros e registros
da outra parte que forem razoavelmente relacionados à controvérsia: (1) cada uma das

partes deverá fornecer à outra, com antecedência razoável, cópia dos documentos que
pretender apresentar na audiência; e (ED) cada uma das partes estará habilitada a proceder
verificações razoáveis mediante pedidos por escrito de informações, documentos,

NE descrição de fatos e depoimentos, cujo escopo das verificações deverá ser estabelecida
pelas partes de comum acordo, se as partes, entretanto, não acordarem quanto às

condições da verificação, o escopo e a profundidade da verificação serão determinadas
pelo juízo arbitral que deverá levar em consideração as necessidades de cada um e a

conveniência de proceder à verificação de modo simples, rápido e econômico;

g) A decisão arbitral deverá ser dada por escrito e deverá especificar os fatos e a base legal

para a decisão, o juízo arbitral deverá alocar entre a parte vencedora e a parte vencida, de

acordo com o que for considerado justo e razoável pelo juízo arbitral, os custos e

despesas relacionados à arbitragem, incluindo os honorários dos árbitros e suas despesas
e honorários e despesas incorridos por peritos. A decisão arbitral será vinculativa e

exequível contra a parte vencida e poderá ser executada em qualquer juízo competente
para tanto;

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social

serão os únicos válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, notificações, avisos, editais,

etc., relativos sobretudo a atos societários de seu interesse.

Parágrafo Único: Para esse fim, sob pena de nada poderem reclamar, devem os sócias comunicar à

Sociedade as eventuais alterações ocorridas em seus endereços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Os administradores, sócios subscritores das quotas de
capital social, declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração
da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
cfeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a arabe públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra economia popular, contra O

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

LÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Fortaleza - CE para dirimir
squer dúvidas que venham a surgir com referencia ao presente Contrato Social.

Junta Comercial do Estado do Ceará
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” ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02

E, assim lavrar-se O presente instrumento de Alteração Contratual em 01 (uma) via, que deverá ser

devidamente registrada na MM Junta Comercial do Estado do Ceará. para que surta :

legais.

Fortaleza/CE, 10 de Abril de 2018.

NLÉ AFONSO SA
(Sócio dâminis

RÓDRIGENES COSTA DE
(Sócio administrador)

Jo

do e

POR aFRANCISCA DAYANE ROCHA DE OLIVEIRA
(Sócia administradora)

caber. Va Sd da sm
MÁRCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO

|

(Sócia retirante)

SE JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

E CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO 5152988
a EM 14/06/2018

MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LIDAR

Protocolo 18/089.588-0

uia

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registra sob o nº 5152988 em 14/06/2018 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, Nire 23201682841 e protocolo
180695860 - 07/05/2018. Autenticação: 9EDB2F 1962C814794E4E6D407D3DEFSEABDO23CB. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Gerat. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/069.586-0 e o código de segurança txRt Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -- Secretária-Geral.
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Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial. quandoa [Código da Natureza Nede Matriculaco Agunis — |
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

23201682841 2062
1T- REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: ME SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOLTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato: | | I |] | | | |
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS  DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO

CEE2100095700

1 [ 002 ALTERAÇAO

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

.

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Local Nome:
Assinatura:

27 Abril 2021 “Telefone de Contato:
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[ ] pecisão sincuLAR [] Decisão coLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): .

SIM O SIM Processo em Ordem
À decisão

r aA À

Data

[] NÃO ff L] NÃO toA Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR 2º Exigência 3º Exigência a? Exigência 5º Exigência
] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

twg?] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. LJ 0 U 0]
E] Processo indeferido. Publique-se. aA É

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência[ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 0 E E tU Processo indeferido. Publique-se.

LA À

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

si) Certifico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação: 3DC07915FC2E4B8EDO1 3D4A76594C920BC77683. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Ger:
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data A Rd

21/062.854-5 CEE2100095700 27/04/2021 NiE V

Identificação do(s) Assinante(s)
À!

CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr
Selo Ouro - Certificado Digital

Certifico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empr
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação: 3DC07915FC2E4B8ED013D4A76594C920BC776B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

hwww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança

ER, Junta Comercial do Estado do Ceará8 esa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/
8/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine —

Secretária ira ,HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
pág. 2/8



MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

Pelo presente instrumento particular, RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO,

brasileiro, solteiro, nascido em 15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº
2007.002.037.473 SSP/MAe inscrita CPF/MF nº 018.570.803-00, residente e domiciliado
na Rua L LOT NOVO PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP:

60.743-847, Fortaleza/CE, único sócio da MF SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA., com sede a Av. Alberto Craveiro nº 960 - Sala 04, bairro:
Dias Macedo - CEP: 60.860-012, Fortaleza/CE, com seu contrato social de constituição
devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob n.º 23201.682.841 por
despacho de 08/05/2015 e inscrição no CNPJ sob o n.º 22.413.698/0001-00, resolve, assim,
alterar o contrato social:

CLÁUSULA 1: — Resolve o socio tornar está sociedade em uma sociedade empresária
unipessoal Ltda.

CLAUSULA 2º — Todas as cláusulas que não tiverem sido alteradas, expressa ou
implicitamente, pelo presente instrumento continuarão em pleno vigor e o socio resolve
consolidar o ato constitutivo da sociedade empresária unipessoal Ltda, com a seguinte
redação;

MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em
15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº 2007.002.037.473 SSP/MA e

ur inscrita CPF/MF nº 018.570.803-00, residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO
PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP: 60.743-847, Fortaleza/CE,
único sócio da MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., com sede a
Av. Alberto Craveiro nº 960 - Sala 04, bairro: Dias Macedo - CEP: 60.860-012,
Fortaleza/CE, com seu contrato social de constituição devidamente arquivada na Junta
Comercial do Estado do Ceará, sob n.º 23201.682.841 por despacho de 08/05/2015 e

inscrição no CNPJ sob o n.º 22.413.698/0001-00, resolve, assim, alterar o contrato social
social:

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação: 3DC07915FC2E4B8EDO013D4A76594C920BC776B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária Ggral.e Aa pág. 3/8



Comiss

CLÁUSULA 1º - A Sociedade unipessoal Ltda gira sob o nome empresarial de MF c

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, adotando como nome de fantasia
a expressão “MF SERVIÇOS” e tem por sede e foro Jurídico a cidade de Fortaleza, Estado
do Ceará, estabelecendo-se a Av. Alberto Craveiro nº 960 - Sala 04, bairro: Dias Macedo -
CEP: 60.860-012;

CLÁUSULA 2º - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000
(cem mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado em moeda
corrente, fica assim distribuído:

Rodrigenes Costa de Araújo R$ 100.000,00

CLÁUSULA 3º - A Sociedade unipessoal Ltda tem como objeto social atividade de
prestação de serviços de apoio administrativo CNAE (8211-3/00) atividades de sonorização
e de iluminação CNAE (9001-9/06) a instalação e montagem de palco, coberturas e outras
estruturas de uso temporário CNAE (7739-0/03), produção musical CNAE (9001-9/02),
produção de rodeio, vaquejadas e similares CNAE (9001-9/05), artes cênicas, espetáculos,
e outras atividades CNAE (9001-9/99), shows, ballet, dança, desfile, bailes, operas,
consertos, recitais. festivais e congêneres CNAE (9329-8/99)

CLÁUSULA 4º — A sociedade Unipessoal Ltda iniciou suas atividades em 08 de maio de
2015 e seu prazo de duração é indeterminado;

CLÁUSULA 5º - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela integralização do capital social;

CLÁUSULA 6º - A administração da sociedade unipessoal Ltda é de RODRIGENES
COSTA DE ARAÚJO, com os poderes e atribuições de administrador, terá todos os
poderes necessários ou convenientes a gestão e a representação da sociedade Judicial e
Extrajudicial observando-se as disposições de Lei autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
moveis e imóveis da sociedade;

CLÁUSULA 7º - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados;

CLÁUSULA 8º - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberara sobre as contas e designarão administrador quando for o caso;

gas» Junta Comercial do Estado do Ceará
;

Certifico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação: 3DC07915FC2ESB8EDO13D4A76594C9208C776B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br € informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Ggral. jdébito pág. 4/8



o

CLÁUSULA 9º - A sociedade unipessoal Ltda poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA 10º - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes;

CLÁUSULA 11º - Falecendo o sócio, a sociedade unipessoal Ltda continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 12º - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente instrumento particular de
alteração contratual em 01 (uma) via de igual teor e forma.

Fortaleza, 25 de abril de 2021

Rodrigenes Costa de Araujo

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação: 3DC07915FC2E4B8EDO13D4A76594C920BC776BS. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitatmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Gara/ pág. 5/8



Registro Digital

Documento Principal

Identificação do.Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data

21/062.854-5 CEE2100095700 27/04/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do genbr

Selo Ouro - Certificado Digital

& Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação: 3DC07915FC2E4B8EDO13D4A76594C920BC776B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretá Ggral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

É Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO KT A, de

CNPJ 22.413.698/0001-00 e protocolado sob o número 21/062.854-5 em 27/04/2021, encontra-se registrado natJunta

Comercial sob o número 5566178, em 28/04/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Jose Airton

Gonçalves Alves. i

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar. Seraine. Páia sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços /Validar Dogiimentos"“(https:/portalsérvicos jucec.ce.gov|br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar 6 número dele protocolo

«

e chave de seguirânça.
Capa de Processo

Data AssinaturaCPF eai
018.570.803-00 RODRIGENES COSTA D ARAUJO = :

a 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) segu!

Selo Ouro- Certificado Digital

Documento Princi pal”:

CPF Nomé
018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE. ARAUJO

28/04/2021, às 09:38.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o
número do protocolo 21/062.854-5.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação: 3DC07915FC2E4B8EDO13D4A76594C920BC776B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secreto hr

E)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE to ,

Fortaleza. quarta-feira, 28 de abril de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará& Certifico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação: 3DC07915FC2E4B8EDO13D4A76594C920BC776B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www .jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-G: ral.
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital

Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

sede for em outra UF) Jurídica

23201682841 2062

NIRE (da sede ou filial, quandoa | [Código da Natureza Nº de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

T- REQUERIMENTO

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato:

NºDE CÓDIGO CÓDIGODO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará “TH
Nome: ME SERVICOS DE APOIOADMINISTRATIVOLTDA

Nº FCN/R

VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEE2100095700

1 | 002 ALTERACAO

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

, FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

hn Local Nome:
Assinatura:

27 Abril 2021 Telefone de Contato:
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

LI Processo indeferido. Publique-se.

[ ] Decisão sincuLar [ ] pecisão coLesiaDa
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semethante(s):

EH SIM £ SIM Processo em Ordem
À decisão

aA À

Data

L NÃO ff L NÃO La) Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR 2º Exigência 3º Exigência 4? Exigência 5º Exigência

[1 0 [1 [

U Processo deferido. Publique-se e arquive-se.[ Processo indeferido. Publique-se.

1

aA É

Data Responsável

CIS, EG!DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

0 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 0 0] [1 0
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

8 Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5568178 em 28/04/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação: 3DC07915FC2E4B8EDO013D4A76594C920BC776B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/Avww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral,
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Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data

21/062.854-5 CEE2100095700 27/04/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr
Selo Ouro - Certificado Digital

ei Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empresa ME SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação: 3DC07915FC2E488EDO1 3D4A76594C920BC778B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://mww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Ggral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 05 DA SOCIEDADE LIMITADA:

MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

Pelo presente instrumento particular, RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO,

brasileiro, solteiro, nascido em 15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº
2007.002.037.473 SSP/MA e inscrita CPF/MF nº 018.570.803-00, residente e domiciliado
na Rua L LOT NOVO PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP:
60.743-847, Fortaleza/CE, único sócio da MF SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA., com sede a Av. Alberto Craveiro nº 960 - Sala 04, bairro:
Dias Macedo - CEP: 60.860-012, Fortaleza/CE, com seu contrato social de constituição
devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob n.º 23201.682.841 por
despacho de 08/05/2015 e inscrição no CNPJ sob o n.º 22.413.698/0001-00, resolve, assim,
alterar o contrato social:

CLÁUSULA 1º — Resolve o socio tornar está sociedade em uma sociedade empresária
unipessoal Ltda.

CLAUSULA 2º — Todas as cláusulas que não tiverem sido alteradas, expressa ou
implicitamente, pelo presente instrumento continuarão em pleno vigor e o socio resolve
consolidar o ato constitutivo da sociedade empresária unipessoal Ltda, com a seguinte
redação;

MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em
15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº 2007.002.037.473 SSP/MA e

inscrita CPF/MF nº 018.570.803-00, residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO
PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP: 60.743-847, Fortaleza/CE,
único sócio da MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,., com sede a
Av. Alberto Craveiro nº 960 - Sala 04, bairro: Dias Macedo - CEP: 60.860-012,
Fortaleza/CE, com seu contrato social de constituição devidamente arquivada na Junta
Comercial do Estado do Ceará, sob n.º 23201.682.841 por despacho de 08/05/2015 e

inscrição no CNPJ sob o n.º 22.413.698/0001-00, resolve, assim, alterar o contrato social
social:

Junta Comercial do Estado do Ceará
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CLÁUSULA 1º - A Sociedade unipessoal Ltda gira sob o nome empresarialde “
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, adotando como nome de faritalsiad!-”
a expressão “MF SERVIÇOS” e tem por sede e foro Jurídico a cidade de Fortaleza, Estado

do Ceará, estabelecendo-se a Av. Alberto Craveiro nº 960 - Sala 04, bairro: Dias Macedow

CEP: 60.860-012;

CLÁUSULA 2º - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000

(cem mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado em moeda
corrente, fica assim distribuído:

Rodrigenes Costa de Araújo R$ 100.000,00

CLÁUSULA 3º - A Sociedade unipessoal Ltda tem como objeto social atividade de

prestação de serviços de apoio administrativo CNAE (8211-3/00) atividades de sonorização
tu” e de iluminação CNAE (9001-9/06) a instalação e montagem de palco, coberturas e outras

estruturas de uso temporário CNAE (7739-0/03), produção musical CNAE (9001-9/02),
produção de rodeio, vaquejadas e similares CNAE (9001-9/05), artes cênicas, espetáculos,
e outras atividades CNAE (9001-9/99), shows, ballet, dança, desfile, bailes, operas,
consertos, recitais. festivais e congêneres CNAE (9329-8/99)

CLÁUSULA 4º — A sociedade Unipessoal Ltda iniciou suas atividades em 08 de maio de
2015 e seu prazo de duração é indeterminado;

CLÁUSULA 5º - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela integralização do capital social;

CLÁUSULA 6º - A administração da sociedade unipessoal Ltda é de RODRIGENES
COSTA DE ARAÚJO, com os poderes e atribuições de administrador, terá todos os
poderes necessários ou convenientes a gestão e a representação da sociedade Judicial e

Extrajudicial observando-se as disposições de Lei autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja

Ni) em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
moveis e imóveis da sociedade;

CLÁUSULA 7º - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados;

CLÁUSULA 8º - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberara sobre as contas e designarão administrador quando for o caso;

Junta Comercial do Estado do Ceará
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CLÁUSULA 9 - A sociedade unipessoal Ltda poderá a qualquer tempo, abrir ou fech:

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA 10º - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes;

CLÁUSULA 11º - Falecendo o sócio, a sociedade unipessoal Ltda continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 12º - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente instrumento particular de
alteração contratual em 0! (uma) via de igual teor e forma.

Fortaleza, 25 de abril de 2021

Rodrigenes Costa de Araujo
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Registro Digital

Documento Principal

identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data

21/062.854-5 CEE2100095700 27/04/2021 NX

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goutyr

Selo Ouro - Certificado Digital
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL-

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ 22.413.698/0001-00 & protocolado sob o número 21/062.854-5 em 27/04/2021, encontra-se registrado

Comercial sob o número 5566178, em 28/04/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Jose Airton

Gonçalves Alves. no :
:

.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenita Cardoso de Alencar. Seraine.. Pará sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços 7 Validar-Docuimentos (https: 'portalservicos jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar.o. ntmeto de protocolo'e chave de segurança.
Capa de Processo

: : e :

CPF Nome :
. R

Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO
.

: 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Sind
Selo Ouro - Certificado Digital

j

Documento Principal "-

CPF Nome.
o

:

018.570.803-00 RODRIGENES GOSTA DE ARAUJO

Fortaleza. quarta-feira, 28 de abril de 2021

Documento assinado: eletrônicamente. por Jose Airton Gonçalves Alves, Servidorta) Público(a), em
28/04/2021, às 09:38. Eis

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o
número do protocolo 21/062.854-5.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Junta Comercial do Estado do Ceará

Fortaleza. quarta-feira, 28 de abril de 2021
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

23201682841

Código da Natureza
Jurídica

2062

Nº de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara
Nome: ME SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato: | | I ||] | | | |
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO | QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CEE2100095700

1 [002 ALTERACAO

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

> FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

tu Local Nome:
Assinatura:

27 Abril 2021 Telefone de Contato:
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[ ] pecisão sinsuLar [ ] pecisão coLesiaDA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

O SIM o! SIM Processo em Ordem
À decisão

AÀ

Data

[E NÃO L 4 E NÃO 1 Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
ps 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

À
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Ng Processo deferido. Publique-se e arquive-se, | O | [1
Li] Processo indeferido. Publique-se.

AA À

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

7] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. mm! E [ [O
L] Processo indeferido. Publique-se.

AÀ

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

À
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
ca

Registro Digital Eu

Capa de Processo
1

Identificação do Processo SRH Rd
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data Bial
21/062.854-5 CEE2100095700 27/04/2021 NJ

4

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gb
Selo Ouro - Certificado Digital

E Junta Comerciai do Estado do Ceará
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 05 DA SOCIEDADE LIMITADA: d
no

MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

Pelo presente instrumento particular, RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO,
brasileiro, solteiro, nascido em 15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº
2007.002.037.473 SSP/MA e inscrita CPF/MF nº 018.570.803-00, residente e domiciliado
na Rua L LOT NOVO PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP:
60.743-847, Fortaleza/CE, único sócio da MF SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA., com sede a Av. Alberto Craveiro nº 960 - Sala 04, bairro:
Dias Macedo - CEP: 60.860-012, Fortaleza/CE, com seu contrato social de constituição
devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob n.º 23201.682.841 por
despacho de 08/05/2015 e inscrição no CNPJ sob o n.º 22.413.698/0001-00, resolve, assim,
alterar o contrato social:

CLÁUSULA 1º — Resolve o socio tornar está sociedade em uma sociedade empresária
unipessoal Ltda.

CLAUSULA 2º — Todas as cláusulas que não tiverem sido alteradas, expressa ou
implicitamente, pelo presente instrumento continuarão em pleno vigor e o socio resolve
consolidar o ato constitutivo da sociedade empresária unipessoal Ltda, com a seguinte
redação;

MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em
15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº 2007.002.037.473 SSP/MA e

inscrita CPE/ME nº 018.570.803-00, residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO
du PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP: 60.743-847, Fortaleza/CE,

único sócio da MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., com sede a
Av. Alberto Craveiro nº 960 - Sala 04, bairro: Dias Macedo - CEP: 60.860-012,
Fortaleza/CE, com seu contrato social de constituição devidamente arquivada na Junta
Comercial do Estado do Ceará, sob n.º 23201.682.841 por despacho de 08/05/2015 e
inscrição no CNPJ sob o n.º 22.413.698/0001-00, resolve, assim, alterar o contrato social
social:

Junta Comercial do Estado do Ceará
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8

CLÁUSULA 1º - A Sociedade unipessoal Ltda gira sob o nome empresarial de MF
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, adotando como nome de fantasia
a expressão “MF SERVIÇOS” e tem por sede e foro Jurídico a cidade de Fortaleza, Estado
do Ceará, estabelecendo-se a Av. Alberto Craveiro nº 960 - Sala 04, bairro: Dias Macedo -

CEP: 60.860-012;

CLÁUSULA 2º - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000
(cem mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado em moeda
corrente, fica assim distribuído:

Rodrigenes Costa de Araújo R$ 100.000,00

CLÁUSULA 3º - A Sociedade unipessoal Ltda tem como objeto social atividade de

prestação de serviços de apoio administrativo CNAE (821 1-3/00) atividades de sonorização
e de iluminação CNAE (9001-9/06) a instalação e montagem de palco, coberturas e outras
estruturas de uso temporário CNAE (7739-0/03), produção musical CNAE (9001-9/02),
produção de rodeio, vaquejadas e similares CNAE (9001-9/05). artes cênicas, espetáculos,
e outras atividades CNAE (9001-9/99), shows, ballet, dança, desfile, bailes, operas,
consertos, recitais. festivais e congêneres CNAE (9329-8/99)

CLÁUSULA 4º — A sociedade Unipessoal Ltda iniciou suas atividades em 08 de maio de
2015 e seu prazo de duração é indeterminado;

CLÁUSULA 5º - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela integralização do capital social;

CLÁUSULA 6º - A administração da sociedade unipessoal Ltda é de RODRIGENES
COSTA DE ARAÚJO, com os poderes e atribuições de administrador, terá todos os
poderes necessários ou convenientes a gestão e a representação da sociedade Judicial e

Extrajudicial observando-se as disposições de Lei autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
moveis e imóveis da sociedade;

CLÁUSULA 7º - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados;

CLÁUSULA 8º - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberara sobre as contas e designarão administrador quando for o caso;

Junta Comercial do Estado do Ceará
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CLÁUSULA 9º - A sociedade unipessoal Ltda poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA 10º - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes;

CLÁUSULA 11º - Falecendo o sócio, a sociedade unipessoal Ltda continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 12º - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente instrumento particular de
alteração contratual em 01 (uma) via de igual teor e forma.

Fortaleza, 25 de abril de 2021

Rodrigenes Costa de Araujo

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Registro Digital q %
;

Folha Nº

Documento Principal AN

Identificação do Processo ca || A
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data Rd
21/062.854-5 CEE2100095700 27/04/2021 NF

a

!
TT

Identificação do(s) Assinante(s) =
CPF Nome Data Assinatura

[018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gude
Selo Ouro - Certificado Digital

Certifico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021, Autenticação: 3DC07915FC2E4B8EDO13D4A76594C9208C77683. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/Awww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Serie gral.

8 Junta Comercial do Estado do Ceará
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

q Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
W Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRA

ê
O LIDÁ, de

CNPJ 22.413.698/0001-00 e protocolado sob o número 21/062.854-5 em 27/04/2021, encontralse E

Comercial sob o número 5566178, em 28/04/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinad
|

Gonçalves Alves. . .

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenita Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá sêgr acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar - Documentos (https:/portalservicos jucec.ce.gov.br; ortal/pages/

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o-númeio de protócolo € chave-de segurança.
Capa de Processo

CPF Nome
,

é
Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/04/2021
egendorAssinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

CPF Nome:

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO

Fortaleza. quarta-feira, 28 de abril-de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Jose Airton Gonçalves:Alves, Servidor(a) Público(a), em
28/04/2021, às 09:38.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o
número do protocolo 21/062.854-5.

pi Junta Comercial do Estado do Ceará
Ceríífico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação. 3DC07915FC2E4B8EDO13D4A76594C920BC776B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/Awww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Ggra

AH



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

[238.1 17.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. quarta-feira, 28 de abril de 2021

Junta Comercial do Estado do CearáE Certifico registro sob o nº 5566178 em 28/04/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210628545 - 27/04/2021. Autenticação: 3DC07915FC2E4B8EDO13D4A76594C920BC776B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse hitp:/Awww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/062.854-5 e o código de segurança
HgCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral,
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital

Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

23201682841

Código da Natureza
Jurídica

2062

Nº de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

- REQUERIMENTO

Nome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato:

NºDE CÓDIGO CÓDIGODO
VIAS DOATO EVENTO

ME SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

f

28717

1 [002 ALTERACAO

051 1 | CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2015 1 [ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

2241 1 | ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:
Assinatura:
Telefone de Contato.

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[ ] pecisão sincuLar [ ]pecisão coLeciaDa

Presidente da

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semethante(s)
SIM SIM Processo em Ordem[] [1 À decisão

a A À

Data

[H NÃO ff E] NÃO 47 Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

[1] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
4]

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. L) Õ 0 [Processo indeferido. Publique-se.

td
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência
0] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[o Processo deferido. Publique-se e arquive-se. O [ 0] E]
E] Processo indeferido. Publique-se.aA À

Data Vogal Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará8
AR
VA

Certifico registro sob o nº 5593076 em 24/06/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210936169 - 23/06/2021. Autenticação: 3F52EB13AA93A39E 1FA19966A33A1C5DB9B5251. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/093.616-9 e o código de segurança
FW2M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine —diral.
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&

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data Eq c ] a
21/093.616-9 CEP2100128717 23/06/2021 q!AIdentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 24/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr
Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5593076 em 24/06/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210936169 - 23/06/2021. Autenticação: 3F52EB13AA93A39E 1FA199664A33A1C5DB9B5251. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www jucec,ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/093.616-9 e o código de segurança
FW2M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral,

omitido. pOO-28



Comiss,

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 06 DA SOCIEDADE UNIPESSOAL...
LIMITADA:

MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em
15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº 2007.002.037.473 SSP/MA e

inscrita CPF/MF nº 018.570.803-00, residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO
PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP: 60.743-847, Fortaleza/CE,
único sócio da MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,, com sede a
Av. Alberto Craveiro nº 960 - Sala 04, bairro: Dias Macedo - CEP: 60.860-012,
Fortaleza/CE, com seu contrato social de constituição devidamente arquivada na Junta
Comercial do Estado do Ceará, sob n.º 23201.682.841 por despacho de 08/05/2015 e

tu inscrição no CNPJ sob o n.º 22.413.698/0001-00, resolve, assim, alterar o contrato social
social:

CLÁUSULA 1º — Resolve o socio transferir a sede da sociedade para a Rua Julio Azevedo,
1730, Coco, CEP 60.192-310, Fortaleza, Ceara;

CLAUSULA 2º — Todas as cláusulas que não tiverem sido alteradas, expressa ou
implicitamente, pelo presente instrumento continuarão em pleno vigo e o socio resolve
consolidar o contrato social;

MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em
NS) 15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº 2007.002.037.473 SSP/MA e

inscrita CPF/MF nº 018.570.803-00, residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO
PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP: 60.743-847, Fortaleza/CE,
único sócio da MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,, com sede a
Rua Julio Azevedo, 1730, Coco, CEP 60.192-310, Fortaleza, Ceara, com seu contrato
social de constituição devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob
n.º 23201.682.841 por despacho de 08/05/2015 e inscrição no CNPJ sob o n.º
22.413.698/0001-00, resolve, assim, alterar o contrato social social:

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5593076 em 24/06/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210936169 - 23/06/2021. Autenticação: 3F52EB13AA93A39E1FA19966A33A1C5DB9B5251. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/Avww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/093.616-9 e o código de segurança
FW2M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretári ral.
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CLÁUSULA 1º - A Sociedade unipessoal Ltda gira sob o nome empresarial de MF
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, adotando como nome de fantasia
a expressão “MF SERVIÇOS” e tem por sede e foro Jurídico a cidade de Fortaleza, Estado
do Ceará, estabelecendo-se a Rua Júlio Azevedo, 1730, Coco, CEP 60.192-310, Fortaleza,
Ceara;

CLÁUSULA 2º - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000
(cem mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado em moeda
corrente, fica assim distribuído:

Rodrigenes Costa de Araújo R$ 100.000,00

CLÁUSULA 3º - A Sociedade unipessoal Ltda tem como objeto social atividade de
prestação de serviços de apoio administrativo CNAE (8211-3/00) atividades de sonorização
e de iluminação CNAE (9001-9/06) a instalação e montagem de palco, coberturas e outras
estruturas de uso temporário CNAE (7739-0/03), produção musical CNAE (9001-9/02),
produção de rodeio, vaquejadas e similares CNAE (9001-9/05), artes cênicas, espetáculos,
c outras atividades CNAE (9001-9/99), shows, ballet, dança, desfile, bailes. operas,
consertos, recitais, festivais e congêneres CNAE (9329-8/99)

CLÁUSULA 4º — A sociedade Unipessoal Ltda iniciou suas atividades em 08 de maio de
2015 e seu prazo de duração é indeterminado;

CLÁUSULA 5º - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela integralização do capital social;

CLÁUSULA 6º - A administração da sociedade unipessoal Ltda é de RODRIGENES
COSTA DE ARAÚJO, com os poderes e atribuições de administrador, terá todos os
poderes necessários ou convenientes a gestão e a representação da sociedade Judicial e
Extrajudicial observando-se as disposições de Lei autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
moveis e imóveis da sociedade;

CLÁUSULA 7º - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados;

CLAUSULA 8º - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberara sobre as contas e designarão administrador quando for o caso;

& Junta Comercial do Estado do Ceará
uh) Certifico registro sob o nº 5593076 em 24/06/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e

ral.

protocolo 210936169 - 23/06/2021. Autenticação: 3F52EB13AA93AI9E1FA19966A33A1C5DB9B5251. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/Amww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/093.616-9 e o código de segurançaFW2M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-!



CLÁUSULA 9º - A sociedade unipessoal Ltda poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA 10º - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes;

CLÁUSULA 11º - Falecendo o sócio, a sociedade unipessoal Ltda continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 12º - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente instrumento particular de
alteração contratual em 01 (uma) via de igual teor e forma.

Fortaleza, 12 de junho de 2021

Rodrigenes Costa de Araujo

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5593076 em 24/06/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 2109361698 - 23/06/2021. Autenticação: 3F52EB13AAD3A39E1FA19966A33A1C5DB9B5251. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/Awww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/093.616-9 e o código de segurança
FW2M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Goral. ,
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Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data

21/093.616-9 CEP2100128717 23/06/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 24/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grado:

Selo Ouro - Certificado Digital

Certifico registro sob o nº 5593076 em 24/06/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210936169 - 23/06/2021. Autenticação: 3F52EB13AA93A39E 1FA19966A33A1C5DB9B5251. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/Ayww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/093.616-9 e o código de segurançaFW2M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. ,
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, de

CNPJ 22.413.698/0001-00 e protocolado sob o número 21/093.616-9 em 23/06/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5593076, em 24/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra
Lira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar: Documentos (https://portalservicos jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de prótocolo e chave de segurânça.

Capa de Processo

CPF Nome . Data Assinatura
018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO

:
, 24/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do. Sub
.

:

Selo Ouro - Certificado: Digital

CPF Nome A Data Assinatura
018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO Ennio 24/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do -. Sub" :
i

Selo Ouro - Certificado Digital
:

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 12/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerta Lira, Sérvidor(a) Público(a), em 24/06/2021,
às 12:40. Es

é]a
a)Er A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o

número do protocolo 21/093.616-9.

Junta Comercial do Estado do Ceará
» Certifico registro sob o nº 5593076 em 24/06/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e

protocolo 210936169 - 23/06/2021. Autenticação: 3F52EB13AAS3A39E1FA19966A33A1C5DB9B5251. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/093.616-9 e o código de segurança
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. quinta-feira, 24 de junho de 2021

E Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5593076 em 24/06/2021 da Empresa MF SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 22413698000100 e
protocolo 210936169 - 23/06/2021, Autenticação: 3F52EB13AAB3AG9E 1FA19966A33A1C5SDB9B5251. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/Avww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/093.616-9 e o código de segurançaFW2M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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Ministério da Economia
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou fal, quando a [Código da Natureza NE de Matricula da Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

23201682841 2062
T - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: MARCIA AFENOMENALSHOWS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCNREMP

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato: | | | | | | | || ]
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS  DOATO EVENTO | QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEN2259650034

1 [002 ALTERAÇÃO
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

ju” Local Nome:
Assinatura:

29 Dezembro 2022
”

Telefone de Contato:
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[ ] pecisão sincuLAR [ ] pecisão coLeciaDa
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

.

O SIM 0] SIM Processo em Ordem
À decisão

AÀ

Data

mo NÃO tt [1 NÃO ft Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

mm Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

vá Processo deferido. Publique-se e arquive-se. [O O U 0
Processo indeferido. Publique-se.

fd.
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)E

L] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E | HH [L] Processo indeferido. Publique-se,

Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5972513 em 30/12/2022 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
222006561 - 29/12/2022. Autenticação: 6F5DC360255FA421D6EDES7C143A4B3AFCB24D82. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www .jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/200.656-1 e o código de segurança KGM2 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO — President



Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo 1

Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data |
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 08 DA SOCIEDADE UNIPES
LIMITADA:

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA.

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em
15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº 2007.002.037.473 SSP/MA e

inscrita CPF/MF nº 018.570.803-00, residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO
PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP: 60.743-847, Fortaleza/CE,
único sócio da MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA., com sede a Rua Julio
Azevedo, 1730, Coco, CEP 60.192-310, Fortaleza, Ceara, com seu contrato social de
constituição devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob n.º
23201.682.841 por despacho de 08/05/2015 e inscrição no CNPJ sob o n.º
22.413.698/0001-00, resolve, assim, alterar o contrato social social:

CLAUSULA 1º - Resolve o sócio aceitar como sócio da sociedade MARCIA RACHEL
DA SILVA RIBEIRO, brasileira, solteira, nascido em 08/07/1978, músico, portador da
cédula de identidade nº 20161155760 SPDS/CE e inscrita CPF/MF nº 591.028.532-72,
residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago,
bairro: Passaré - CFP: 60.743-847, Fortaleza/CE;

CLÁUSULA 2º - Resolve o socio RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, ceder parte de
suas quotas de capital no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000
(cinquenta mil) quotas de capital para o socio ora admitido MARCIA RACHEL DA
SILVA RIBEIRO

CLAUSULA 3º O capital social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em
100.000,00 (cem mil reais) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, já totalmente
integralizado em moeda corrente, fica assim distribuido:

Rodrigenes Costa de Araújo R$ 50.000,00
Marcia Rachel da Silva Ribeiro R$ 50.000,00

Total...... R$ 100.000,00

CLÁUSULA 4º - A administração da sociedade é de RODRIGENES COSTA DE
ARAÚJO, com os poderes e atribuições de administrador, que em conjunto ou
isoladamente, terá poderes e atribuições de administrador, necessários ou convenientes a
gestão e a representação da sociedade Judicial e Extrajudicial observando-se as disposições
de Lei autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis e imóveis da sociedade, sem a explicita
autorização dos outros sócios;

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5972513 em 30/12/2022 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
222006561 - 29/12/2022. Autenticação: 6F5DC360255FA421D6EDE57C143A4B3AFCB24D8B2. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/Amww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/200.656-1 e o código de segurança KGM2 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO — Presidente,



CLAUSULA 5* - Resolve o sócio alterar a clausula 10º do contrato social, ficando da
seguinte forma;

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes;

PARAGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de
participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002.

PARAGRÁFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.

CLAUSULA 6º - Todas as clausulas que não tiverem sido alteradas, expressa ou
implicitamente, pelo presente instrumento continuarão em pleno vigo e os socios resolvem
consolidar o contrato social.;

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA,

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em
15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº 2007.002.037.473 SSP/MA e

inscrita CPF/MF nº 018.570.803-00, residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO
PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP: 60.743-847, Fortaleza/CE,
e MARCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO, brasileira, solteira, nascido em 08/07/1978,
músico, portador da cédula de identidade nº 20161155760 SPDS/CEe inscrita CPF/MF nº
591.028.532-72, residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO PASSARE, nº 76,
Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP: 60.743-847, Fortaleza/CE, únicos sócios da
MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA., com sede a Rua Julio Azevedo, 1730, Coco,
CEP 60.192-310, Fortaleza, Ceara, com seu contrato social de constituição devidamente
arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob n.º 23201.682.841 por despacho de
08/05/2015 e inscrição no CNPJ sob o n.º 22.413.698/0001-00, resolve, assim, consolidar o
contrato social social:

CLÁUSULA 1º - A Sociedade gira sob o nome empresarial de MARCIA A
FENOMENAL SHOWS LTDA, adotando como nome de fantasia a expressão
“MARCIA A FENOMENAL” e tem por sede e foro Jurídico a cidade de Fortaleza,
Estado do Ceará, estabelecendo-se a Rua Júlio Azevedo, 1730, Coco, CEP 60.192-310,
Fortaleza, Ceara;

»
Junta Comercial do Estado do Ceará
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CLÁUSULA 2º - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 0. o
(cem mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado em mo
corrente, fica assim distribuído:

Rodrigenes Costa de Araújo R$ 50.000,00
Marcia Rachel da Silva Ribeiro R$ 50.000,00

Total...... R$ 100.000,00

CLÁUSULA 3º - A Sociedade tem como objeto social atividade de prestação de serviços
de apoio administrativo CNAE (8211-3/00) atividades de sonorização e de iluminação
CNAE (9001-9/06) à instalação e montagem de palco, coberturas e outras estruturas de uso
temporário CNAE (7739-0/03), produção musical CNAE (9001-9/02), produção de rodeio,
vaquejadas e similares CNAE (9001-9/05), artes cênicas, espetáculos, e outras atividades
CNAE (9001-9/99), shows, ballet, dança, desfile, bailes, operas, consertos, recitais,
festivais e congêneres CNAE (9329-8/99)

CLÁUSULA 4º — A sociedade iniciou suas atividades em 08 de maio de 2015 e seu prazo
de duração é indeterminado;

CLÁUSULA 5º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos responderão solidariamente pela integralização do capital social;

CLÁUSULA 6º - A administração da sociedade é de RODRIGENES COSTA DE
ARAÚJO, com os poderes e atribuições de administrador, terá todos os poderes
necessários ou convenientes a gestão e a representação da sociedade Judicial e Extrajudicial
observando-se as disposições de Lei autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis e imóveis
da sociedade;

CLÁUSULA 7º - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados;

CLÁUSULA 8º - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberaram sobre as contas e designarão administrador quando for o caso;

CLÁUSULA 9º - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA 10º - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes;
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convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percent
participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002

PARAGRÁFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadament
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA 11º - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e Oo incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 12º - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Os socios assinam o presente instrumento particular de alteração contratual em 01
(uma) via de igual teor e forma.

Fortaleza, 28 de dezembro de 2022

Rodrigenes Costa de Araujo

Marcia Rachel da Silva Ribeiro
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Documento Principal

Identificação do Processo q
P | rd

Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data Dal
22/200.656-1 CEN2259650034 29/12/2022 y

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

591.028.532-72 MARCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO 29/12/2022

[Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do quad: + EM

Selo Ouro - Certificado Digital

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 29/12/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gsebr
:

Selo Ouro «= Certificado Digital
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
D) Governo do Estado do Ceará R) Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará PdUA á Junta Comercial do Estado do Ceará o

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, de CNPJ
22.413.698/0001-00 e protocolado sob o número 22/200.656-1 em 29/12/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5972513, em 30/12/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Felipe Araujo
Veras. -

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave-de segurança.

de Pr:
: :

Data AssinaturaNome .

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE'ARAUJO 29/12/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do: gu
Selo Ouro - Certificado'Digital:

i 1

Data Assinatura
* 29/12/2022

CPF Nome -:

Ê

591.028.532-72 MARCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) Seló(s) do guubr Ba,
Selo Ouro - Certificado Digital : -

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO. 29/12/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gear
Selo Ouro - Certificado Digital

:

Data de início dos efeitosido registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/12/2022

Documento assinado eletronicamente por Felipe Araujo Veras, Servidor(a) Público(a), em
30/12/2022, às 18:38.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o
número do protocolo 22/200.656-1.
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Registro Digital

Comiss,

O ato foi assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
cPrF Nome
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Fortaleza. sexta-feira, 30 de dezembro de 2022
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Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial
ASecretaria de Governo Digital ane E da o(AA

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a — [Código da Natureza Nº de Matricula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

23201682841 2062
1 - REQUERIMENTO

— 7
ILMO(A). SR(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará os

Nome: MARCIA AFENOMENALSHOWS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato: | | | | | | | | | |NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEP2200523417
1 [902 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome:

Assinatura:
20 Setembro 2022 Tetefone de Contato:

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[ ] pecisão sincuLAR L ] DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
Processo em OrdemSIM SIM[ LD]

À decisão

o A
Data

E NÃO LA [O NÃO 4/4 Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º ExigênciaT Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

tu] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. [ [ [O LJ[) Processo indeferido. Publique-se.

AÀ

Data Responsável
DECISÃO COLEGIADA

2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência[] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Li Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 0 [] LJ [][ Processo indeferido. Publique-se.

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5877110 em 20/09/2022 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo221357394 - 18/09/2022. Autenticação: A36D616AFC543E313BE219535B8D8F36F1AE3B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/135.739-4 e o código de segurança 02rs Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral,

pág. 1/8



Registro Digital
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CPF Nome Data Assinatura
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Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gra
Selo Ouro - Certificado Digital
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Comisg.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 07 DA SOCIEDADE UNIPESSOA
LIMITADA:

MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em
15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº 2007.002.037.473 SSP/MA e

inscrita CPF/MF nº 018.570.803-00, residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO
PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP: 60.743-847, Fortaleza/CE,
único sócio da MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,, com sede a
Rua Julio Azevedo, 1730, Coco, CEP 60.192-310, Fortaleza, Ceara, com seu contrato
social de constituição devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob
n.º 23201.682.841 por despacho de 08/05/2015 e inscrição no CNPJ sob o n.º
22.413.698/0001-00, resolve, assim, alterar o contrato social social:

CLÁUSULA 1º — Resolve o socio alterar o nome empresarial para MARCIA A
FENOMENAL SHOWS LTDA e passara a adotar o nome de fantasia a expressão
“MARCIA A FENOMENAL”;

CLAUSULA 2º — Todas as cláusulas que não tiverem sido alteradas, expressa ou
implicitamente, pelo presente instrumento continuarão em pleno vigo e o socio resolve
consolidar o contrato social;

MARCIAÀ FENOMENAL SHOWS LTDA.

RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em
15/07/1985, músico, portador da cédula de identidade nº 2007.002.037.473 SSP/MA e

inscrita CPF/MF nº 018.570.803-00, residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO
PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro: Passaré - CEP: 60.743-847, Fortaleza/CE,
único sócio da MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA., com sede a Rua Julio
Azevedo, 1730, Coco, CEP 60.192-310, Fortaleza, Ceara, com seu contrato social de
constituição devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob n.º
23201.682.841 por despacho de 08/05/2015 e inscrição no CNPJ sob o n.º
22.413.698/0001-00, resolve, assim, consolidar o contrato social social:

Junta Comercial do Estado do Ceará
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CLÁUSULA 1º - A Sociedade unipessoal Ltda gira sob o nome empresarial de MARC
A FENOMENAL SHOWS LTDA, adotando como nome de fantasia a expressão
“MARCIA A FENOMENAL” e tem por sede e foro Jurídico a cidade de Fortaleza,
Estado do Ceará, estabelecendo-se a Rua Júlio Azevedo, 1730, Coco, CEP 60.192-310,
Fortaleza, Ceara;

CLÁUSULA 2º - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000
(cem mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado em moeda
corrente, fica assim distribuído:

Rodrigenes Costa de Araújo R$ 100.000,00

CLÁUSULA 3º - A Sociedade unipessoal Ltda tem como objeto social atividade de
prestação de serviços de apoio administrativo CNAE (821 1-3/00) atividades de sonorização
e de iluminação CNAE (9001-9/06) a instalação e montagem de palco, coberturas e outras
estruturas de uso temporário CNAE (7739-0/03), produção musical CNAE (9001-9/02),
produção de rodeio, vaquejadas e similares CNAE (9001-9/05), artes cênicas, espetáculos,
e outras atividades CNAE (9001-9/99), shows, ballet, dança, desfile, bailes, operas,
consertos, recitais, festivais e congêneres CNAE (9329-8/99)

CLÁUSULA 4º — A sociedade Unipessoal Ltda iniciou suas atividades em 08 de maio de
2015 e seu prazo de duração é indeterminado;

CLÁUSULA 5º - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela integralização do capital social;

CLÁUSULA 6º - A administração da sociedade unipessoal Ltda é de RODRIGENES
COSTA DE ARAÚJO, com os poderes e atribuições de administrador, terá todos os
poderes necessários ou convenientes a gestão e a representação da sociedade Judicial e
Extrajudicial observando-se as disposições de Lei autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
moveis e imóveis da sociedade;

CLÁUSULA 7º - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados;

CLÁUSULA 8º - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberara sobre as contas e designarão administrador quando for o caso;

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5877110 em 20/09/2022 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNP 22413698000100 e protocolo
221357394 - 18/09/2022. Autenticação: A36D616AFC543E313BE219535B8D8F36F1AE3B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse hitp:/Avww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/135.739-4 e o código de segurança O2rs Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

pág. 4/8



CLÁUSULA 9º - A sociedade unipessoal Ltda poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA 10º - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes;

CLÁUSULA 11º - Falecendo o sócio, a sociedade unipessoal Ltda continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 12º - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

O socio assina o presente instrumento particular de alteração contratual em 01
(uma) via de igual teor e forma.

Fortaleza, 16 de setembro de 2022

Rodrigenes Costa de Araujo

4 Junta Comercial do Estado do Ceará
+
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processa Módulo Integrador Data

22/135.739-4 CEP2200523417 18/09/2022

Identificação -do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 20/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gb”
Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Para validar este documento, acesse http:/Awww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/135.739-4 e o código de segurança 02rs Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. ibid pó.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGIPAL f
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTD CNPJ

22.413.698/0001-00 e protocolado sob o número 22/135.739-4 em 18/09/2022, encontra-se registradi Junta

Comercial sob o número 5877110, em 20/09/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador a José

Cysne Linhares.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenitá Cardoso de. Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos jucec.ce. gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica,jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo -

E

CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO
] 20/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do. gador st.
Selo Ouro - Certificado Digital

CPF Nome
.:

: Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES.COSTA DE ARAUJO - + 20/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ger
Selo Ouro - Certificado Digitai

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/09/2022

Documento assinado eletronicamente por Maria José Cysne Linhares, Servidor(a) Público(a), em
20/09/2022, às 13:46. Vo

í

-

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o
número do protocolo 22/135.739-4,

pi Junta Comercial do Estado do Ceará
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autenticada digitalmente e assinada em 20/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 49 a
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. terça-feira, 20 de setembro de 2022

Certifico registro sob o nº 5877110 em 20/09/2022 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
221357394 - 18/09/2022. Autenticação: A36D616AFC543E313BE219535B8D8F36F1AE3B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral,
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/135.739-4 e o código de segurança 02rs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 20/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE Sc COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| Madioãs E |22.413.698/0001-00 08/05/2015
MATRIZ CADASTRAL

AV
NOME EMPRESARIAL "a
MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

MARCIA A FENOMENAL
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.11-3-00 « Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.29-8-99 - Outras atividades de recreaçãoe lazer não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R JULIO AZEVEDO 1730 deoinoidod

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICÍPIO UF

60.192-310 coco FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

MF.PRODUCOESEEVENTOS21GGMAIL.COM (85) 9831-8687

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
meu

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 08/05/2015

tus?| [MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

setar setiat

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/09/2022 às 14:01:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA
CNPJ: 22.413.698/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange | inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:25:25 do dia 30/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/03/2026.
Código de controle da certidão: D269.DD04.3080.725C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST.

Nome: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.413.698/0001-00
Certidão nº: 79047034/2025
Expedição: 18/12/2025, às 09:27:58
Validade: 16/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.413.698/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

. CR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS...

Nome: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LIDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.413.698/0001-00
Certidão nº: 4870947/2026
Expedição: 23/01/2026, às 13:29:12 .

validade: 22/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.413.698/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LIDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.413.698/0001-00
Certidão nº: 14864399/2026
Expedição: 09/03/2026, às 07:53:12
Validade: 05/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.413.698/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



09/03/2026, 07:50 Consulta Regularidade do Empregador

| Voltar imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 22.413.698/0001-00
Razão

Social:
Endereço: | RJULIO AZEVEDO 1730 / COCO / FORTALEZA / CE / 60192-310

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2026 a 22/03/2026

Certificação Número: 2026022105082995324360

Informação obtida em 09/03/2026 07:49:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwww.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 14



09/03/2026, 07:51 consultapublica.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativaiconsultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=2241 36980001008numCertifi...

GOVERNO DO |ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202603273218

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
dead de da A a
CNPJ / CPF:
22413698000100

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/03/2026 ÀS 07:51:39
VÁLIDA ATÉ 08/05/2026

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
Www.sefaz.ce.gov.br

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=22413698000100&numCertificado=2026083... 1/1



Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIP

CPF/CNPJ: 22.413.698/0001-00 N

Nome ou Razão Social: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

Endereço: R JULIO AZEVEDO 1730 SEM TIPO COCÓ CEP 60192-310

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 8 de Janeiro de 2026 (23:04:37)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www .sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 08/04/2026

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN
http:/Awww sefin.fortaleza.ce.gov.br



a E Estado do Cearáaii | Pois Judiciário

| Tribunal de Ju

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃ
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL OU DE

EXECUÇÃO PATRIMONIAL
E Nome Empresarial: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

mm CNPJ: 22.413.698/0001-00

O que se certifica?
Certifica-se que, em consulta realizada nos sistemas informatizados, de 1º e 2º Grau, do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, verificou-se nada constar contra a pessoa jurídica acima indicada.

“ Contempla processos distribuídos aos Juízos de Vara Empresarial,de Recuperação deEmpresas e
de Falências do Estado do Ceará e inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

Para que serve esta certidão?
Serve para atestar a existência de processos de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL em licitações, conforme a Lei n. 14.133/2021!

Outras informações importantes
* A certidão é válida por 30 dias corridos, a partir da data em que foi emitida.

* Os dados fornecidos são de responsabilidade do solicitante, e devem ser conferidos pelo interessado ou
destinatário.

O referido é verdade e dou fé?.
Fortaleza, 24 de Fevereiro de 2026 às 09:39:15.

*w/ Elaborado por: Certidão emitida automaticamente

(') “Lei n. 14.133/2027" - Estabelece normas gerais para licitações e contratos administrativos em todas as esferas da
administração pública, substituindo a antiga Lei nº 8.666/93 e outras normas relacionadas.

(2) “Fé pública” - É a confiança jurídica de que documentos e atos realizados por funcionários e órgãos públicos são
verdadeiros e legítimos.

Você pode confirmar a autenticidade desta certidão no site:

bg Código de autenticação: 446731486.



Secretaria de
Cultura e Turismo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA,

CNPJ 22.413.698/0001-00, com sede na Rua Júlio Azevedo, nº 1730, Coco, CEP 60192-310, prestou

serviços compatíveis com o objeto do presente Instrumento com a Contratação do Show da Artista

MARCIA A FENOMENAL, realizado no dia 05 de março de 2023, no município de Maracanaú, por ocasião

do evento “40 anos do Aniversário do Município”.

Registrámos que a empresa prestou 0 serviço da realização de show, O MUNICÍPIO DE

MARACANAÚ, pessoa jurídica de-direito pública interno, inscrito no CNPJ-sob o nº 07.605.850/0001-62,

com sede de sua Prefeitura Municipal no Palácio das Maracanãs, Rua Edson Queiroz, nº 270, Novo

Maracanaú, CEP 61.900-200, através-da Secretaria de Cultura & Turismo neste ato representada por sua
Secretária, Antônia Araújo da Silva Almeida, e, do outro lado, a Empresa MARCIA A FENOMENAL.

Informamos ainda que a prestação do serviço acima referido, apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa/artista cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Maracanaú, 22 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

ANTÔNIA JO DA SILVA ALMEIDA
Secretã ra e Turismo



TFSICOOB |7s0 75691.33577 01023.343906 02822.960015 3 99930000:

Recibo do pagador

Local de pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ A DATA DE VENCIMENTO.

Vencimento /% aNrsmbeoas ro
Beneficlário
ASSOC. ALPHAVILLE FORTALEZA RESIDENCIA CNPJ 05.148.134/0001-78
AV.LITORANEA, 2040 - - PRECABURA - - EUSEBIO/CE. - CE - -

Rgnantada ,Benefigjári

3357/235451

Data do documento N. documento Espécie Aceite Data processamento |Nosso Número Te

10/02/2025 K21202251 DM N 10/02/2025 DO:

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor Valor documento À

1 R$ 1881,)1

Instruções (texto de responsabilidade do Beneficiário) () Desconto/Abatimento

APÓS VENCIMENTO MULTA DE 2,00% + JUROS DE 0,033% AO DIA

MÊS FEVEREIRO/2025 (F) Mora / Multa
TX.RESID.R$ 2,28Mº + TX.CLUBE R$ 494,96
TX.VOUCHER CLUBE R$ 50,00(QUEM ADERIU)

0,00

TX.EXT.MONITORAMENTO.R$ 0,20M=-PARC.7/24 (=) Valor cobrado
1881,01

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO - CPF/CNPJ: 01857080300 QD.LOTE K212

JA DOURADO, 660- RESID.ALPHAVILLE CARARU
FAT. MULT 558,89000

1779-708 EUSEBIO CE 9000

Autenticação Mecânica

Y"sicoos 756-0 | 75691.33577 01023.343906 02822.960015 3 99930000188101

61779-708 EUSEBIO

Local de pagamento Vencimento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ A DATA DE VENCIMENTO. 15/02/2025

Beneficiário Agência/Código Beneficlário

ASSOC. ALPHAVILLE FORTALEZA RESIDENCIA CNPJ 05.148.134/0001-78
AV.LITORANEA, 2040 - - PRECABURA - - EUSEBIO/CE. - CE - - 3357/23343-9

Data do documento N. documento Espócie Aceite Data processamento |Nosso Número

10/02/2025 k21202251 DM N 10/02/2025 0028229-6

30 do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor Valor documento
dá 1 R$ 1881,01

Instruções (texto de responsabilidade do Beneficiário) (:) Desconto/Abatimento

APÓS VENCIMENTO MULTA DE 2,00% + JUROS DE 0,033% AO DIA

MÊS FEVEREIRO/2025
TX.RESID.R$ 2,28M? + TXCLUBE R$ 494,96

(+) Mora / Multa

TXVOUCHER CLUBE R$ 50,00(QUEM ADERIU)
0,00

TX.EXT.MONITORAMENTO.R$ 0,20M2-PARC.7/24 (E) Valor cobrado
1881,01

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO - CPF/CNPJ: 01857080300 QD.LOTE kK212

RUA DOURADO, 660- RESID.ALPHAVILLE CARARU FAT. MULT 558,89000
0000

AVN
Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica



3/13/24, 8:01 AM 30 horas

lr para conteúdolr para o menulr para a Busca

ItaúEmpresas
= QUIS NAS UUAS INNAS HIVIVAVAS. INHO IVIE, UOUIS, aTiaSSE, FASUIE UU TISQUE U CUUIgU UM Varias.

Banco Itaú S.A. |341-7] RECIBO DO PAGADOR

[Local de Pagamento: EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NÃO BANCÁRIO Vencimento
13/03/2024

Beneficiário
Agência/Código Beneficiário

RUSKA AUTOMAÇÃO CNPJ: 36.344.185/0001-07 1338/98037-6

Endereço Beneficiário Final
OSVALDO CRUZ 1286 ALDEOTA FORTALEZA CE 60125 048

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

Data do documento:  INo. do documento Espécie doc. jAceite Data Processamento Nosso Número

13/03/24 PP23045 02 DM N 13/03/24 181/57885944-1

Uso do Banco Carteira Espécie [Quantidade falor (=) Valor do Documento

181 R$ 22.469,34

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o (-) Descontos/Abatimento

BENEFICIÁRIO.

BOLETO ORIGINAL:
457/00000076-2 , VCTO 11/03/2024 NO VALOR DE R$ ......... 22.000,00 (+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador - MARCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO
RUA DOURADO, 660
61779-708 CARARU EUSEBIO CE
Beneficiário Final:

CNPJ/CPF 000059102853272

Autenticação mecânica

Banco ltaú S.A. |341-7] 34191.81577 88594.411337 89803.760001 6 96540002246934

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

Local de Pagamento: EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCÁRIO Vencimento
13/03/2024

Beneficiário jagência/Código Beneficiário

IGRUSKA AUTOMACAO CNPJ: 36.344.185/0001-07 1338/98037-6
Data do documento: |No. do documento Espécie doc. [Aceite IData Processamento Nosso Número

13/03/24 PP23045 02 DM N 13/03/24 181/57885944-1
Uso do Banco Carteira Espécie jQuantidade falor (=) Valor do Documento

181 R$ 22.469,34
instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o (-) Descontos/Abatimento

ENEFICIÁRIO.

BOLETO ORIGINAL:
1457/00000076-2 , VCTO 11/03/2024 NO VALOR DE R$......... 22.000,00 (+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador - MARCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO
RUA DOURADO, 560
61779-708 CARARU EUSEBIO CE
Beneficiário Final;

CNPJ/CPF 000059102853272TU Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica
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ADE nº 033030393, de 12/08/2024

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROC

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO nº 033030393

Publicado em 12/08/2024

Requerente: CNPJ22.413.698/0001-00 - MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

Habilitação ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) 848211; instituído pelo ar. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.859. de 2024.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, com base nas competências do art. 303 do
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, aprovado
pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e do art. 8º da Portaria RFB nº 372, de 26 de outubro de
2023; e no uso das atribuições conferidas pela alínea 8439;84%98;&%39; do inciso | do artigo 6º da Lei nº
10.593, de 6 de dezembro de 2002, e pelos arts. 2º e 4º da Portaria RFB nº 114, de 27 de janeiro de 2022,
DECLARA: Art. 1º Habilitada a pessoa jurídica acima indicada para fruir do benefício instituído pelo art. 4º
da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024. Art. 2º A

habilitação será cancelada na hipótese de a pessoa jurídica não ter atendido ou deixar de atender aos
requisitos estabelecidos pela legislação aplicável.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua publicação.

A,
1171736 - ARI JOSE BRANDÃO JUNIOR

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Página 1 de 2
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Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

23201682841 2062
T-REQUERIMENTO TEME OO Es A

ILMO(A). SR'(A) PRESIDENTE DA Junta Corfercial do Est oNdo Cearáa o bh
: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LIDA zNome: [A Fol 9) A

í .
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) É o Nº FCN/REMP

(3 Ro

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato: o , - | | || | | |

NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO P|

VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO Rd CEE2300182433

1 [223 BALANCO À

X

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
das Local Nome:

Assinatura:
30 Junho 2023 Telefone de Contato:

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[ ] pecisÃo sincuLAR [[] pecisão coLEsIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
Processo em OrdemSIM SIM1 1 À decisão

o!fData

L NÃO ty [O NÃO 1 Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigênciam Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. LJ LC HO
Processo indeferido. Publique-se. aA É

Data Responsável
DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência
D] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

tl Processo deferido. Publique-se e arquive-se. [O LJ | 0]
HI Processo indeferido. Publique-se.

PRA À

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

DAS
Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6184855 em 30/06/2023 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
231030452 - 30/06/2023. Autenticação: 3CF45043B6F1D42A3SEDDED132A369A717CBCC5F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http:/Awww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/103.045-2 e o código de segurança UyO3
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

E cp pão. 110 .



ts

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

23/103.045-2 CEE2300182433

identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 30/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas genbr

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6184855 em 30/06/2023 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
231030452 - 30/06/2023. Autenticação: 3CF45043B6F1D42A3EDDED132A369A717CBCC5F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/103.045-2 e o código de segurança UyO3
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidi

pág. 2/10



Empresa: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA Folha: 0001

CN.P,: 22.413.698/0001-00 Número livro: 0001

Insc. Junta Comercial: 23201682841 Data: 08/03/2015
Endereço: Rua JULIO ZEVEDO, 1730, COCO, FORTALEZA/CE, CEP 60192-310
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição CON E Saldo Atualo
anIvO

o enscATIVO
é
CIRCULANTE

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

"OUTROS CRÉDITOS
SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA |

“EMPRÉSTIMO SÓCIO A

PASSIVO
.

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

“CAPITAL SUBSCRITO 1CAPITAL SOCIAL SÓCIO 01

“ CLAN Zno CAPITALBOCIAL SÓCIO 02:cd
LUCROS ou PREJUÍZOS ACUMULADOS

LigRós OU PREJUÍZOS aCUMULADOS*”

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÉPOSDO EXERGIÇIO cu:
(-) ANTECIPACAO DE DISTRIBUICAO DE LUCRO

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 018.570,803-00

ç“Fo! TN 7:599:013,720
O | 691.659,64

NA | SPESSSAD

: ho
100.000,00D
100.096,00

591.659,64
293.145, 18D

20.550,91D
277.993;55D

V

6.907.354,08D
6.907.354,08
6.907,354,08D
6.907.354,08D

7.599,013,72C
7.599:013,72€

100.000,00C
100;000,00€
50.000,00C

“50:000,/00C.

7.499.013,72C
12,299.013,72C
12.299.013,72€C

4:800:000,900
4.800.000,00D

PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

Reg. no CRC - CE sob o No. 14129
CPF: 464.402.753-72

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6184855 em 30/06/2023 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
231030452 - 30/06/2023. Autenticação: 3CF45043B6F 1D42A3EDDED132A369A717CBCC5F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www .jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/103.045-2 e o código de segurança UyO3
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

pág. 3/10



Empresa: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA Folha: 0002

CN.PI, 22.413.698/0001-00 Número livro: 0001

Insc. Junta Comercial: 23201682841 Data: 08/03/2015

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Descrição
Saldo Atual

RECEITA BRUTA . .

15.131,922,00
“RECEITA

DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS oo Eta da Ee : e
SERVIÇOS PRESTADO:

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(18.653,38)

EE) TMPOSTOSSOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(-) IMPOSTO DE RENDA
CU) SIMPLES NACIONAL

15.113.268,62

15.113.268,62
LUCRO BRUTO

E) DESPESAS OPERACIONAIS" (2.814.254,90)

Despesas Com Vendas o o
É

o

(1.044.911,24)

OUTROS GASTOS COM VIAGENS 044.911,24)

De “as Administrat (907.779,72)

INSS (860,15)

“SPASgISTÊNCIAMÉDICA E SOCIAL DR dt gera DROS autom CU
SÃo ndo CU (25.882,80)

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕE:

DESPESAS GERAIS

«ENERGIA ELÉTRICA: : sã passo Das : RR CR aro co Ã2200,40)-0
ÁGUA E ESGOTO (1.671,60)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 57 Vier e O de O agido ei THA 6 16,005

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (798.406,45)
HONORARIOS: ADVOCATICIOS

12:

los ato Lpsqaio
a

8Bo pa iaêio Cigndto
 RREEDCU potter à ei n4B200,007

7882.3273

DESPESAS FINANCEIRAS
MULTAS PAGAS: GUS E: E h

; : - Paio aninha c160,007".

Quiiras Despesas Operstionais “e
:

: É s : ; a : a
E

(861.463,94)
OUTRAS DESPESAS GRAIS = .

 (B5L.463,94)

(=) RESULTADO OPERACIONAL o ,

.

o N ,

12.299.013,72

Ag SULTADO ANTES DO IR E CSL
: É É ,

=
É

12.299.013,72

be) LUCRO LIQUIDO ANTES DAS PARPICIBAÇÕES US la O Ra sis : 42:299.013,72

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
É o

12.299.013,72

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

SOCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - CE sob o No. 14129
CPF: 018.570.803-00 CPF: 464.402.753-72

Sistema licenciado para PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

Junta Comercial do Estado do Ceará
,

Certifico registro sob o nº 6184855 em 30/06/2023 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
231030452 - 30/06/2023. Autenticação: 3CF45043B6F 1D42A3EDDED132A369A717CBCC5F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/103.045-2 e o código de segurança Uyo3
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA 3

22.413.698/0001-00
23201682841

Rua Julio Azevedo, n.º 1730, Coco, CEP 60.192-310

Eusebio, Ceará

DEMONSTRATIVO DO INDICE DE LIQUIDEZ

INFORMAÇÕES CONTABEIS — BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022

ATIVO TOTAL R$ 7.599.013,72
ATIVO CIRCULANTE R$ 691.659,64
REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00
PASSIVO TOTAL R$ 7.599.013,72
PASSIVO CIRCULANTE R$ 0,00
EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00
PATRIMONIO LIQUILO R$ 7.599.013,72

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL

LG = Ativo circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + exigível a Longo Prazo

LG = 691.659,64

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

LC = Ativo circulante
Passivo circulante

LC = 691.659,64

INDICE DE SOLVENCIA GERAL

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível Longo prazo

SG = 7.599.013,72

Fortaleza, 31 de dezembro de 2022

Rodrigenes Costa de Araujo Paulo Sergio Oliveira Rocha

Socio Administrador Contador CRC — CE 14129
CPF 018.570.803-00 CPF 46440275372

Junta Comercial do Estado do Ceará
, Certifico registro sob o nº 6184855 em 30/06/2023 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo

231030452 - 30/06/2023. Autenticação: 3CF45043B6F1D42A3EDDEDA 32A369A717CBCC5F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

Presidente. Para validar este documento, acesse http: jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/103.045-2 e o código de segurança Uyo3

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
pág. 5/10



5
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 3ÃD

DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Marcia a Fenomenal Shows Ltda é uma sociedade empresária limitada, com
sede e foro na cidade de FORTALEZA(/CE, tendo como objeto social atividade

de prestação de serviços de apoio administrativo CNAE (8211-3/00) atividades
de sonorização e de iluminação CNAE (9001 -9/06) a instalação e montagem de

palco, coberturas e outras estruturas de uso temporário CNAE (7739-0/03),
produção musical CNAE (9001-9/02), produção de rodeio, vaquejadas e

similares CNAE (9001-9/05), artes cênicas, espetáculos, e outras atividades
CNAE (9001-9/99), shows, baliet, dança, desfile, bailes, operas, consertos,
recitais, festivais e congêneres CNAE (9329-8/99), com início de atividades

em 08/05/2015.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da

legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras
A empresa não tem aplicações financeiras;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência;
3.3) Imobilizado
A empresa não possui imobilizado.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de competência.

Junta Comercial do Estado do Ceará

ES Certifico registro sob o nº 6184855 em 30/06/2023 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
231030452 - 30/06/2023. Autenticação: 3CF45043B6F1D42A3EDDED132A369A717CBCC5F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

Presidente. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/103.045-2 e o código de segurança UyO3

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
Ecccecermeseça: pág. GO



ê Certifico regi
231030452 - 30/06/2023. Autenticação: 3CF45043

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

ciamentos,
is.

A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e Nn

no valor de R$ 0,00 (ZERO), junto à instituições financeiras nac

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e

advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 100.000,00, dividido em 100.000 quotas de R$ 1,00,
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

Rodrigenes Costa de Araujo R$ 50.000,00
Marcia Rachel da Silva Ribeiro R$ 50.000,00

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

A empresa não tem Propriedade para investimento para auferir aluguel ou para
valorização do imóvel.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos
sobre seus resultados futuros.

Fortaleza, 31 de dezembro de 2022

Rodrigenes Costa de Araujo Paulo Sergio Oliveira Rocha
Socio administrador Contador CRC 14129 —- CE

CPF 464.402.753-72

Junta Comercial do Estado do Ceará
istro sob o nº 6184855 em 30/06/2023 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo

B6F1D42A3EDDED132A369A717CBCC5F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

Presidente. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/103.045-2 e o código de segurança UyO3

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
E Eraserc pág. 7/10



Registro Digital

Documento Principal

Ideniificação-do' Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador

[231 03.045-2 CEE2300182433

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

"

464.402,753-72 PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA 30/06/2023

[Assinado utilizando assinaturas avançadas gens

[or 8.570.803-00 [RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 30/06/2023

[Assinado utilizando assinaturas avançadas quabr

Certifico registro sob o nº 6184855 em 30/06/2023 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
231030452 - 30/06/2023. Autenticação: 3CF45043B6F 1D42A3EDDED132A369A717CBCC5F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

Presidente. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br € informe nº do protocolo 23/103.045-2 e o código de segurança UyO3

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
Ecicessmene

oi Junta Comercial do Estado do Ceará
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda de Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

a ad
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGI

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS DRDA, de CNPJ

22.413.698/0001-00 e protocolado sob o número 23/103.045-2 em 30/06/2023, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 6184855, em 30/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria José

Cysne Linhares. Eos .

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MÔNTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos jucee.ce.gov.br/Portal/

pages/imagemProcesso/viaUnica jsf) e informar o número de protocolo echave-de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome o º
.

Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES.COSTA DE ARAUJO qe ns o 30/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas ..
eeudos,

8

Pio É

1:

CPF Nôme':': : Erriaa tas Ui

Data Assinatura

464.402.753-72 PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA
, : 30/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas goudyr sao

018.570.803-00 RODRIGENES COSTADE ARAUJO E NE 30/06/2023

Assinado utitizando assinaturas avançadas...
.
Godot, tao Í

Data de início dos efeitós dó registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 30/06/2023 .-

SAM

Documento assinado: eletronicamente por. Maria José Cysne Linhares, Servidor(a) Público(a), em
30/06/2023, às. 16:04.

Í

:

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da juceç informando o

número do protocolo 23/103.045-2.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6184855 em 30/08/2023 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413898000100 e protocolo

231030452 - 30/06/2023. Autenticação: 3CF45043B6F1 D42A3EDDED132A369A717CBCCSF. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

Presidente. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/103.045-2 e o código de segurança UyO3

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
[é pág. 910



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
crr Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. sexta-feira, 30 de junho de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6184855 em 30/06/2023 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
231030452 - 30/06/2023. Autenticação: 3CF450438B6F 1D42A3EDDED132A369A717CBCC5F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

Presidente. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/103.045-2 e o código de segurança UyO3

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
cessa pág. 100



Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

? secretaria do Desenvolvimento Econômico

WIRE Tda sede ou filial quando a [Código da Natureza Ne de Matrícula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

23201682841 2062
T- REQUERIMENTO

ILMO(A). SR(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará Ato”

Nome: MARCIA AFENOMENALSHOWS LIDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/RAMP

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato: | | | | | ||] |
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEE2400192544

1 [223 BALANCO

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

al Local Nome:
Assinatura:

27 Junho 2024 Telefone de Contato:
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[ ] Decisão sincuLAR [ ] Decisão coLEciaDA

Nomet(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):| SIM [ SIM Processo em Ordem
À decisão

AA À

Data

O NÃO ff [ NÃO ul+ Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

rm Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

ta] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. t E E |ul Processo indeferido. Publique-se.

1Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA , ; , : ;

2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

[1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

L] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. [ D] LC] O
tl] Processo indeferido. Publique-se.

los
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

M
Junta Comercial do Estado do Ceará

gi) Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
241084326 - 26/06/2024, Autenticação: 2F872457745AF52D67961E76ECD6EFE5D2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http:/Avww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral, NE) nn Pág. 148



Registro Digital

Capa de Processo

Identificação-do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data |) id

24/108.432-6 CEE2400192544 z6/08/2ppa
À

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr

Junta Comercial do Estado do Ceará& Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52067961E76ECD6EFE5D2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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impresa: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA Folha: 0001

.P.J.: 22.413.698/000i-00 Emissão: 27/06/2024

nsc. Junta Comercial: 23201682841 Data: 08/03/2015 Hora: 11:35:34

ndereço: Rua JULIO ZEVEDO, 1730, COCO, FORTALEZA/CE, CEP 60192-310
alanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saido Atual

ATIVO 15.936.957,97D
ATIVO CIRCULANTE 8.923.138,11D

DISPONÍVEL 8:918,779,06D
CAIXA 8.451.447,71D

CAIXA GERAL :BABL 447,0

BANCOS CONTA MOVIMENTO
467.331,35D

“UCoBANÇODO BRASIL" A73.145;94D.
20.550,91D

a ERRURE
qt EEE rifo, neta 277:993,850.

(-) BANCO DO BRASIL SA CONTA 16591-3 AG 3515-7 4.359,05€

outros CRÉDITOS: É E ig E to º
: : Emo 4:359;/05D

CREDITOS JUDICIAIS
4.359,05D

BLOQUEIO JUDICIAL”
, é 4,359,05D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE
.

. e .
7.013.819,86D

Fe É s E ais di Ee
É

:
“E MOTIBÇORO

SÓCIOS, ADM INISTRADORES E PESSOAS LIGADA
. . e . .  6:907.354,08D

;

gi ado Nie o Ps tUE CB /007,984,08D

tus IMOBILIZADO .

106.465,78D
gE IMOBILIZADOEM ANDAMENTO: nda a io e Fu : 106.465/78D

CONSORCIO 106.465,78D

“PASSIVOS: a ae E : iii Ca
o ate E 59 B6,952/07€

PASSIVO CIRCULANTE. o .
158.121,89€

E Ri es Bass co vi DES É :
é E - tn I56421,89€

EMPRÉSTIMOS = ' . ) . .
158.121,89€

EMPRÉSTIMOBANCO BRASIL a a o RARE ENCORE REAR ag 158:121,89€

PATRIMÔNIO Líquivo = . o .
15.778.836,08C

CAPITAL SUBSCRITO
.

.
100.000,00€

“SCAPITAL SOCIAL: SÓCIO 01 :
o

“s y 50:000,00€

CAPITAL SOCIAL SÓCIO 02 50.000,00€

15.678.836,08C
15.678.836,08C

15.678:836,08C

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

SOCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - CE sob o No. 14129
CPF: 018.570.803-00 CPF: 464.402,753-72

Sistema licenciado para PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA
Ed

& Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
241084326- 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52D67961E76ECD6EFE5D2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine- Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. uarf pág. 3/8



mpresa: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA Folha: 0002

N.P: 22.413.698/0001-00
sc, Junta Comercial: 23201682841 Data: 08/03/2015

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo Atual
13.367.500,00escrição

ECEITA BRUTA
RECEITA DE PRESTAÇÃODE SERVICOS:

SERVIÇOS PRESTADOS
500,00

=) RECEITA LÍQUIDA
13.367.500,00

EY LUCRO BRUTO Ss 13:367:500,00

-) DESPESAS OPERACIONAIS (5.187.677,64)

espessas Com Vendas É e

(200/00)

DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES =
SE REPEIÇÕES

: E “ (800,00)

juspesas Administrativas
seg TR Ee Ê se (40.021,52)

DESPESAS COM PESSOAL o

NES. mid (2:856,80)

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES .

TAXAS DIVERSAS taB3o, 11)

OS IMPOSTOS o .

(30.495,55)

ENERGIA ELÉTRICA (2.050,23)

AGUA E ESGOTO! ne, CAS Bio or ra ME E iu iis6,08)
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES (603,80)

Outras Despesas Operacionais
É

É

(5.146.756,12)
OUTRAS DESPESAS GERAIS uso oa a E EE SE iecUr(3,086:518,43) :

CARTAO DE CREDITO
| o .

(2.060.237,69)

(=) RESULTADO OPERACIONAL
. o

8.179.822,36

RESULTADONÃO OPERACIONAL BET ot Es a a

E RE Ni “8,00

=) RESULTADO ANTES DO IR E CSL
, , 8.179.822,36

(= LUCRO LEQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES :

j
: ne 5 : : ; n:175.822,36

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
,

8.179.822,36

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

SOCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - CE sob o No. 14129
CPF: 018.570.803-00 CPF: 464.402.753-72

Sistema licenciado para PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA A
Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52067961E76ECD6EFESD2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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impresa: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA
Falha: 0003

nscrição: 22.413.698/0001-00
Emissão: 27/06/2024

ndereço: Rua JULIO ZEVEDO, 1730, COCO, FORTALEZA/CE, CEP 60192-310 Hora: 11:35:39

eriodo: 01/01/2023 - 31/12/2023
sc. Junta Comercial: 23201682841 Data: 08/03/2015

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

coeficiente Fórmula NTE Ge, Valor Resultado
%

nélidadie Liquidez Geral |U UANVO Oriculante + Renlizâvel Longo Prazo, FolhaN? ATE 0,00 52,06

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 5 121,89 + 0,00

indice de Liquidez Corrente Ativo Circulante | s231.4784 52,06

:
:

“E

|
Passivo Circulante dE/ 158.121,89

dice de Liquidez Seca 1 Auvo Qróilantã = Estoque |
À e eabtisre47 0,00 52,06

Passivo Circulante 158.121,89

índice de Liquidez Disponível 8.227.119,42 52,03

Imediata Passiva: Circulante
158.121,80

indice de SolvênciaGeral: Ativo E aiii 8:327,944;25 52,73

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 158,121,89 + 0,00

Capital Circulante Líquido ativo Circulante - Passivo Circulante 8.231.478,47 - 158.121,89 8.073.356,58

tag Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 158.121,89 + 0,00 0,02

Pé Ro “ic PassNo. Total
j 8.337,944,25.

Índice de Divida a Curto Passivo Circulante: 158.121,68 a,00

Prazo Passivo Não-Circulante 0,00

Passivo Circulante + Passivo Não-Grrculante 0,02
Grau de Endividamento

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 018.570.803-00

158.121,89 + 0,00

PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA
Reg, no CRC - CE sob o No. 14129
CPF: 464.402.753-72

RISADAS

Sistema licenciado para PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA Pá

>»
Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52D67961E76ECD6EFE5D2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http:/Avww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFRB8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador AN Data | y
24/108.432-6 CEE2400192544 6/0 24 A

at

Identificação do(s) Assinante(s) Ny 7

CPF Nome
: Data Assinatura

464.402.753-72 PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA 27/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas guubr

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/06/2024 a
|Assinado utilizando assinaturas avançadas  gósd 2108

Junta Comercial do Estado do CearáE) Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52D67961E76ECD6EFESD2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http:/Awww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará .
Secretaria de Estado cla Fazenda do Estado do Ceará
junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTD

22.413.698/0001-00 e protocolado sob o número 24/108.432-6 em 26/06/2024, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 6860822, em 28/06/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria José

Cysne Linhares. E E eus

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços” / Validar Documentos (https: /portalsérvicos jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de prótocolo é chave de segurança.
Capa de Processo

o
:

Data AssinaturaCPF Nome
018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO ' Css, 27/06/2024

Assinado utilizando assinatirras avançadas grado
- : E -

Documento Principal

CPF Nome: a = Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE-ARAUJO
En

TE “ 2706/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas goma
]

464.402.753-72 PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA: a “1 “27/06/2024

Assinado utilizando assinaturas.avançadas.

Data de início dos efeitos do registro (art.36, Lei 8.934/1994): 28/06/2024

Documento assinado eletronicamente por: Maria José-Cysne Linháres, Servidor(a) Público(a), em
28/06/2024;'à8 10:35.

o
, sk

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jugec informando o
número do protocolo 24/108.432-6.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52D67961E76ECD6EFE5D2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www .jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por -

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE
LN

Fortaleza. sexta-feira, 28 de junho de 2024

Junta Comercial do Estado do Ceará
Centfico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52D67961E76ECD6EFE5SD2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral,
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Pequeno Porte

&.

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
secretaria do Desenvolvimento Econômico

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.| Processo indeferido. Publique-se.
0] [E

NIRE (da sede ou filial, quando a [Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

23201682841 2062
- REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará q É “
Nome: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

[

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REI

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato: | ||] | || | | ||] |
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CEE2500238717

1 | 223 BALANCO

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

À na Local Nome:
Assinatura:

9 Julho 2025 Telefone de Contato:
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[ ] DECISÃO SINGULAR [ ] Decisão COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

[1 SIM [E SIM
Processo em Ordem

À decisão

oData

£Õ NÃo tof [O NÃO ff Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

7 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
LI 0

[1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[] Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

[| Processo indeferido. Publique-se.

LA À

LI L]

aA É

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA : , 5 , ; ' : -

2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

LI C]

Data Vogal Vogal

Presidente da Turma

Vogal

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 7208320 em 09/07/2025 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413898000100 e protocolo
251285171 - 04/07/2025. Autenticação: F728EF8C6ABOB9F3D28D78809E8BBCSBAABSF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secret: ária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://wuaw jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 25/128.517-1 e o código de segurança stdD Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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&

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo =Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador os SÃO e

25/128.517-1É
CEE2500238717 04/07/2025

= al
Ny

)

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 09/07/2025 15:47:21

Assinado ufilizando assinatura qualificada

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 7208320 em 09/07/2025 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
251285171 - 04/07/2025. Autenticação: F728EF8C6ABOB9F3D28D78809E88BC5SBAABSF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 25/128.517-1 e o código de segurança stdD Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2025 por Lenira Cardoso de Atencar Seraine Secretária-Geral.
pág. 2/10



Empresa: MARCIA À FENOMENAL SHOWS LTDA Folha: 6001

N.P): 22.413.698/0001-D0
Insc. Junta Comercial: 23201682841 Data: 08/03/2015
Endereço: Rua JULIO ZEVEDO, 1730, COCO, FORTALEZA/CE, CEP 60192-310
Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição sand — ES NSaldo Atual
aTa,666574,910ativa its “Fo

ATIVO CIRCULANTE
26! 2.755,05D

DISPONÍVEL
E e. 4:652:755,05D

CAIXA
3.837,36D

CAIXA GERAL ré 113:897,36D

4
538.917,69D

BANCOS CONTA MOVIMENTO c
BANCO DO BRASTE SRA 114,535,310

BANCO DO NORDESTE
424.382,38D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 7015, 519,86D

OUTROS CRÉDITOS 6.907.354,08D

SÓCIOS) ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA: ; E :
- 6007:354,080

EMPRÉSTIMO SÓCIO A
5.907.354,08D

IMORILIZADO :
: Elis : Ea “as

, “106,465,78D,

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 106.465,78D

CONSÓRCIO
í 106.465;78D

PASSIVO
11.666.574,91€

“PATRIMÔNIO LÍQUIDO so. ss : E . nsris Es “TIS66.574/91C
CAPITAL SOCIAL 100.000,00€

50.000,00C
50:000,00€

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 11.566.574,91€

LUÉROS OU PRESUÍZOS ACUMULADOS
“ 11:566:574,91€

LUCROS ACUMULADOS 11,566.574,91€

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

SOCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - CE sob o No. CE0141290
CPF: 018.570.803-00 CPF: 464.402.753-72

Sistema licenciado para PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 7208320 em 09/07/2025 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
251285171 - 04/07/2025. Autenticação: F728EF8C6ABOB9F3D28D78809E88BC5BAAB9F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 25/128.517-1 e o código de segurança stdD Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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22.413.698/0001-00
Insc. Junta Comercial: 23201682841 Data: 08/03/2015

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Folha: 0002

Descrição
Saldo Atual

RECEITA BRUTA
.RECEITADE PRESTAÇÃO DE SERyIÇOS: +

SERVIÇOS PRESTADOS

(:) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

“ES IMPOSTÔS SOBRE VENDAS ESÉRVICOS

()Iss
!

RECEITA LÍQUIDA

= LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

“> 2.365.000,00
a

casrente, Pa
22.365.000,00

es :

(18.268.911,17)

(=) RESULTADO OPERACIONAL
3.044.538,83

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0,00

tdasbuitaDO ANTES DO TRE CS.
“ OMADIB,83

RO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 3.044.538,83

tro LIQUIDO DO EXERCÍCIO > 3,044.538,83

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

SOCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - CE sob o No. CE0141290
CPF: 018.570.803-00 CPF: 464.402.753-72

Na!

Sistema licenciado para PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA /
Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 7208320 em 09/07/2025 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
251285171 - 04/07/2025. Autenticação: F728EF8C6ABOB9F3D28D78809E88BC5BAABSF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 25/128.517-1 e o código de segurança stdD Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
pág. 4/10



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo  |Número do Processo Módulo Integrador Data ”

25/128.517-1 CEE2500238717 04/07/2025 Eli aNa
Identificação do(s) Assinante(s) N v
CPF Nome Data Assinatura

464.402.753-72 PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA 09/07/2025 15:34:24

Assinado utilizando assinatura qualificada

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 09/07/2025 15:47:25

Assinado utilizando assinatura qualificada

Junta Comercial do Estado do Ceará

gi) Certifico registro sob o nº 7208320 em 09/07/2025 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
251285171 - 04/07/2025. Autenticação: F728EF8C6ABOB9F3D28D78809E88BC5BAABSF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 25/128.517-1 e o código de segurança stadD Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. apo pág. 510



DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO
DE INTERESSE (ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO

TITULAR/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

. — RODRIGENES COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em 15/07/1985, músico,

portador da cédula de identidade nº 2007.002.037.473 SSP/MAe Inscrita CPF/MF nº 018.570.803-

00, residente e domiciliado na Rua L LOT NOVO PASSARE, nº 76, Loteamento Santiago, bairro:

Passaré - CEP: 60.743-847, Fortaleza/CE, representante legal da sociedade MARCIA A FENOMENAL

SHOWS LTDA., com sede a Rua Julio Azevedo, 1730, Coco, CEP 60.192-310, Fortaleza, Ceara, com

seu contrato social de constituição devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará,

sob n.º 23201.682.841 por despacho de 08/05/2015 e inscrição no CNP] sob o n.º
22.413.698/0001-00, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

. — PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA, brasileiro, casado, Contador inscrito(a) no CPF sob

o nº 464.402.753-72 e no CRC sob o nº 014129, contador(a) responsável pela elaboração e validação
das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via unica do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 01/2024 a 12/2024,
exercício de 2025 ;

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço
Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Estado do Ceará;

. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI nº
81/2020 e no 8 2º do art. 2º da Instrução Normativa DREI nº 82/2021;

a, Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente,
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas
societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio
de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal
Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo govemo federal), ou pelos
portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-
Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida
Provisória nº 2.200-2/2001, do Decreto nº 10.543/2020, da Lei nº 14.063/2020 € demais dispositivos
aplicáveis.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Ys Certifico registro sob o nº 7208320 em 09/07/2025 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo

251285171 - 04/07/2025. Autenticação: F728EF8C6ABOB9F3D28D78809E88BCSBAABO9F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http:/Mww jucec.ce.gov.br & informe nº do protocolo 25/128.517-1 e o código de segurança stdD Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a

presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Fortaleza, 31 de dezembro de 2024

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO:
cPF: 018.570.803-00

Cargo:SOCIO ADMINISTRADOR

PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA:
CPF:464.402.753-72
Cargo:CONTADOR

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certífico registro sob o nº 7208320 em 09/07/2025 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo

251285171 - 04/07/2025. Autenticação: F728EF8C6ABOB9F3D28D78809E8BBCSBAABSF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 25/128.517-1 e o código de segurança stdD Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2025 pot Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data

25/128.517-1 CEE2500238717 04/07/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinaturg

464.402.753-72 PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA 09/07/2025 15:34:24 |
Assinado utilizando assinatura qualificada

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 09/07/2025 15:47:29 =
Assinado utilizando assinatura qualificada

Junta Comercial do Estado do Ceará

si) Certifico registro sob o nº 7208320 em 09/07/2025 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
251285171 - 04/07/2025. Autenticação: F728EF8C6ABOB9F3D28D78809E88BC5BAABSF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 25/128.517-1 e o código de segurança stdD Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. Na) pág. 8/10



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará º

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
y

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, de €
tra-se registrado na 3

22.413.698/0001-00 e protocolado sob o número 25/128.517-1 em 04/07/2025, encon

Comercial sob o número 7208320, em 09/07/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Harolão

Fernandes Moreira. .

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços: / Validar Documentos (https://portalservicos jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar 6 número de protocolo e chave-de segurança.
Capa de Processo

CPF Nome. Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES-COSTA DE ARAUJO . 09/07/2025 15:47:21

Assinado utilizando assinatúra qualificada :..

“AC SAFEWEB REB v5

Nome

464.402.753-72 : PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA. “09/07/2025 15:34:24

Assinado utilizando assinatura qualificada ACONLINE RFB v5 - Ed
018.570.803-00 :

RODRÍGENES COSTA-DE ARAUJO * 09/07/2025 15:47:25

Assinado utilizando assinatura quatifícada AC SAFEWEB-REB vS..-
:

Anexo
o

:

:

CPF j
Nome : E Datã Assinatura

018.570.803-00 Doo
.

RODRIGENES COSTA:DE ARAUJO 09/07/2025 15:47:29

Assinado utilizando assinatutá qualificada: AC SAFEWEB RFBVS
l

:

464.402.753-72.
“=

7 PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA
-'.

09/07/2025 15:34:24

Assinado utilizando assinatura qualificada AC ONLINE RFB v5

Data de início dos efeitos do registro (art. 36; Lei 8/934/1994): 09/07/2025

Documento assinado eletronicamente por Haroldo. Fernaides Moreira, Servidor(a) Público(a), em
09/07/2025, às 23:08.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o
número do protocolo 25/128.517-1.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 7208320 em 09/07/2025 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
251285171 - 04/07/2025. Autenticação: F728EF8C6ABOB9F3028D78809E88BC5BAAB9F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral,
Para validar este documento, acesse http:/Amww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 25/128.517-1 e o código de segurança stdD Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
pág. 940



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE À

Fortaleza. quarta-feira, 09 de julho de 2025

MB. Junta Comercial do Estado do Ceará& Certifico registro sob o nº 7208320 em 09/07/2025 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
251285171 - 04/07/2025. Autenticação: F728EF8CGABOB9F3D28D78809E88BCSBAABSF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 25/128.517-1 e o código de segurança stdD Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
5/0908) «Pág. 10/10



Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

7, Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
aaa” Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando à Código da Natureza Nº de Matricula do Agente 7

sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio ; A )

3 o
23201682841 2062 ó u

“REQUERIMENTO Á + /
ILMO(A). SRA) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Cegrá Ç 4a

Nome: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA o
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº /REMP

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato: | | | | | |||)
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO
MAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CEE2400192544

1 | 223 BALANCO

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

= Local Nome:
Assinatura:

27 junho 2024. Telefone de Contato:
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[ ] ecisÃo sinsuLAR [ ] Decisão coLEciaDA

Nomet(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): .

.

H SIM O SIM
Processo em Ordem

À decisão

oData

Linão ts [não tt Responsável

Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

"] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. | | L] L
Processo indeferido. Publique-se. AÉ

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA : . inanci .

2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

LJ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 0] [ [O [O

E Processo indeferido. Publique-se.aA À

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Ee) Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52D67961 E76ECD6EFE5D2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http:/Awwnw jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo

identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data

24/108.432-6 CEE2400192544 26/06/2024

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome DatalAssinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas god

Junta Comercial do Estado do Ceará

E) Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52D67961E76ECD6EFE5D2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http:/Avww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. hua? . pág. 2/8



Empresa: MARCIA À FENOMENAL SHOWS LTDA

N.P). 22.413.698/0001-00
Insc. Junta Comercial: 23201682841 Data: 08/03/2015

Folha: 0001
Emissão: 27/06/2024
Hora: 11:35:34

endereço: Rua JULIO ZEVEDO, 1730, COCO, FORTALEZA/CE, CEP 60192-310

Balanço encerrado em: 31/12/2023
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição
Saldo Atual

“e AMIVO o: Ra
15.936,957,97D:

ATIVO CIRCULANTE
8.923.138,11D

DISPONÍVEL
8.918.779,05D.

CAIXA
8.451.447,71D

“E

CAÍXA GERAL
3.451.487,71D

BANCOS CONTA MOVIMENTO
467,331,35D

“BANCO DO BRASIL
173.145,94D

BRADESCO
20.550,91D

“EITA. e 277.993;55D

(-) BANCO DO BRASIL SA CONTA 16591-3 AG 3515-7
4.359,05

ouTROS CRÉDITOS
4:359,05D

CREDITOS JUDICIAIS
4.359,05D

BLOQUEIO JUDICIAL
4:359,05D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE
7.013.819,96D

OUTROS CRÉDITOS
6:907.384,08D

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA
6.907.354,08D

EMPRÉSTIMO SÓCIOÀ
6:907:354,08D:

tu IMOBILIZADO
106.465,78D

é EMQBILIZADO EM ANDAMENTO
.

106.465,78

CONSORCIO
106.465,78D

PASSIVO RE
15;926.957,97€

PASSIVO CIRCULANTE
158.121,89€

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
AsE12L 896

EMPRÉSTIMOS
158.121,89C

EMPRÉSTIMO:BANÇO BRASIL.
158:121,89€

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
15,778.836,08C

CAPITAL SOCIAL
4,00.000,00€

CAPITAL SUBSCRITO
100.000,00€

CAPITAL SOCIAL SÓCIO 0! “50.000,00€

CAPITAL SOCIAL SÓCIO 02
50.000,00C

“2: WUCROSOU! PREJUÍZOS ACUMULADOS
15.678.836,08€

“LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 15.678.836,08C

*

LUCROS ACÚMULADOS
15,678:836,08€

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 018.570.803-00

Did

PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

Reg. no CRC - CE sob o No. 14129
CPF: 464.402.753-72

Sistema lIcenciado para PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

a Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa M.

241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457
Para validar este decumento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e in

foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

ARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
745AF52D67961E76ECD6EFE5D2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

forme nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
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Empresa: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA
Folha: 0002

CN,PI.: 22.413.698/0001-00
Insc. Junta Comercial: 23201682841 Data: 08/03/2015

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Descrição
Saldo Atual

RECEITA BRUTA o .

13.367.500,00

“RECEITA DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS + o :
Ce É

SERVIÇOS PRESTADOS

(=) RECEITA LÍQUIDA
13.367.500,00

(=) LUCRO BRUTO
13.367.500,00

(:) DESPESAS OPERACIONAIS
(5.187.677,64)

Despesas Com Vendas ESSRADEE:
(900,00)

DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

REFEIÇÕES

Despesas Administrativas .:
É (40-021,52)

DESPESAS COM PESSOAL
2 MES

dios (2896/80)

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES ,

TOUS DIVERSAS Dois ni : “teósoiy)
'FTROS IMPOSTOS .

(30.495,55)

ENERGIA ELÉTRICA
(2.050,23)

AGUA E ESGOTO. .

:
E t1:136,08).

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES —

(603,80)

Outras Despesas Operacionais
É

(5.146.756,12)

OUTRAS DESPESAS GERAIS mes . = o
:

:
:

: (3:086-518,43)

CARTAO DE CREDITO (2.060.237,69)

(=) RESULTADO OPERACIONAL
8.179.822,36

RESULTADO NÃO OPERACIONAL : - ER :

“0,00

(=) RESULTADO ANTES DO IRECSL
,

.

8.179.822,36

(5) LUCRO LIQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES
:

: Ns - ce 8.179.822,36

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 8.179.822,36

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

SOCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - CE sob o No. 14129

CPF: 018.570.803-00 CPF: 464.402.753-72

Sistema licenciado para PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52D67961E76ECD6EFESD2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. NA)

2
pág 48



Empresa: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA Folha: 0003

inscrição: 22.413.698/0001-00
Emissão: 27/06/2024

endereço: Rua JULIO ZEVEDO, 1730, COCO, FORTALEZA/CE, CEP 60192-310 Hora: 11:35:39

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 23201682841 Data: 08/03/2015

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 GSM,” Aoo

Coeficiente Fórmula
7 Valor, , Resiúltâdo

a PONTA N
=

2 o

Índice de Liquidez Geral “ato Circulante + Realizável Longo Prazo asi + 0.09HO 2d
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

158. ip£ 89 + Ri — o:
o

Eand

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante
8.331.478,47 los

juris ae Passivo Circulante: FE ed

Índice-de Liquidez seca “Ativo Cireilante - Estoque
Bi231:478/47:70,00 52/06

Passivo Circufante
158,121,89

Índice de Liquidez Disponível
8.227.119,42 52,03

imediata “Passivo Circulante
“158.121,89

índice de Solvência Geral Ativo
8.337,944,25 52,73

Capital Circulante Líquido

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Ativo Circulante - Passivo Circulante

158.121,89 + 0,00

8.231.478,47 - 158.121,89 8.073.356,58

158.121,89 + 0,00 0,02
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

“Passivo Total
É 8.337.944,25

fatosde Divida a Curto Passivo Circulânte
158.121,89 0,00

Prazo Passivo Não-Circulante
0,00

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Girculante 158.121,89 + 0,00 0,02

“ Aavo Ts 8.337.944,25

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 018.570.803-00

PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

Reg. no CRC - CE sob o No. 14129
CPF: 464.402.753-72

Sistema licenciado para PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA

Junta Comercial do Estado do Ceará
é Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCI

241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF 52067961 E76ECD6EFE5D2108184. Lenii

Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.

foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral,

Lá

IA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo
ira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador |Data

[241 08.432-6 CEE2400192544 [26/06/2024

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

464.402.753-72 PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA 27/06/2024

|Assinado utilizando assinaturas avançadas gradr

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas — guubr
Lo

B Junta Comerciaf do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo

241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52D67961E76ECD6EFESD2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www. jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. a, uatua pág. 6/8



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

N

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL =
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, de W

22.413.698/0001-00 e protocolado sob o número 24/108.432-6 em 26/06/2024, encontra-se registrado na

Comercial sob o número 6860822, em 28/06/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria J

Cysne Linhares.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine: Para sua validação, deverá ser acessado 0

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hrtps:/jportalsérvicos jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número.de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome ,
Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES COSTA DE ARAUJO 27/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

CPF Nome:
” Data Assinatura

018.570.803-00 RODRIGENES.COSTA-DE ARAUJO — nono 27/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas gesdar od
.

464.402.753-72 PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA tis 27/06/2024

Assinado utilizando assinaturás avançadas geubr

Data de início dos efeitos do Tegistro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/06/2024". sk

Documento: assinado eletronicamente” por: Mária. José Cysne Linhares, Servidor(a) Público(a), em
28/06/2024, às 10:35.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o

número do protocolo 24/108.432-6.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/08/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413898000100 e protocolo

241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52D67961t E76ECD6EFE5SD2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFR8 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

pág. 7/8



Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE Los

Fortaleza. sexta-feira, 28 de junho de 2024

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6860822 em 28/06/2024 da Empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, CNPJ 22413698000100 e protocolo

241084326 - 26/06/2024. Autenticação: 2F872457745AF52D67961 E76ECD6EFE5D2108184. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/108.432-6 e o código de segurança KFRB8 Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. dt. pág. 8/8



SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

ú

|

1. DOOBJETO
1.1. Opresente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW

MUSICAL DA “MARCIA A FENOMENAL”, NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A SER

REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM

DURAÇÃO DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS., conforme tabela, condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

ad ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

ww 2.1. O custo estimado total da contratação é de R$:350.000,00 (Trezentos e Cinquenta mil reais)

conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND| QTD | V.UNITÁRIO V.TOTAL

Cachê artístico e encargos para contratação do artista
01 | musical MARCIA FELLIPE para apresentação musical, no

dia 01/03/2025.
serv. | 1 | R$ 160.000,00 | R$ 160.000,00

Translado do artista e banda da cidade de origem para
02

o local da prestação dos serviços.
serv. | 1 R$ 40.000,00 | R$ 40.000,00

Remuneração banda
03 serv.| 1 R$ 80.000,00 | R$ 80.000,00

Percussionista/tecladista/Guitarra, Baixo/bateria

Dad Diária de alimentação, logística para chegar até a cidade do
q Serv.| 1 R$:30.000,00 | R$:30.000,00

show.

05 | Produção banda acessória, agência impostos empresa | serv.) 1 | R$40.000,00 | R$ 40.00,00

VALOR TOTAL R$:350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais

3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO

A Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, justifica um evento público ao ar livre, em uma festa
para realização do lava pratos, ser uma tradição de realizar o evento anualmente, ou que a festa faz

parte do calendário cultural do município com barracas e show ao vivo, com a finalidade de atrair o
turismo e reuni familiares e amigos para se distraírem num ambiente alegre e festivo, e em promover

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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| SENADOR
LA ROCQUE

FAZENDO UMA CIDADE MELHGA

turismo local;

A realização de éventos culturais e de entretenimento é fundamental para enriquecer a vida cultural da

cidade, próporcionar opções de lazer para os cidadãos e visitantes, além de promover a cidade como

um destino turístico. Cada festividade cultural é uma oportunidade de coletar memórias e fortalecer
laços e identidade entre os povos.

Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamenta! que o poder público se envolva na

organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além

de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município.

Um dos principais benefícios é a criação de oportunidades de emprego temporário e, por vezes, até

mesmo permanente, para os habitantes locais, a presença de grandes eventos culturais para o
aniversário da cidade que por sua vez estimula a demanda por produtos típicos da região, como comidas

e bebidas dando a oportunidade de aumentar suas vendas durante o avento, é o estímulo ao comércio

local, especialmente no setor de vestuário e calçados gerando um impacto positivo na economia local.

Em função da proximidade da mais tradicional festividade da cidade de Senador La Rocque MA, com o
objetivo de promover a cultura local e o lazer dos munícipes, esta secretaria contato; a empresa MARCIA

A FENOMENAL SHOWS LTDA, para a realização de shows artístico no município, na data de 18/04/2026
durante o evento " - LAVA PRATOS DO POVO 2026".

A “MARCIA A FENOMENAL elencados no orçamento apresentado pela empresa acima declinada são
reconhecidos e consagrados pefa opinião pública e mídia, bem como considerando ainda que a

contratação será realizada diretamente com os artistas que realizarão o show, por meio da respectiva

pessoa jurídica, razão porque é inviável a competição e, por via reflexa, configurada está a hipótese de
inexigibilidade prevista no (art. 74, Il, da Lei Federal nº 14,133/2021).

,
3.1. CONSAGRAÇÃO DO PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO;

3.1.1 Acontratação de MÁRCIAA FENOMENAL (referida como Márcia Fellipe) para eventos,
especialmente no contexto público, é justificada pela sua vasta trajetória no setor
artístico, consagração pelo público e crítica, e pela inviabilidade de competição devido
ao seu estilo único e reconhecimento no forró.

3.1.2 Aqui estão os pontos principais que fundamentam sua consagração:

3.1.3 Trajetória e Consagração Popular: Com mais de uma década de carreira, Márcia se
consolidou como uma das grandes vozes do forró. Ela passou por bandas de renome
como AVIÕES DO FORRÓ e FURACÃO DO FORRÓ antes de se lançar em carreira solo,
acumulando hits e participações em grandes festivais, como o São João.

3.1.4 Números Expressivos e Reconhecimento: A artista possui números relevantes nas
plataformas de streaming (QUASE 2 MILHÕES DE OUVINTES MENSAIS NO SPOTIFY E

BILHÕES DE VISUALIZAÇÕES NO YOUTUBE), o que evidencia a ampla aceitação
popular
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Diferencial Artístico e Identidade: Conhecida como "A FENOMENAL”, ela de:

uma identidade artística própria no forró eletrônico, marcada por uma voz
estilo inconfundível, o que a torna uma atração exclusiva no mercado.

Legalidade da Contratação: A contratação é justificada com base no Art. 74 da Lei

14.133/21, uma vez que se trata de profissional consagrado pela opinião pública, cuja

representação é direta ou através de empresário exclusivo.

Embora tenha enfrentado disputas judiciais sobre o uso de seu nome artístico
(MÁRCIA FELLIPE) e passado a se apresentar com variações do nome, sua consagração
profissional perante o público permanece sólida, garantindo a sua relevância no
cenário musica.
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Siga MÁRCIA FELLIPE nas redes sociais:https://wwwfacebook. com/EuMarciaFellipe
htt www .instagram.com/marciafellipe
https://twitter com/marciafellipe
https://tiktok.com/(Omarciafellipe
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Coniisgo

mm

Pai

SHOWS MARCO PESROCOS

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
4.1. Considerando a natureza única da contratação do profissional artístico e a consequente

impossibilidade de realizar um levantamento comparativo de preços com outros artistas, procedeu-
se com uma pesquisa de preço diretamente junto ao próprio contratado. Este método foi adotado

para estabelecer uma compreensão clara dos valores habitualmente praticados pelo artista em

contratações anteriores.
4.2. Dada singularidade do profissional escolhido e seu trabalho, que o tornam uma escolha específica

e não substituível para o evento, a comparação de preços com outros artistas não se mostrou viável

ou pertinente.
4.3. A pesquisa realizada concentrou-se em analisar as notas fiscais emitidas pelo artista para outros

contratantes, tanto públicos quanto privados, no período de até um ano anterior à data desta
contratação. As notas fiscais anexas conforme:

“& Número da NFS-e 901 - SHOW ARTÍSTICO-CULTURAL DA CANTORA MÁRCIA FELIPE A

FENOMENAL, PARA APRESENTAÇÃO PERTINENTE A PROGRAMAÇÃO DO FESTIVAL DE

CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. Valor de R$:400.000,00.

“4 Número da NFS-e 658 - Referente a show da cantora Marcia Felipe na festa do coco
babaçu na cidade de carrasco bonito na data do dia 17 de maio no valor de R$:

350.000,00.

“ Número da NFS-e 715 - CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE, COM FUNDAMENTO

NO INCISO Il, DO ART. 74, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DESERVIÇOS DE SHOW

ARTÍSTICO DA BANDA “MARCIA FELIPE”, A SER REALIZADO NO DIA 01/01/2025
INICIANDO A PARTIR DAS 03:00HS ATÉ AS 04:30HS - SHOW COM 01:30HS DE

DURAÇÃO, DURANTE A PROGRAMAÇÃO DA FESTA DO DIA 31 DE DEZEMBRODE 2024
COMEMORANDO OS “65 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DE JOSÉ DA PENHA”,

EVENTO QUE FAZ PARTE DOCALENDÁRIO CULTURAL NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS

NO TERMO DE REFERÊNCIA. Com valor total de R$: 350.000,00
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4.3.1 O presente documento evidencia que o preço proposto ao município de Senador ,

conforme detalhado no quadro acima, se encontra em valor inferior a contratos 'semelhantes

firmados em outros municípios.

44.

4.5.

No âmbito das contratações diretas por inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do

objeto a ser executado, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de

objetos idênticos, praticados pelo futuro contratado, por meio da apresentação de notas fiscais

emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à

data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
Em vista das informações coletadas e da metodologia aplicada, concluímos que o preço ofertado

para a contratação do artista para este evento é justificado e está alinhado com os valores

praticados no mercado para profissionais de sua estatura e reconhecimento.

vw DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso Il, do artigo 74 da Lei 14.133/2021

que é a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer, juntamente com o departamento de

cultura, justifica um evento público ao ar livre, em uma festa para realização do aniversário da

cidade, ser uma tradição de realizar o evento anualmente, ou que a festa faz parte do calendário
cultural do município com barracas e show ao vivo, com a finalidade de atrair o turismo e reuni

familiares e amigos para se distraírem num ambiente alegre e festivo, e em promover eventos
culturais e de entretenimento que sejam atrativos para o público e que contribuam para o turismo
local.
A realização de eventos culturais e de entretenimento é fundamental para enriquecer a vida
cuitural da cidade, proporcionar opções de lazer para os cidadãos e visitantes, além de promover a

cidade como um destino turístico. Cada festividade cultural é uma oportunidade de coletar
memórias e fortalecer laços e identidade entre os povos.
Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se
envolva na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de
consagração além de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município.
Um dos principais benefícios é a criação de oportunidades de emprego temporário e, por vezes, até
mesmo permanente, para os habitantes locais, a presença de grandes eventos culturais para O

aniversário da cidade que por sua vez estimula a demanda por produtos típicos da região, como
comidas e bebidas dando a oportunidade de aumentar suas vendas durante o avento, é o estímulo

ao comércio local, especialmente no setor de vestuário e calçados gerando um impacto positivo na
economia local..

1. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
1,1. A presente prestação de serviço está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao

exercício de 2026.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Duração da Apresentação: A duração total da performance deve ser de no mínimo 1h30 minutos

sem intervalos. Este período inclui tanto a performance principal quanto quaisquer interações
breves com o público, como saudação ou comentários entre as músicas ou atos.
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2.2. Repertório: Poderá ocorrer acordo prévio sobre o repertório a ser apresentado, i indo qualquer
pedido específico de músicas ou peças.

2.3. Chegada e Passagem de Som: O contratado poderá estabelecer um horário pard a chegada do

artista e para a realização da passagem de som, garantindo que haja tempo suficiente para ajustes
técnicos antes da apresentação.

2.4. Equipamentos e Instrumentos: A estrutura de palco, som e iluminação serão fornecidos pela

Contratante, enquanto todos os instrumentos musicais deverão ser providenciados pela contratada

para seus músicos.
2.5. Qualidade Técnica: Deverá existir um padrão de qualidade técnica para a performance, garantindo

que a apresentação esteja de acordo com o esperado para um profissional de sua reputação.
2.6. Direitos Autorais e de Imagem: Será de responsabilidade do contratado o recolhimento de direitos

autorais junto aos órgãos de fiscalização perante seu repertório.
2.7. Cumprimento de Horários: O contratado deverá iniciar a apresentação às 00:00horas.

vw 2.8. Comunicação e Coordenação: Manter uma comunicação clara e eficiente com a organização do

evento, respondendo prontamente a qualquer solicitação ou necessidade de coordenação.
2.9. Condições de Cancelamento e Alterações: A apresentação só poderá ser cancelada mediante caso

fortuito ou de força maior, devendo o contratado restituir quaisquer valores previamente pagos a

fim de garantia da agenda.

3. DA VISTORIA
3.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual,

6. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
6.1. Em observância ao artigo 49, incisos Il e Ill, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleçãoe critério de julgamento da proposta
8.1. Ofornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,

na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, Il da Lei Federal 14.133/2021.

Forma de execução
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Comise,

O serviço objeto do termo de contrato será integralmente executado na data e local

para a apresentação.

9. PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas,

contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais

custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado tanto do

artista principal, bem como da banda e equipe técnica.

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

10.1.

tv

10.2.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www, portaldoempreendedor.gov.br;
10.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
10.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10,1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

10.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
10.1.7. | No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
10.1.8. | No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
10.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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10.2.2. . Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, complovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Provalde Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

10.23. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;
10.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

hd e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

10.2.4.1. Caso licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

10.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

10.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

10.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;
10.2.7. | Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

10,2.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, |l, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

10.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
10.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
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as “
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que estej nitro do prazo de

validade constante da própria certidão;

11. — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Local e Horário da Prestação dos Serviços

11.1. Evento: "Lava Pratos do Povo 2026"
11.2. Local do Show: Praça Pública
11.3. Horário: A combinar em comum acordo.

Materiais a serem disponibilizados
11.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

ww
12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

124. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da

tu" contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
12.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalfis) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
12.7. Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
12.71. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da
Lei n£ 14.133, de 2021).
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12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, O dl técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contra determinando prazo para a

correção.
Ê

12.73. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
127.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

tr Fiscalização Administrativa
12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.
12.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato
12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
12.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

da à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
12.12. Ogestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

12.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata O

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.
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12.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações s: a cofisecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 5
| adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
12.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor dê contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

tv14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
14.3. Orecebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

to deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

15. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
15.1. Forma de Pagamento: Deverá ocorrer 50% no ato da assinatura do contrato, e 50% em até 01 (um)

dia útil após a realização do evento, por meio de depósito ou transferência bancária identificada,
na conta corrente de titularidade da CONTRATADA.

15.2. Osaldo remanescente será liquidado conforme as seguintes condições:
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.15.2.1. Se a data da apresentação for em um dia útil, O pagament E

efetuado na data da apresentação; - s
15.2.2. Caso a apresentação ocorra em um dia não útil, o pagamento do

ser realizado no primeiro dia útil anterior à apresentação.
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prato de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:
15.4.1. o prazo de validade;
15.4.2. a data da emissão;
15.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
15.44. o período respectivo de execução do contrato;
15.4.5. o valor a pagar; e
15.4.6. | eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

lor restante deverá
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15.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por méio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Senador La Rocque - MA, 19 de março de 2026

SECRETARIO OR/CULTURA, LAZER E TURISMO

to ANTONIO ROSA DA SILVA

PORTARIA Nº 028/2025
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AS
Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW

MUSICAL DA CANTORA “MÁRCIA A FENOMENAL”, NA FESTA

DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A SER REALIZADO NA CIDADE

DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026,

COM DURAÇÃO DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO

DE SHOW MUSICAL DA CANTORA “MÁRCIA A FENOMENAL”, NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A

SER REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO DO

SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS.

O valor total estimado da presente demanda é de R$:350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Senador La Rocque - MA, 19 de março de 2026

hu 10 auivo
SECRETAÍ MUNICIPAL PE FINANÇA: E ORÇAMENTO

Marcos Tóse Ribeiro Lucio

Portaria nº 02/2025
Ordenador de Despesas
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INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentissimo(a) Senhor(a)
Marcos Jose Ribeiro Lucio
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW
MUSICAL DA CANTORA “MARCIA A
FENOMENAL”, NA FESTA DO LAVA PRATOS DO
POVO 2026, A SER REALIZADO NA CIDADE DE
SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL
DE 2026, COM DURAÇÃO DO SHOW,
APROXIMADAMENTE 01:30HS.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento,
que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há
programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA CANTORA
“MARCIA A FENOMENAL”, NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A SER
REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026,
coM DURAÇÃO DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS., objeto do Processo
Administrativo nº 007/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário
suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 01 14 Sec. Mun. Cultura, Lazer e tur.-SEMCULT
CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0473.2.052 Manutenção das Atividades Carnavalescas e
Culturais do Municipal
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - serviços de terceiros — pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

La Rocque - MA, 19 de março de 2026
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCE

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de

Detalhamento das Despesas - QDDe para fins de informação de disponibilidade orçamentária e

financeira, que a presente despesa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA CANTORA “MARCIA A FENOMENAL”, NA FESTA DO LAVA

PRATOS DO POVO 2026, A SER REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE

ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS, no valor R$ R$:

350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil) reais tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso Il, da Lei Complementar nº 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº

101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente

exercício financeiro.

Senador La Rocque - MA, 20 de março de 2026

mos oxé Dibuuo (cor
SECRETÁRIA MUNIC| SR DE FILda E ORÇAM

Marcos Jose Ribeiro Lucio

Portaria nº 02/2025
Ordenador de Despesas
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AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO
DÊ

REFERÊNCIAS)

Prezado(a),

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL

DA CANTORA “MARCIA A FENOMENAL, NA FESTA DO LAVA PRATOS DO

POVO 2026, A SER REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA,

NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO DO SHOW,

APROXIMADAMENTE 01:30HS, no valor de R$:350.000,00 (Trezentos e cinquenta

mil reais) para atende as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e

Turismo.

Fica aprovado o termo de referência, como no processo se apresenta.

Remeta-se à comissão permanente de licitação para o devido processamento.

Senador La Rocque - MA, 20 de março de 2026

BART GOMES ALVE
Autoridade Competente
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PREFEITURA

SENADOR LÃ RÓCQUE

A

Portaria nº 010/2025, de 13 de janeiro de 2025.

“Designa Servidores para, sem prejuízo das
atribuições em suas respectivas Unidades de
Lotação, atuarem como Agentes de Contratação,
Pregoeiro e como Membros da Comissão de
Contratação e da Equipe de Apoio nos
procedimentos regidos pela lei nº 14.133/2021º.

BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de-Senador La Rocque do Estado

do Maranhão, -no uso das atribuições contidas na Constituição Federalde 1988 e na
Lei Orgânica Municipal,

:

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º,
da Lei 14.133/2021; . O RD
CONSIDERANDO que O agente de contratação é à pessoa designada por ato
específico da autoridade competente, entre servidores -efetivos do quadro permariente
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias
ag bom andamento do certame até a homologação;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições
laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agente de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14,133/2021:

1- Raimundo Carvalho de Macedo, portador do RG nº 37734482009-3,
inscrito no CPF nº 061.649.583-85;

I - Franciscode Sousa Reis - (RG nº 049889462013-4
834,183.771-49) - Servidor Efetivo;
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nó 839.346.343-III- Cicera Alves Silva - (RG nº 0000133489

20)- Servidor Efetivo; ,

Iv- HelenCarolineNunes da Silva - (RG nº 15371512000-4, CPF nº
009.321.563-04)- Servidor Efetivo;

Parágrafo Único - Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento
das dispensas eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 2º - Designar o Agente de Contratação indicado no art. 1º, 0 Sr.
portador do RG nº 37734482009-3, inscrito noimun th

CPE nº 061.649.583-85, para atuar como PREGOEIRO, conforme o disposto no art
8º, 85º da Lei 14.133/21.

Art. 3º - Designar os seguintes servidores relacionados no art. 1º: Sr.
q"

Francisco de Sousa Reis, Sra. Cicera Alves Silva esta.ren Caroline Nunes
da Silva, para sob a PRESIDÊNCIA de

Si

comporem a Comissão de Contrataçãoe Equipe de Apoio:da Prefeitura Municipal

de Senador La Rocque/MA, na qualidade de membros-titulares;

Parágrafo Único - Fica revogada a Portaria de nomeação sob o nº 006/2025
de 02 de janeiro de 2025.

Art, 40 - As designações em epígrafe terão caráter permaniate, até que
outro ato as modifiqueouas revogue.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, tevogam-se as disposições em contrário

tv Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do
Maranhão, aos 13 dias do mês de janeiro de 2025.

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal
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É
TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

No uso de minhas atribuições, em 20 de março de 2026, autuo o presente Processo de

Contratação na modalidade INEXIGIBILIDADE, sob o número 005/2026, originário do Processo Administrativo

nº 007/2026, que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW

MUSICAL DA CANTORA “MARCIA A FENOMENAL”, NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A

SER REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM

DURAÇÃO DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01 :30HS,, e para constar, lavro e assino o presente Termo de

Autuação.

DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2026

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

“GRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E
TURISMO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA .

APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA CANTORA
“MARCIA A FENOMENAL, NA FESTA DO LAVA

PRATOS DO POVO 2026, A SER REALIZADO NA
CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18

DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO DO SHOW,
APROXIMADAMENTE 01:30HS.

VALOR ESTIMADO: R$:350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO: PROFISSIONAL ARTÍSTICO, ART. 74, II, LEI 14.133/21
:

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Senador La Rocque - MA, 20 de março de 2026

, mundo (sul e Macdo
RAIMUNDO CARVALHO DE MACEDO

Agente de Contratação
Portaria nº 010/2025

Prefeitura Municipal de Senador ta Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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| SENADOR
LA ROCQUE

FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2026

: Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2026

Í MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

ORGÃO GERENCIADOR:
TURISMO

| OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA.

APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA CANTORA
“MARCIA A FENOMENAL, NA FESTA DO LAVA

PRATOS DO POVO 2026, A SER REALIZADO NA
CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18

DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO DO SHOW,
APROXIMADAMENTE 01:30HS.

“VALOR ESTIMADO: R$:350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais)

co “FUNDAMENTAÇÃO: PROFISSIONAL ARTÍSTICO, ART. 74, IL, LEI 14.133/21|

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da MINUTA DO CONTRATO nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Ra

Senador La Rocque - MA, 20 de março de 2026

A emum
do amA/ h F/A acho

N RAIMUNDO CARVALHO DE MACEDO
. Agente de Contratação

Portaria nº 010/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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PROCESSO DE ORIGEM
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2026

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2026

OBJETO CONTRATUAL

Ro CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA “CANTORA “MARCIA

A FENOMENAL NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A SER REALIZADO NA CIDADE DE

SENADOR LA ROCQUE/MA, :NO “DIA. 18 DE ABRIL DE:2026, COM. DURAÇÃO DO SHOW,

q APROXIMADAMENTE 01:30H5

S VALOR CONTRATUAL :

R$:350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais)

ps VIGÊNCIAS CONTRATUAL
|

O INICIAL:e FINAL:

DADOS DO CONTRATANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

CNP) nº 01.598.970/0001-01.

ty Av; Mora e Silva, S/N, Alto-da Pipira, Senador La Rocque, Mararihão.:
Marcos José Ribeiro. Lúcio, CPF nº 023.615.873-27— Ordenador-de Despesa

IEP

DADOS DO CONTRATADO:
MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA CNPJ 22,413.698/0001-00, na Rua Júlio Azevedo, 1730
B Coco, CEP-60192-310 E Fortaleza/CE, aqui representada

0) pelo Senhor RODRIGENES COSTA-DE ARAUJO

Fa DADOS BANCÁRIO

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA CNPJ 22.413.698/0001-00 BANCO DO NORDESTE-
AGENCIA 228 — FORTALEZA WASHINGTON SOARES CONTA CORRENTE 1805 -6

0) FISCAL DO CONTRATO

cQ GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA; - PORTARIA Nº 066/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador ta Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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ECA FR
INUTA DE CONTRATO,

PREÂMBULO A

Aos de de 2026, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da eêr
Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato repre Ent
Secretária Municipal-de Finanças e orçamento, O Srº Marcos José Ribeiro Lúcio - CPF nº 023.61 873-27 -
Ordenador de Despesa — Portaria nº 002/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133,

abril de 2021 nã presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DI

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, | e Il)

1.1 — O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE

SHOW MUSICAL DA CONTORA “MARCIA A FENOMENAL”, NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A

SER REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO

DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS, de acordo com as especificações e condições definidas no

ha Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA = DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$:350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), em conformidade

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

FTEM ESPECIFICAÇÃO UND |QTD V.UNITÁRIO |V.TOTAL

01 Cachê artístico e encargos para contratação do artista
musical MARCIA FELLIPE para apresentação musical, no dia

01/03/2025.
sen. |1 R$ 160.000,00 |R$ 160.000,00

02 Translado do artista e banda da cidade de origem para |serv. |1 R$ 40.000,00 |R$ 40.000,00

o local da prestação dos serviços.

dd 03 Remuneração banda serv. |1 R$ 80.000,00 | R$ 80.000,00

Percussionista/tecladista/Guitarra, Baixo/bateria

04 Diária de alimentação, logística para chegar até a cidade dojServ. |1 R$:30.000,00 |R$:30.000,00

show.

05 Produção banda 1 acessória, agência impostos empresa  |serv. 1 R$ 40.000,00 |R$ 40.00,00

VALOR TOTAL R$:350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais

2.1.1 - Por conta do Contratante, Ecad, Hotel, Diária de Alimentação, Camarim abastecido e toda
estrutura luz, led, som, gerador, seguranças locais para realização do show. Faz-se necessário que

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www .senadorlarocque.ma.gov.br
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SENADOR
PAZENGO UMA CIDADE MELHORENINUTA DE CONTRATO,

disponibilizem no minimo 05 pessoas para ajudar a descarregar O material da banda no local do &

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrpAtes

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previde( jári

fiscais e comerciais-intidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpl

integral do objeto da contratação.
2.3 - O valor acimaé meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados
2.4 - Forma de Pagamento: Deverá ocorrer 50% no ato da assinatura do contrato, e 50% em até 03 (um)

dia útil após a realização do evento, por meio de depósito ou transferência bancária identificada, na conta

corrente de titularidade da CONTRATADA.

2.5 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.5.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas

quanto a forma de execução do objeto;
2.5.3- A Proposta do Contratado;
2.5.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-O prazo de vigência da contratação será de até 30 (trinta) dias, após data de sua assinatura, na forma

do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2- A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base

no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

34- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, |V, Vil e XVIH)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA = DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1-0O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de
contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadoriarocque.ma.gov.br
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FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

MINUTA DE CONTRAT
R

Mercado ="IGPIM, "exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocor, ericia

anualidade. 2
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado 4 partis;

efeitos financeiros-do- último reajuste.
3

10.4 - No casô de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE haga

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liguidando a dife

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(

definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Leinº

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9- O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.
7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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FARENCO UMA CIDADE MELHOR

MINUTADE CONTRATO-:.
TATO contrato esta sujeito a ser DEnós procedimentos pertinentes ao tratamento Ga da

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de; gpiniô
e)

técnicas ou recomenidações, editadas na forma da LGPD. E

7.12— Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comu itados à

autoridade .

nagiona

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill)

8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 0114 Sec. Mun. Cultura, Lazere tur.-SEMCULT

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0473.2.052 Manutenção das Atividades Carnavalescas e Culturais do Municipal

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- serviços de terceiros — pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xe XIV)

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5— Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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SENADOR
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

MINUTA DE CONTRA,q

TOLDO Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e lJermo JeRetere A
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e|s desk

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguikdispos
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do Rganua

usuário, com umã versão êm português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Leinº
14.133, de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE.
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MINUTA DE CONTRATÍ
T0.18—"Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas &

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recom

boa técnica e a legislação de regência. po

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, dé da d

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acessepo

execução deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, c

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

41.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratual! se dará nos seguintes termos:
11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato:
11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do CONTRATADO;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.
11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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MINUTA DE CONTRATO
TZ" alteração social OU a modificação da finalidade ou da estrutur

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 2
11,3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica cóntra
forimalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

E

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 — Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cu

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 — Indenizações e multas.
11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio e

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 134, caput,

da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que O CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Nômico

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA < DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 528, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“e e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “Cc” e

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de

2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
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INUTA DE CONTRA
a: O atraso superior a 50 (trinta) dias autoriza a Administração a pr
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irc gufar d

cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, Ê

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” dg
q

20% à 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alí

“d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. e
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrig

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 898, da Lei nº 14.133, de 2021).º

12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

(art. 156, 578, da Lei nº 14.133, de 2021).
124.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº

14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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MINUTA DE CONTRA
[TT "Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

parcialmente, com'os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo co ta ou

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contra fite.
ê

de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

14.133, de 2021.
14.2 - O Contratadoé obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 528, da Lei n. 12.527,

de 2011, c/c art. 72, 838, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, 818, da Lei nº 14.133/21.

Senador La Rocque- MA,. de de 2026

ASSINATURAS
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PELA CONTRATANTE PELA CONTRAT, “a
|

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E MARCIA A FENOMENAL SHOWS Ima
ORÇAMENTO

CNPJ 22.413.698/0001-00 5

ibeiro Luci
RODRIGENES COSTA DE ARAUJO,

Marcos Jose Ribeiro Lucio CPE nº 018.570.803-00.
Portaria nº 02/2025

TESTEMUNHAS

CPF: CPF:
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 007/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

REQUERENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW

MUSICAL DA “CANTORA “MARCIA A FENOMENAL NA FESTA DO LAVA PRATOS

DO POVO 2026, A SER REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA,

NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO DO SHOW, APROXIMADAMENTE

01:30HS

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 74, II, DA LEI
14.133/2021.

I- RELATÓRIO

Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Jurídica para
fins de manifestação jurídica quanto a viabilidade acerca da possibilidade de
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA

CANTORA "MARCIA A FENOMENAL NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO

2026, A SER REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18

DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS,

por meio de inexigibilidade de licitação com a empresa MARCIA A FENOMENAL
SHOWS LTDA, inscrita no CNP) CNPJ 22.413.698/0001-00, com sede na
Rua Júlio Azevedo, 1730 — Coco, CEP 60192-310 — Fortaleza/CEP representada
pela Srº RODRIGENES COSTA DE ARAUJO CPF: 018.570.803-00.

Desta forma, podemos observar, que desta modalidade de
licitação, qual seja a inexigibilidade, está fundamentada no inciso II, do artigo 74
da Lei Federal nº 14.133/2021; para análise e emissão de parecer técnico
jurídico, tendo em vista a necessidade e as justificativas apresentadas pela
análise de documentação e pelo procedimento da Licitação.

Os autos do processo foram autuados pela CPL e encaminhado
ao Jurídico com os documentos respectivos para análise da minuta do contrato e
viabilidade da contratação.
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Assim, posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídi

Municipal por forma do art. 53, da Lei 14.133/2021.

É o breve relatório.

II- ANÁLISE JURÍDICA

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a

presente data, nos autos do processo administrativo em epigrafe, realizando-se

parecer sob o prisma estritamente jurídico, não competindo adentrar em

questão afetas à conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa.

Vale mencionar posicionamentos no tocante a emissão de
Parecer técnico por meio de Advogado no regular exercício do seu mister:

SÚMULA Nº05/2012/COP

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos arts.75, parágrafo
único, e 86 do Regulamento Geral da Lei nº 8.906/94, considerando o julgamento
da Proposição nº49.0000.2012.003933-6/COP, decidiu na Sessão Ordinária
realizada no dia 17 de setembro e 2012, editar a Súmula nº 05/2012/COP, com
o seguinte enunciado: "ADVOGADO, DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, CONTRATAÇÃO, PODER PÚBLICO. Não poderá ser
responsabilizado, civil ou criminalmente, o advogado que, no regular
exercício do seu mister, emite parecer técnico opinando sobre dispensa
ou inexigibilidade de licitação para contratação pelo Poder Público,
porquanto inviolável! nos seus atos e manifestações no exercício
profissional, nos termos do art. 2º, & 3º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto
da Advocacia e da OAB). ” (grifos inautênticos)

Brasília, 17 de setembro de 2012,
OPHIR CAVALCANTE JUNIOR, Presidente
JARDSON SARAIVA CRUZ, Relator,

JURISPRUDÊNCIA — STF — MS Nº 24.073, rel. Ministro Carlos Velloso.
Mandado de segurança 24.073 — DF
06/11/2002

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS, TOMADA DE
CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. CF, art. 70, parág. Único, art.
71II, art. 133, Lei nº 8.906, de 1994, art. 23, 8 32, art. 7, art. 32, art. 34, IX.
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L- Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece pa: g

sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da ”

licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contrataçã
“direta: impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo,
quando muito, ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar,

sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de
administração ativa. Celso Antônio Bandeira de Mello, "curso de Direito

Administrativo”, Malheiros Ed., 13 2 ed, p. 377.

II.- O advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados à
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato
ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil art. 159; Lei

8906/94, art. 32.

HI.- Mandado de Segurança deferido.

A espécie normativa que, atualmente, disciplina a Licitação é a
Lei Federal nº 14.133 de 21 de 01 de abril de 2021. Que regulamentar o artigo
37, XXI da Constituição Federal de 1988, haja vista a referida norma não ser de
eficácia plena, mas sim de eficácia limitada que, em outros dizeres, significa a
necessidade de lei posterior vir regulamentar seu conteúdo para que gere efeitos

no mundo jurídico.

No que paira a discussão, cumpre salientar o que trata o artigo
37, XXI da CF/88, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao sequinte: XXI - ressalvados os casos especificados
na legistação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da fei, o qual somente.

Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui viés
constitucional. Esta obrigação significa não apenas aceitar o caráter compulsório
da licitação em geral, mas também respeitar a modalidade já definida para a
espécie de contratação a ser buscada.

Acontece que a própria Constituição da República, como
sobredito, delega às legislações infraconstitucionais o possível modo de operar,
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dentre eles as hipóteses em que as contratações da Administração Pública não

serão precedidas de processos licitatórios, o que não dispensa um processo
administrativo, ressalta-se.

Essas exceções normativas denominam-se inexigibilidade e
dispensa de licitação, limitadas aos casos definidos nos arts. 74 e 75 da Lei
Federal nº 14.133/21, respectivamente.

Dentro do cenário fático é relevante enfatizar que a
inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de
competição, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra
escolha, senão contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hipóteses
legais em rol exemplificativo, como podemos observar na letra da lei, ao
estabelecer o termo: “em especial”, com posterior apresentação de três
hipóteses.

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade
de licitação ora em testilha, prevista no artigo 74, II, da lei de licitações, nos
deparamos com a seguinte determinação:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos;

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

HI - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, termo de referência;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
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d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou:defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

9) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de
obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem
no disposto neste inciso;

IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

8 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração
deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência
por marca específica.

8 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração,
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico,
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.

8 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial
e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
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& 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste à 6, é

vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais disêintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

& 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem

ser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de
amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
atendam ao objeto;

HI - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

Nesse contexto, insta registrar que a Lei nº 14.133/21, em seu
artigo 74, II, autoriza a contratação direta de profissional artístico diretamente
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

Porém, não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público,

mesmo nesses casos, a realização de procedimento prévio, com atendimento às
formalidades necessárias para que fique demonstrado, de forma inequívoca, a
inviabilidade de competição, a natureza singular do objeto e a notória
especialização do contratado.

Repise-se que, para que se caracterize a situação de
inexigibilidade descrita no supracitado inciso II do artigo 74, é necessária a
configuração, no caso concreto, do requisito de admissibilidade expressamente
previsto no caput do artigo 74, qual seja, a inviabilidade de competição, que, em
tais situações, somente se perfaz, através da presença cumulativa de dois
pressupostos: a singularidade do serviço e a notória especialização do
contratado.

Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa
decorre tanto da ausência de pluralidade de concorrentes quanto da
peculiaridade da atividade a ser executada pelo particular (quando o serviço a
ser efetuado for de natureza personalíssima, porque pressupõe, por exemplo, o
desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no caso em comento,
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artística) situações que ensejam tal espécie excludente do certame licitatórioião
se exaurem nos incisos do artigo 74 da Lei nº 14,133/21, os quais tratam de

hipóteses meramente exemplificativas.

Isso porque, analisando os documentos acostados, bem como a
“vida” pregressa do artista, suas músicas e sucessos, constata-se que outra
conclusão não se chega senão a que perfilhe pelo entendimento de que o serviço
oferecido é de notória qualidade e especialidade técnica artística.

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua
vez, encontra fundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arte não é
ciência, não segue métodos, não é objetiva. Antes disso, a arte é expressão da
alma, do espírito, da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo
singular.

Desta maneira é imperativo ressaltar em virtude de ser muito
frequente a confusão, a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos
não depende da inexistência de outros artistas que também possam prestar o
serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas,
mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em tributo a singularidade da
expressão artística, e ainda, em razão da natureza do evento que se enquadra
na margem do poder discricionário do Administrador, pessoa competente e
autorizada pela Lei para inferir se o show a ser contratado por inexigibilidade é o
mais adequado à plena satisfação do objeto, que é a realização do LAVA PRATOS
DO POVO 2026, do Município de Senador La Rocque/MA.

Diante da clareza do supracitado dispositivo de lei, torna-se
desnecessários maiores argumentações para dar fundamentação legal a este
expediente.

Para todos os efeitos, constitui sempre uma obrigação “intuitu
personae em razão das qualidades pessoais que é exatamente o que fundamenta
a Lei das Licitações nos casos de inexigibilidade de licitação”, como bem
descreveu o Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), ao analisar o
Inquérito 2482-Minas Gerais/MG, que nos permitimos transcreve parte da
ementa do Acórdão decorrente do julgamento:

“In casu, narra a denúncia que o investigado, na qualidade
de Diretor da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, teria
solicitado, mediante oficio ao Departamento de Controle e
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bandas e grupos de shows musicais na época carnávalesca,
sendo certo que no Diário Oficial foi publicada a ratificação
das conclusões da Procuradoria Jurídica, assentando a
inexigibilidade de licitação, o que evidencia a ausência do
elemento subjetivo do tipo no caso sub judice, tanto mais
porque, na área musical as obrigações são sempre
contraidas intuitu personae em razão das qualidades
pessoais do artista, que é exatamente o que fundamenta os
casos de inexigibilidade na Lei de Licitações —- Lei nº
8.666/93.º

Ainda, considerando-se que a contratação de artistas não é
atividade típica do município, deve ser usada em caráter excepcional, tão
somente quando restar constatado, cristalinamente, o interesse público,
concluindo-se estar demonstrada de forma efetiva as condições expressas no
artigo 74, II, da Lei nº 14.133/21 para a contratação do artista que se
apresentará no LAVA PRATOS DO POVO 2026, do Município de Senador La

Rocque/MA, na modalidade de inexigibilidade de licitação.

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos
epigrafados, é de ser acolhida a contratação. Por outro lado, por ser
importante à compreensão da natureza deste ato, segue uma rápida digressão
acerca da essência jurídica do parecer.

No mesmo sentido, eis as palavras de Hely Lopes Meireles,
verbis:

"Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua
motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então,
o que subsiste como ato administrativo, não é o parecer, mas sim o ato.”

Por esse motivo, a Administração, utilizando-se da
discricionariedade a ela conferida, avaliando conceitos de valor, variáveis em grau
maior ou menor, escolhe um dos artistas em detrimento dos demais existentes.
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aa
Resta definida, dessa forma, a possibilidade técnica da

modalidade. de inexigibilidade de licitação e perfeita adequação
proposto.

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão
legal no art. 74, inciso II, da Lei de Licitações, atendidos os critérios definidos na
Súmula 39 do TCU, em conformidade com a doutrina citada, que apresenta
detalhamento dos requisitos necessários à contratação, esta Assessoria Jurídica
OPINA pela legalidade e regularidade jurídico-formal do Processo Administrativo
nº 006/2026 de Inexigibilidade.

É o parecer. Salvo melhor juízo.

Senador La Rocque, 21 de Março de 2026.

ASSESSOR JURÍDICO MUNICIPAL

Valteval Silva Sousa
OAB/MA 14.590

(Port. nº009/2025)
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RELATÓRIO DE ANÁLISE

DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 007/2026
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

|
005/2026

“MODALIDADE: | INEXIGIBILIDADE
ÓRGÃO GERENCIADOR: |SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E

TURISMO
“

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA CANTORA
“MARCIA A FENOMENAL, NA FESTA DO LAVA|
PRATOS DO POVO 2026, A SER REALIZADO NA |
CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18.
DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO DO SHOW,
APROXIMADAMENTE 01:30HS.

VALOR ESTIMADO.  R$:350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO. | PROFISSIONAL ARTÍSTICO, ART. 74, II, LEI 14.133/21

É

|,
|
,

í

i

Exmo. Sr. Bartolomeu Gomes Alves, Prefeito Municipal

CONSIDERANDO que o documento de formalização de demanda, o estudo técnico preliminar, e o termo de
referência preenchem os requisitos legais (art. 72, inciso I da Lei 14.133/2021).

CONSIDERANDO que na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei
14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de
comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados.

CONSIDERANDO a justificativa da razão da escolha dos profissionais do setor artístico feita no estudo
técnico preliminar; (art. 72, inciso VI da Lei 14.133/2021).

CONSIDERANDO que o setor requisitante justificou e comprovou a consagração dos profissionais conforme
exigência legal;

CONSIDERANDO que o setor competente justificou à aceitação do preço ofertado pela futura contratada (art.
72, inciso VII da Lei 14.133/2021).

CONSIDERANDO que existe previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas rubricas;
(art. 72, inciso IV da Lei 14.133/2021).

CONSIDERANDO que constam as comprovações referentes à regularidade fiscal e jurídica, materiais de
divulgação do artista e contrato de exclusividade da empresa; (art. 72, inciso V da
Lei 14.133/2021).

CONSIDERANDO, que consta nos autos o parecer jurídico e que todos os apontamentos foram atendidos (art.
72, inciso V da Lei 14.133/2021).
CONSIDERANDO, quea situação em questão se enquadra na hipótese constante no inciso II do art. 75 da Lei

nº 14.133/2021 e suas alterações, a permitir a contratação.
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CONSIDERANDO, Da Justificativa de Preço, a pesquisa realizada concentrou-se através de notas fiscais
emitidas pelo artista para outros contratantes;

“& “Número da NFS-e 901 - SHOW ARTÍSTICO-CULTURAL DA CANTORA MÁRCIA
FELIPE A FENOMENAL, PARA APRESENTAÇÃO PERTINENTE A
PROGRAMAÇÃO DO FESTIVAL DE CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE
HORIZONTE/CE. Valor de R$:400.000,00.

“% Número da NFS-e 658 - Referente a show da cantora Marcia Felipe na festa do coco
babaçgu na cidade de carrasco bonito na data do dia 17 de maio no valor de R$: 350.000,00.

* Número da NFS-e 715 - CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE, COM
FUNDAMENTO NO INCISO II, DO ART. 74, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021,
DESERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA "MARCIA FELIPE”, A SER
REALIZADO NO DIA 01/01/2025 INICIANDO A PARTIR DAS (03:00HS ATÉ AS
04:30HS - SHOW COM 01:30HS DE DURAÇÃO, DURANTE A PROGRAMAÇÃO DA
FESTA DO DIA 31 DE DEZEMBRODE 2024 COMEMORANDO OS “65 ANOS DE
EMANCIPAÇÃO POLITICA DE JOSÉ DA PENHA”, EVENTO QUE FAZ PARTE
DOCALENDÁRIO CULTURAL NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA. Com valor total de R$; 350.000,00.

O presente documento evidencia que o preço proposto ao Município de Senador La Rocque/MA, conforme
detalhado no quadro acima, se encontra em valor igual ou inferior a contratos semelhantes firmados em outros
Municípios.

HABILITAÇÃO, os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com
o previsto nos artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação.
Nada mais havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências.

Forma de contratação: diretamente ou por meio de empresário exclusivo;
De acordo com os termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a contratação do show artístico

objeto deste termo de referência será por meio de CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM
EXCLUSIVIDADE, de um lado deste contrato, a empresa MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ 22.413.698/0001-00, com sede na Rua Júlio
Azevedo, 1730 — Coco, CEP 60192-310 — Fortaleza/CEP, representada neste ato por seu RODRIGENES
COSTA DE ARAUJO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada na cidade de Fortaleza/CE,
inscrito no CPF sob o nº 018.570.803-00. Na qualidade de REPRESENTANTE EXCLUSIVA da artista
MARCIA A FENOMENAL, apresentar proposta comercial para realização de show musical.

Senador La Rocque - MA, 21 de março de 2026

mundoÀ Cru de(Mk
RRIMUND CARVALHO DE MACEDO

Agente de Contratação
- Portaria nº 010/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira — CEP 65.935-000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www. senadorlarocque.ma.gov.br

Página 2 de 2



Gabinete
do Prefeito LA ROCQU

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA tr(Art. 72, VII, LEI FEDERAL 14.133/21) [
1

DADOS DO PROCESSO
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 007/2026

*Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 005/2026
CT oo LIDADE: | INEXIGIBILIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
LAZER E TURISMO.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA
CANTORA “MARCIA A FENOMENAL, NA
FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A
SER REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR
LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE
2026, COM DURAÇÃO DO  SHOW,:
APROXIMADAMENTE 01:30HS.

VALOR ESTIMADO: | R$:350.000,00 (Trezentos e cingui
PROFISSIONAL ARTÍSTICO, A.

14.133/21

ORGÃO GERENCIADOR:

OBJETO:

mil reais)
. 74, II, LEI

FUNDAMENTAÇÃO:

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do

processo administrativo em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 74, II -

Inexigibilidade - Profissional do Setor Artístico;

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são

compatíveis com os preços de mercado;

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no Termo de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações
do objeto pretendido, e;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico,
quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e

Justificativa da Contratação, etc;
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AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE nº 005/2026 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA CANTORA “MARCIA A
FENOMENAL NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A SER REALIZADO NA
CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM
DURAÇÃO DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS., nos termos do Lei 14.133/2021,
Art. 74, II - Inexigibilidade - Profissional do Setor Artístico, conforme PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 007/2026, cujo contratação deverá ser celebrada contrato de
exclusividade com a empresa; MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ
22.413.698/0001-00, com sede Rua Júlio Azevedo, 1730 — Coco, CEP 60192-310 —

Fortaleza/CEP, representada pela Sr” RODRIGENES COSTA DE ARAUJO CPF:
018.570.803-00. A contratação terá seu valor global no importe de R$ R$:350.000,00 Trezentos

e cinquenta mil reais em conformidade com proposta apresentada.

Senador La Rocque — MA, 21 de março de 2026.

BARTOLOMEU Assinado de forma
GOMES * digital por
ALVES:0001335235 BARTOLOMEU GOMES

0 ALVES: 00012352350

BARTOLOMEU GOMES ALVES
Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA

senai já
RÓCQUE

“onsforrmando avara0as
semiaenramasão

GABINETE DO PREFEITO

Portaria nº 002/2025, de 02 de janeiro de 2025.

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE CARGO EM
COMISSÃO da prefeitura municipal de Senador
La Rocque/MA, dá outras providências”.

BARTOLOMEU GOMES. ALVES, prefeito municipal-de SenadorLa Rocque do Estado do Maranhão, no uso das atribuições contidas na ConstituiçãoFederal de 1988 e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

19) - NOMEAR;-“com efeito àcontar de: 02 de janeiro de 2025, o Sr.MarcosJosé Ribeiro Lúcio, portador do RG nº 21054842002- À, inscrito no CPF nº023.615.873-27, para ocupar o cargo Comissionado de. Secretário Municipal deFinanças e Orçamento.

2º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitosretroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado doMaranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.

Prefeito Municipal



PREFEITURA

SENADOR LÁ ROCQUE
runcio o Trensformuúndo RO2H-2024

Decreto Nº 150/2025, de 03 de janeiro de 2025.

Dispõe sobre a delegação de competência
para fins de ordenamento de despesas e,
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal
faz saber:

CONSIDERANDOa necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público
ad municipal, seguindo os princípios da descentralização, eficiência e modernização

administrativa;
CONSIDERANDO a distribuição e escalonamento das funções dos órgãos e das
atribuições de seus agentes, fixadas na Lei nº:097/2024 (Reorganização Administrativa
do Município de Senador la Rocque/MA);
CONSIDERANDOo disposto no Decreto-Lei sob nº-200 de 25 de fevereiro de 1967,

em seu Art. 80, 81º, que diz: “O ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade
de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento
ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda”,
CONSIDERANDOa possibilidade conferida pela legislação ao administrador com a

finalidade de serem os recursos financeiros sensatamente aproveitadose as atividades
administrativas desempenhadas de modo a atender às necessidades coletivas, objeto
principal da atividade financeira da Administração Pública Municipál:

DECRETA:
NE Art. 1º - Designar como Gestores de Contas e Receitas e por via de

conseguência como Ordenadores de Despesas os Seguintes Servidores:

I- A Secretária Municipal de Assistência Social, para as operaçõesinerentes à Secretaria Municipal de Assistência Social efou do Fundo Municipal deAssistência Social (FMAS);
H - O Secretário Municipal de Educação, para as operações inerentesà Secretaria Municipal de Educação e/ou do Fundo Municipal de Educação e ao Fundode Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dosProfissionais da Educação (FUNDEB);
LI - O Secretário (a) Municipal de Saúde, para as operações inerentesà Secretaria Municipal de Saúde e/ou do Fundo Municipal de Saúde (FMS);



PREFEITURA DE

SENADOR LA ROGQUE
Construindo e Trorsformardo ROzHaoas

a
CP 4

q a
IV - Q Secretário Municipal de Finanças e mens o as

operações inerentes às demais Unidades Administrativas da administração ldireta,

integrantes da Estrutura do Poder Executivo Municipal, tais quais:

a) - Secretaria de Administração e Planejamento,
b) - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Transportes;
c) - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

d) - Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e
Turismo.

e) - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude;
f) - Secretaria Municipal de Cultura;

51º - Excluem-se ainda da delegação estabelecida neste artigo as

a, competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem delegação nos
termos da Lei Orgânica do Município.

&2 - Todas: as Secretarias Municipais relacionadas ao CNPJ Matriz da
Prefeitura Municipal, bem comô os Fundos Municipais constituídos com: CNPJ Filiais,
constituem-se em Unidade Gestora Executora e gestão das suas dotações
orçamentarias.

:

+

Art. 2º - Aos Gestores e Ordenadores de Despesas, de que trata o art. 1º
são atribuídas as funções de:

i)- Ordenar e Autorizar: despesas procedentes de sua:Secretaria;
ii) - Emitir.Chegues; E

iii)= Abrir contas de depósitos;
iv) - Autorizar cobranças;
v) - Receber, passar recibo e dar quitação;
vi) - Solicitar saldos e extratos;

Na? vii) - Requisitar talonários de cheques;
viit) - Retirar cheques devolvidos;
ix) - Sustar/contraordenar cheques;
x) - Cancelar cheques;
xi) - Baixar cheques;
xii) - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
xiit) - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
xiv) - Efetuar saques - contas correntes na forma da legislação aplicável;
xv) - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
xvi) - Efetuar transferências por meio eletrônico;
xvii) - Consultar contas/aplic., programas, repasses recursos federais - RPG;
xviii) - Liberar arquivo de pagamentos no ger. Financeiro;
xix) - Solicitar saldos/extratos investimentos e op. Credito;
xx) - Emitir comprovantes;
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ruido e Transformando atasCor

PREFEÍTURA DE

xoi) - Efetuar transferência para mesma tit , i

xxit) - Encerrar contas de deposito;
xxili) - Homologar os processos licitatórios;
xxiv) - Autorizar a emissão de Nota de Empenho e assinar no campo

“ordenador de despesa”;
xxv) - Ordenar a liberação de pagamento (Ordem Bancária);
xxvi) - Autorizar a Deflagração de Processo Licitatório;

xxvii) - Autorizar a abertura de processos de dispensa de licitação e

processos de inexigibilidade;
xxviii) - Ratificar os processos de dispensa de licitação e inexigibilidade;
xxix) - Assinar Contratos, Convênios, ou quaisquer outras contratações e

parcerias com terceiros, sejam eles entes públicos ou privados, bem como Termos

Aditivos, Apostilamentos, Retificações, Rescisões e quaisquer outros instrumentos
necessários à regularização e validação do respectivo ato administrativo.

Parágrafo Único =: Para fins do disposto neste artigo, entende-se como
ordenar despesa: a prática de todo “e qualquer ato que resulte em autorização de
despesa, reconhecimento:de dívida, emissão de empenho, autorização de pagamento,
concessão de adiantamento, suprimento. de. fundos: ou dispêndio de recursos do
município ou pelos quais este responda.

:

Art. 3º - É de responsabilidade dos ordenadores de despesas relacionados
neste decreto, a publicaçãodos atos conforme a legislação pertinente, bem como o
cumprimento: das: disposições normativas dos órgãos de: controle externo, como
Tribunais de Contas e outros Poderes.

,
Ar. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do
Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2025.

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE ORIGEM

4? INEXIGIBILIDADE Nº 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 007/2026

OBJETO CONTRATUAL

“ Ro CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA CANTORA MARCIA A
FENOMENAL:NA FESTA DO LAVA PRATOS DO: POVO 2026, A SER: REALIZADO: NA CIDADE DE

SENADOR LA ROCQUE/MA; NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO DO SHOW,
APROXIMADAMENTE 01:30HS

S VALOR CONTRATUAL
R$: 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais)

end VIGÊNCIAS CONTRATUAL
|

O INICIAL: 01/04/2026
tuo FINAL: 30/04/2026

DADOS DO CONTRATANTE

<Ês» SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

[LIL - CNPIn£01.598.970/0001:01.da Av. Mota e Silva, S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão;
Marcos José Ribeiro Lúcio; CPF nº 023.615.873:27 - Ordenador de Despesa

DADOS DO CONTRATADO .

MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA - CNP] 22.413.698/0001-00,
(O) Rua Júlio Azevedo, 1730 Coco, CEP 60192-310 Fortaleza/CE,

am RODRIGENES COSTA DE ARAUJO - CPF nº 018.570.803-00.
Banco do Nordeste- Agencia 228 — Fortaleza Washington Soares Corta Corrente 1805 -6

O FISCAL DO CONTRATO

cQ GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA, - PORTARIA Nº 066/2025

PREÂMBULO

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av, Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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Aos 01 de abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através ga Secretaria
Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato representa pela
Secretária Municipal de Finanças e orçamento, o Srº Marcos José Ribeiro Lúcio - CPF nº 023.615.873-27 —

Ordenador de: Despesa — Portaria nº 002/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decórrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA = DO OBJETO £ DA VINCULAÇÃO (art. 92, | e Il)

11 — O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE

SHOW MUSICAL DA CONTORA “MARCIA A FENOMENAL”, NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, À

wu SER REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM DURAÇÃO

DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS, de acordo com as especificações e condições definidas no

Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1- O valor do presente Contrato é de R$:350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), em conformidade
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2 TEM ESPECIFICAÇÃO UND | QTD| V.UNITÁRIO | V.TOTAL

Cachê artístico e encargos para contratação do

01 artista musical MARCIA FELLIPE para apresentação serv. | 1
R$ 160.000,00] R$ 160.000,00

musical, no dia 01/03/2025.
5 5

Translado do artista e banda da cidade de origem
02

para o local da prestação dos serviços.
serv. | 1 | R$40.000,00 | R$ 40.000,00

Remuneração banda
03 serv.) 1 R$ 80.000,00] R$ 80.000,00

Percussionista/tecladista/Guitarra, Baixo/bateria

Diária de alimentação, logística para chegar até a
04 cidade do show.

Serv. | 1 | R$:30.000,00 | R$:30.000,00

Produção band, Óri ência Ni

05 anna anda | acessória, agência impostos sem. | 1 | R$40.000,00 | R$ 40.00,00

VALOR TOTAL R$:350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais

2.1.1 - Por conta do Contratante, Ecad, Hotel, Diária de Alimentação, Camarim abastecido e toda
estrutura luz, led, som, gerador, seguranças locais para realização do show. Faz-se necessário que
disponibilizem no mínimo 05 pessoas para ajudar a descarregar o material da banda no local do show.

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av, Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www .senadorlarocque.ma.gov.br
Página 2 de 11
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ad Cumprimento
integral do-objeto da contratação.

2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
2.4 - Forma de Pagamento: Deverá ocorrer 50% no ato da assinatura do contrato, e 50% em até 01 (um)
dia útil após a realização do evento, por meio de depósito ou transferência bancária identificada, na conta
corrente de titularidade da CONTRATADA.
2.5 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.5.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas
quanto a forma de execução do objeto;

2.5.3 — A Proposta do Contratado;ww , .2.5.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0Q prazo de vigência da contratação será de até a data da apresentação, após data de sua assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV; VIl e XVII)
4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de
contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após corrência da
anualidade:
6.3 ='Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será conta
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

ww determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 — O reajuste será realizado por apostilamento.

a partir dos

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

Na) e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7— O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9- O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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7.11 — O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinenteiao trátâmento/de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD ig"de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão sê comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIM)

8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

= DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0114 Sec. Mun. Cultura, Lazer e tur.-SEMCULT
CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0473.2.052 Manutenção das Atividades Carnavalescas e Culturais do Municipal
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - serviços de terceiros — pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

Dad 9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10— Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Leinº 14.133, de 2021.

9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 82, XIV, XVI e XVII)

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br

Página 5 de 11



SENADOR
LA ROCQUE

PAZENDO UMA CIDADE MELHOR

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contratole Térmo de Referência,
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os ricos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

= superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

ww executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
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10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas

= melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11,1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:
11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
11.1.2-— Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.183/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 — Indenizações e multas.

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“e” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 5 48, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “pr, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 858, da Lei nº 14,133, de
2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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ilfixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quandk jexigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e
“d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

wr 12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.9- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de à Tt
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, pa (5)

i

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naki

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo
de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527,
de 2011, c/c art. 72, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimirtdéllitígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela câhciliação, conforme art.
92, 818, da Lei nº:14.133/21.

Senador La Rocque — MA, 01 de abril de 2026

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Assinado de forma digital porMARCOS JOSE
MARCOS JOSE RIBEIRO Assinado de forma digital porRIBEIRO LUCIO:02361587327 MARCIA A FENOMENAL marcia A FENOMENAL SHOWS

LUCIO:02361587327 Dados 20260401 09:57:27 SHOWS LTDA:22413698000100

LTDA:22413698000100 Dados: 2026.0401 102832

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E MARCIA À FENOMENAL SHOWS LTDA
ORÇAMENTO CNPJ 22.413.698/0001-00 S

Marcos José Ribeiro Lucio RODRIGENES COSTA DE ARAUJO,

Portaria nº 02/2025 CPF nº 018.570.803-00.

Ordenador de Despesa

TESTEMUNHAS

CPF: CPF:
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Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamento

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2026
EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2026,
assinado em . 01/04/2026.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW
MUSICAL DA CANTORA MARCIA A
FENOMENALNA FESTA DO LAVA PRATOS
DO POVO 2026, A SER REALIZADO NA
CIDADE DE SENADOR LA ROCQUEMA,
NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM
DURAÇÃO DO SHOW,
APROXIMADAMENTE 01:30HS. Processo
Administrativo nº 007/2026. Modalidade:
Inexigibilidade nº 005/2026. CONTRATANTE:
através da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer
e Turismo, inscrita no CNPJ nº
01.598.970/0001-01, neste ato representa
pela Secretária Municipal de Finanças e
Orçamento, o Sr” Marcos José Ribeiro Lúcio -
CPF nº 023.615.873-27 — Ordenador de Despesa
— Portaria nº 002/2025,
CONTRATADO: MARCIA A FENOMENAL
SHOWS LTDA -CNPJ 22.413.698/0001-00.
Valor Global: R$ 350.000,00 (Trezentos e
cinquenta . mil
reais). CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0473.2.052
Manutenção das Atividades Carnavalescas e
Culturais do Municipal. Vigência Inicial: 01 de
abril de 2026. Vigência até a data da
apresentação. Senador La Rocque - MA, 01 de
abril de 2026. Secretária Municipal de Finanças e
orçamento - Marcos José Ribeiro Lúcio-
Ordenador de Despesa.
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